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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

ATA RETIFICADORA Nº 01 EM 31 DE MARÇO DE 2014, DA ATA DA SESSÃO 
ORDINÁRIA Nº 8, DO DIA 13 DE MARÇO DE 2014 

 
Aos trinta um dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze (31/03/2014), 
promoveu-se a retificação da Ata da Sessão Ordinária nº 8, do dia 13 de março de 
2014(13/03/2014), tendo em vista a ocorrência de resultados desiguais na pauta do 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, referente ao processo 
nº 549480/13, resultado correto apresentado no início da Ata (Conhecimento e 
não provimento)  e o resultado incorreto apresentado no descritivo ao final da Ata 
pelo Conhecimento e provimento do Recurso de Revista. Do exposto para a 
devida correção do ato, a retificação é para onde constou: - “os Conselheiros 
NESTOR BAPTISTA, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, IVAN LELIS BONILHA 
e JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL acompanharam o voto do Relator pelo 
Conhecimento e provimento do Recurso de Revista (voto vencedor). O Auditor 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES não acompanhou o voto do relator (voto 
vencido)”. Passe a constar: - “No julgamento do processo nº 549480/13, da pauta 
do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, o voto do Relator foi 
pelo Conhecimento e não provimento do Recurso de Revista (voto vencedor), 
acompanhado pelos Conselheiros NESTOR BAPTISTA, CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES, IVAN LELIS BONILHA e JOSÉ DURVAL MATTOS DO 

AMARAL. Não acompanhou o voto do Relator, o Auditor IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES (voto vencido)”. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai 
assinada pela Secretária, VERA LUCIA AMARO, e pelo Conselheiro ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, Presidente do Colegiado.*********************************************** 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

SESSÃO ORDINÁRIA NÚMERO 15 EM 29 DE ABRIL DE 2014 
 

 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 222602/08 Vista desde 15/04/2014 Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Entidade: COMLAPA- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA LAPA 
Interessado: MANSUR DE JESUS DAOU 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 602167/12 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, 
NADINA APARECIDA MORENO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, WILMAR SACHETIN MARÇAL 
 
Processo: 738832/12 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, 
PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
 
Processo: 738930/12 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, 
PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 

 
Processo: 739065/12 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, 
PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
 
Processo: 77388/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 439588/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: DECIO SPERANDIO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO 
PIRES TRINDADE, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
 
Processo: 439634/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: DECIO SPERANDIO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO 
PIRES TRINDADE, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
 
Processo: 554581/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: DECIO SPERANDIO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO 
PIRES TRINDADE, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
 
Processo: 663879/13 
Entidade: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A DE CURITIBA 
Interessado: ANTONIO FUENTES MARTINS, COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A DE 
CURITIBA, MUNICÍPIO DE FLORESTA, PEDRO AUGUSTO DO NASCIMENTO 
NETO, VLADEMIR SANTO DALEFFE 
 
Processo: 733630/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ALDO NELSON BONA, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO 
SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ, VITOR HUGO ZANETTE, ZEFERINO PERIN 
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Processo: 767780/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ALDO NELSON BONA, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO 
SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ, VITOR HUGO ZANETTE 
 
Processo: 767798/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ALDO NELSON BONA, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO 
SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ, VITOR HUGO ZANETTE 
 
Processo: 200009/09 Adiado por pedido do relator desde 15/04/2014 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE 
WENCESLAU BRAZ 
Interessado: CLAUDETE TEREZA PEREIRA COSTA, CRISTOVAM ANDRAUS 
JUNIOR (Procurador(es): FLAVIA IRACEMA GIMENES), ROSEMARI TAVARES 
ANDRAUS 
 
Processo: 107433/12 Vista desde 21/01/2014 Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
Interessado: EVANI CORDEIRO JUSTUS, MUNICÍPIO DE GUARATUBA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 53776/06 
Entidade: GUARAPREV - AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE GUARATUBA 
Interessado: ELÍZIO ARNALDO BEATRIZ, EVANI CORDEIRO JUSTUS, ILSON 
RHODEN, MIGUEL JAMUR, MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 11050/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE IBEMA 
Interessado: ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO 
 
Processo: 165556/10 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS 
Interessado: VANDIR GALDINO DE SOUZA 
 
Processo: 609772/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
Interessado: ANTONIO MACIEL MACHADO, SÉRGIO LUIZ CHAVES 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 156225/13 
Entidade: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE INACIO 
MARTINS (Procurador(es): MARISA DE FATIMA CZAIKOSKI) 
Interessado: MARCIA SKALSKI, RITA KOTUINSKI DE ANDRADE 
 
Processo: 194089/13 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 
Interessado: ELESSANDRO CORREIA, VANDERLEY KUACHINHAK 
 
Processo: 197207/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE URAÍ 
Interessado: ALTAIR MURILHO, CLAUDINEI LUIZ DOS REIS 
 
Processo: 211285/13 Adiado por devolução pós-vista desde 08/04/2014 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATÃ 
Interessado: JOÃO DOS SANTOS LAURINDO, SEBASTIÃO OSMAR BERALDO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 188208/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ 
Interessado: EDIMAR DE FREITAS ALBONETTI 
 

 

 
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 238355/08 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SERTANÓPOLIS 
Interessado: CARLOS LUIS OPORTO CASTRO 
 
Processo: 190291/09 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SANEAMENTO DE 
CAMPO MOURÃO 

Interessado: FRANCISCO CARDAMONI JUNIOR, MUNIR ABDEL KARIM DAWUD 
DAYEH, RENATO PACHOLEK, WILSON DE PADUA SANTANA 
 
TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
 
Processo: 273848/13 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PEABIRU 
Interessado: CLAUDINEI ANTONIO MINCHIO, MUNICÍPIO DE PEABIRU, 
VOLMAR ARMANDO MATTHES 
 
Processo: 274038/13 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PEABIRU 
Interessado: VOLMAR ARMANDO MATTHES 
 
Processo: 274046/13 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PEABIRU 
Interessado: VOLMAR ARMANDO MATTHES 
 
Processo: 389536/13 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO DE 
GUARATUBA 

Interessado: ANTONIO DULEBA 
 
Processo: 273678/13 Vista desde 15/04/2014 Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PEABIRU 
Interessado: CLAUDINEI ANTONIO MINCHIO, MUNICÍPIO DE PEABIRU, 
VOLMAR ARMANDO MATTHES 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 803088/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ 
Interessado: ISRAEL DOMINGOS 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 181947/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL ANA 
MARIA MORO DISSENHA, IVAN RODRIGUES, LUISMAR CORREA DOS 
SANTOS, LUIZ CARLOS SETIM, LURDES PIRES DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
 
Processo: 907018/13 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: ARNILDA MOCELIN ANTONIAZZI, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATO BRANCO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 201080/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 
Interessado: FRANCISCA JUVILDA DE OLIVEIRA, NOEMI SCHMIDT DE MOURA 
 
Processo: 533997/10 Vista desde 08/04/2014 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
Interessado: FABIANO LOPES BUENO, JOAQUIM NOGUEIRA FILHO, LUIZ 
ANTONIO LIECHOCKI, ROSANA RAMOS DA SILVA PERES, SERGIO AUGUSTO 
SIMON 
 
PENSÃO 
 
Processo: 387338/10 Vista desde 08/04/2014 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 

Interessado: FABIANO LOPES BUENO, ISAC PEREIRA, LUIZ ANTONIO 
LIECHOCKI 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 200358/08 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: CARLOS ALBERTO RICHA, GUSTAVO BONATO FRUET 
 
Processo: 324859/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU 
Interessado: MANOEL ABRANTES NETO, SEBASTIÃO AURÉLIO DA SILVA 
 
Processo: 425477/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIALVA 

Interessado: EDGAR SILVESTRE 
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Processo: 573590/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
Interessado: AFFONSO PORTUGAL GUIMARÃES, EDSON DARLEI BASSO, 
EVALDO TADEU ROCHA 
 
Processo: 82130/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Interessado: EDGAR BUENO 
 
PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
 
Processo: 37437/14 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: CEZAR RICARDO DOS REIS 
 
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
 
Processo: 240601/12 Vista desde 08/04/2014 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, CLAUDIO DE OLIVEIRA, 
HILARIO ANDRASCHKO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 148192/13 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Interessado: NEHEMIAS CARNEIRO 
 
Processo: 178571/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTONIA (Procurador(es): MAXILIANO 
MAINA) 
Interessado: ADAO DOS SANTOS, VALDEZ DONIZETE FABRI 
 
Processo: 190237/13 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA 
Interessado: FLÁVIO ABRAHÃO BIASUZ, JOÃOZINHO ALVES DE JESUS 
 
Processo: 191284/13 
Entidade: GUARAPREV - AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE GUARATUBA 
Interessado: ERLAND MANYS, MAURO RODRIGUES BUGALHO 
 
Processo: 195352/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
Interessado: ANTONIO ERONI DA SILVA, PAULO FALCADE DE OLIVEIRA 
 
Processo: 198831/13 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE AMAPORÃ (Procurador(es): 
SUELEN DE GASPI) 
Interessado: JOSE CARLOS DE MACEDO 
 
Processo: 161580/13 Vista desde 15/04/2014 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
Interessado: DORIVAL CAETANI, SAULO CESAR GUERRA 
 
Processo: 191454/13 Vista desde 08/04/2014 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE INAJA 
Interessado: APARECIDO OLIVEIRA DIAS, GERVANIO TSEI, VALTERLEI 
SUSHURER 
 
Processo: 195689/13 Vista desde 08/04/2014 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA (Procurador(es): 
ORLANDO CHODON HOLOVATI) 
Interessado: ALFREDO LUIZ BERNARDO, DIRCEU SCERBO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 79542/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE (Procurador(es): SUZANA 
APARECIDA BURIN PONCIANO) 
Interessado: ELDON ANSCHAU 
 
Processo: 158155/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE VERÊ 
Interessado: ADÃO CARLOS DOS SANTOS, LOIVO ROQUE RITTER, MIGUEL 
ANTONIO TOMÉ 
 
Processo: 180207/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
Interessado: ANDRE LUIS BOVO, MILTON MUZULON 
 

Processo: 188801/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE IVAÍ 
Interessado: IDIR TREVISO, JORGE SLOBODA 
 
Processo: 190440/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
Interessado: LUIZ NICACIO, MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL, VERALICE 
PAZZOTTI 
 
Processo: 192655/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALTONIA 
Interessado: AMARILDO RIBEIRO NOVATO, PEDRO NUNES DA MATA 
 
Processo: 192876/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA (Procurador(es): CELSO ELLI 
BURAKOVSKI) 
Interessado: EROS DANILO ARAUJO, LUIZ CARLOS GIBSON 
 
Processo: 163272/13 Adiado por devolução pós-vista desde 15/04/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES (Procurador(es): 
VAGNER MARCEL BOER) 
Interessado: CLAUDIOMIRO QUADRI, IVAR BAREA 
 
Processo: 166468/13 Vista desde 15/04/2014 Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE BITURUNA (Procurador(es): NORDI PERUZZO) 
Interessado: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA SILVEIRA, JOSE CONSTANTINO 
DE LARA RIBAS, PEDRO VICENTE BOESE PADILHA, RODRIGO ROSSONI 
 
Processo: 166948/13 Adiado por pedido do relator desde 15/04/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Interessado: JONATAS FELISBERTO DA SILVA (Procurador(es): VINICIUS 
BULIGON, PATRICK ROBERTO GASPARETTO), SIRLENE PEREIRA FERREIRA 
SVARTZ 
 
Processo: 183486/13 Vista desde 15/04/2014 Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
Interessado: EVANI CORDEIRO JUSTUS 
 

 
 
CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 643338/11 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 22/04/2014 
Entidade: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE LEÓPOLIS 
Interessado: ANTONIO GONÇALVES (Procurador(es): FERNANDO APARECIDO 
MATIAS), CLEA MARCIA BERNARDES DE OLIVEIRA, MARIA MENDES DE 
SOUZA GONÇALVES (Procurador(es): FERNANDO APARECIDO MATIAS), 
MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS 
 
Processo: 496878/12 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 08/04/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
Interessado: AGNALDO MASSON (Procurador(es): JOAO CARLOS SCHNITZER), 
ALIOMAR MARCELO GOMES PRATES, ARMANDO LUIZ POLITA 
(Procurador(es): FABIAN EMANUEL DALTOE DALMINA), ASSOCIAÇÃO DE 
PROMOÇÃO SOCIAL E EDUCACIONAL SUL BRASILEIRA DE SÃO MIGUEL DO 
IGUA (Procurador(es): LUDMILA MESQUITA), ATHAIDE PANSERA 
(Procurador(es): LUIS ALBERTO DA SOLER), FRANCO SERENI (Procurador(es): 
LUDMILA MESQUITA), INÊS IORA STOCK, ROSARI LUÍS BEDIN (Procurador(es): 
JOAO CARLOS SCHNITZER), WAGNER DANIEL DUTRA MATTOS 
(Procurador(es): LUDMILA MESQUITA) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 251073/11 
Entidade: INSTITUTO CONFIANCCE - CURITIBA 
Interessado: CLARICE LOURENÇO THERIBA, CLAUDIA APARECIDA GALI, 
GABRIEL JORGE SAMAHA, MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
 
Processo: 266119/11 
Entidade: INSTITUTO KAEFER GLOBOAVES DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO, SOCIAL E AMBIENTAL INSTITUTO GLOBOAVES DE CASCAVEL 
Interessado: VIELCI LUIZ KAEFER 
 
Processo: 264415/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
Interessado: JOSE ARLINDO SEHN, MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO 
IGUAÇU, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 647250/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
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Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, LETÍCIA CODAGNONE 
FERREIRA RAYMUNDO, MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR, MUNICÍPIO DE 
CASTRO, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS, THELMA ALVES DE OLIVEIRA 
 
Processo: 679674/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: EDGAR BUENO, FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, LETÍCIA 
CODAGNONE FERREIRA RAYMUNDO, MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 680052/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: ANTONIO MARCOS SEGURO, FERNANDA BERNARDI VIEIRA 
RICHA, LETÍCIA CODAGNONE FERREIRA RAYMUNDO, MUNICÍPIO DE TURVO, 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 747076/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE APUCARANA, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 747360/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, JOSÉ APARECIDO DA 
SILVA, LETÍCIA CODAGNONE FERREIRA RAYMUNDO, MUNICÍPIO DE 
MARILENA, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 749427/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: AMAURI BARICHELLO, FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, 
MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 774561/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: AMARILDO TOSTES, FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, 
MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 784931/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, LETÍCIA CODAGNONE 
FERREIRA RAYMUNDO, MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES, SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS, VALMOR 
VANDERLINDE 
 
Processo: 801860/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA SILVEIRA, FERNANDA 
BERNARDI VIEIRA RICHA, LETÍCIA CODAGNONE FERREIRA RAYMUNDO, 
MUNICÍPIO DE BITURUNA, RODRIGO ROSSONI, SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 812226/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, GUILHERME CURY SALIBA 
COSTA, LETÍCIA CODAGNONE FERREIRA RAYMUNDO, MUNICÍPIO DE 
TOMAZINA, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 818658/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, LUCIANA MARA TACHINI 
BARBOSA, MUNICÍPIO DE JUSSARA, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 818674/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, LETÍCIA CODAGNONE 
FERREIRA RAYMUNDO, LUIZ FERNANDO BANDEIRA, MUNICÍPIO DE 
MARMELEIRO, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
 

Processo: 818690/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: ESMAIR CARVALHO DE OLIVEIRA, FERNANDA BERNARDI VIEIRA 
RICHA, MUNICÍPIO DE JABOTI, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 818739/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, MUNICÍPIO DE MARILUZ, 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 818747/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, JOSENEY VICENTE, 
MUNICÍPIO DE BRAGANEY, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 840998/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, LETÍCIA CODAGNONE 
FERREIRA RAYMUNDO, MUNICÍPIO DE ALTONIA, PEDRO NUNES DA MATA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 852902/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: EDIMAR DE FREITAS ALBONETTI, FERNANDA BERNARDI VIEIRA 
RICHA, MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ, SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 11620/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, PEQUENO COTOLENGO 
DO PARANA DOM ORIONE, RODINEI CARLOS THOMAZELLA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 35405/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, HENRIQUE SANCHES 
SALLA, MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, RICARDO RADOMSKI, SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS, THELMA ALVES 
DE OLIVEIRA 
 
Processo: 64863/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
Interessado: ANTONIO CELSO PILONETTO, ELSON MUNARETTO, MUNICÍPIO 
DE BOM SUCESSO DO SUL, PAULINO VIAPIANA, SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA 
 
Processo: 107232/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: CLAUDEMIR VALERIO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO 
WEKERLIN, MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
Processo: 127985/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, MARTINHO 
LUCAS DE GODOY, MUNICÍPIO DE IGUATU, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO 
 
Processo: 367230/12 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 22/04/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALTONIA 
Interessado: AMARILDO RIBEIRO NOVATO, MUNICÍPIO DE ALTONIA, PEDRO 
NUNES DA MATA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
Processo: 450026/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 22/04/2014 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 

 
Processo: 5517/93 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 22/04/2014 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
Interessado: JOAO BATISTA DE ALMEIDA 
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Processo: 722441/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 22/04/2014 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE 
BEM, JURACI FREITAS, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA 
MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI 
NOGUEIRA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, 
MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael 
Forneck Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY 
HASS 
 

Processo: 722824/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 22/04/2014 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE 
BEM, LUIZA KATSUMI HASEGAWA SHIMIZU, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
ESTHER CASADO GOMES, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM 
RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA, ANDREA 
CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS 
 

CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 

Processo: 894633/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 22/04/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ 
Interessado: EDIMAR DE FREITAS ALBONETTI 
 

Processo: 14844/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 22/04/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
Interessado: JOSE SLOBODA 
 
Processo: 177420/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 22/04/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Interessado: ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
 
PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
 
Processo: 224189/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 08/04/2014 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: LUCIMARA SCHNEIDER 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 131850/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL 
Interessado: AMAURI DE ALMEIDA 
 
Processo: 167189/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 22/04/2014 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
Interessado: JOSE GONÇALVES DIAS NETO, LUIZ ALBERTO HAIDUK 
 
Processo: 191748/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 08/04/2014 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
Interessado: DOMICIO RODRIGUES DE MOURA, ELIAS BEZERRA DE ARAUJO, 
LUCAS HENRIQUE OSHIMA MARINO, MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
 

 

 
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 850187/12 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 25/03/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (Procurador(es): RUTH LOMONACO 
GUIDOTI KASECKER, GILBERTO GOMES DE LIMA, LUCIANE FERREIRA 
GUIMARAES, ALMIR LEMOS, RENATO ANDRADE KERSTEN, OSVALDO JOSE 
WOYTOVETCH BRASIL, CARLOS ANDRE AMORIM LEMOS, JORDAO VIOLIN) 
Interessado: ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
(Procurador(es): RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER, GILBERTO GOMES 
DE LIMA, LUCIANE FERREIRA GUIMARAES, ALMIR LEMOS, RENATO 
ANDRADE KERSTEN, OSVALDO JOSE WOYTOVETCH BRASIL, CARLOS 
ANDRE AMORIM LEMOS, JORDAO VIOLIN) 
 

 

 
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 14968/04 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO, JAIME 
ERNESTO CARNIEL 
 
Processo: 127557/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU 
Interessado: MOACYR JOSE DE OLIVEIRA (Procurador(es): ORLANDO MOISÉS 
FISCHER PESSUTI, LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO), NELSON TEODORO 
DE OLIVEIRA (Procurador(es): ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI, LUCIANO 
TADAU YAMAGUTI SATO), VLADIMIR DA SILVA 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 485316/07 Vista desde 15/04/2014 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Interessado: ITACIR ISMAEL SPILLER (Procurador(es): DENISE CRISTINA 
MUCELINI), JOÃO BATISTA DE ARRUDA (Procurador(es): EWERTON LINEU 
BARRETO RAMOS) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 231860/12 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: ALDO NELSON BONA (Procurador(es): JOSE RENATO DE MELLO), 
FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ, VITOR HUGO ZANETTE 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 285831/13 
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Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ESMERALDA TUNIS VILLAR DALL AGNOL, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM 
 
PENSÃO 
 
Processo: 160524/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, ISABELLY SOARES DO 
ROSARIO, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, JULIA 
FERNANDA NASCIMENTO DO ROSARIO, MARIA JOSÉ SOARES DA COSTA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, TOMAZ 
JANECIR DO ROSARIO 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 342669/03 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU 
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU 
 
Processo: 16265/10 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO NOROESTE 
DO PARANA 
Interessado: DORNELIS JOSÉ CHIODELLI, JOÃO BATISTA FERNANDES 
 

 

 
AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 182205/10 Adiado por férias do relator desde 04/02/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
Interessado: DEVALMIR MOLINA GONÇALVES 
 

 

 
AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 162703/07 
Entidade: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA 
Interessado: JOCELI TIAGO MENEZES 
 
Processo: 135347/09 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃSSI 
Interessado: JOÃO DE BRITO MALHEIROS, RILDO DE JESUS ZARBINATTI 
 
Processo: 172420/10 

Entidade: FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA (Procurador(es): EVELLYN 
DAL POZZO YUGUE, ZULEIS KNOTH, CLEVERSON SALOMAO DOS SANTOS, 
ANDREZA CRISTINA CHROPACZ, AMANDA CRISTHINA ALMEIDA SAVA, 
SOLON BRASIL JUNIOR, IVAN SZABELIM DE SOUZA, RODRIGO BINOTTO 
GREVETTI, IVO PETRY MACIEL NETO, PEDRO HENRIQUE SCHERNER 
ROMANEL, PAULO CESAR DA SILVA, HELOISA RIBEIRO LOPES, CLAUDIA 
PRADO MARCON) 
Interessado: EDMUNDO RODRIGUES DA VEIGA NETO, MARCOS VALENTE 
ISFER (Procurador(es): EVELLYN DAL POZZO YUGUE, ZULEIS KNOTH, 
CLEVERSON SALOMAO DOS SANTOS, ANDREZA CRISTINA CHROPACZ, 
AMANDA CRISTHINA ALMEIDA SAVA, SOLON BRASIL JUNIOR, IVAN 
SZABELIM DE SOUZA, RODRIGO BINOTTO GREVETTI, IVO PETRY MACIEL 
NETO, PEDRO HENRIQUE SCHERNER ROMANEL, PAULO CESAR DA SILVA, 
HELOISA RIBEIRO LOPES, CLAUDIA PRADO MARCON), PAULO AFONSO 
SCHMIDT 
 
Processo: 183449/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ (Procurador(es): MARCELO BUZATO, LUIZ 
CARLOS FRANCO, SERGIO DE SOUZA, ORLANDO MOISÉS FISCHER 
PESSUTI, LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO, MARIANA BASTOS DALLA 
VECCHIA, TATIANA RODRIGUES, LUCIANA DE MACEDO WEINHARDT) 
Interessado: ELIEL HERNANDES ROQUE 
 
Processo: 125538/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE GOIOXIM 
Interessado: OLIVO AGOSTINHO CALSA 
 
Processo: 149707/07 
Entidade: MUNICÍPIO DE APUCARANA 
Interessado: ANTONIO WALDEMAR GARCIA, VALTER APARECIDO PEGORER 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 253129/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE IPORÃ, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
Interessado: CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, FERNANDA BERNARDI VIEIRA 
RICHA 
 
Processo: 432786/07 Adiado por pedido do relator desde 15/04/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
Interessado: PEDRO CLARISMUNDO BORELLI 
 
Processo: 145300/10 Adiado por pedido do relator desde 15/04/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Interessado: ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, VLAUMIR 
RODRIGUES 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 366632/10 Adiado por pedido do relator desde 15/04/2014 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE 
PARAÍSO DO NORTE 
Interessado: ADRIANA MOLINARI WICTHOFF, APARECIDA HELENA LOLI 
MARINELO, CLAUDIO HENRIQUE GASPARINI 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 642340/11 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: JOSE ANTONIO BRAGA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, 
PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
 
Processo: 676929/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
Interessado: NOÉ CALDEIRA BRANT, OSVALDO JOSÉ DE SOUZA, VALDECI 
COELHO LEME 
 
Processo: 71745/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): GERENALDO EMERSON GOMES, ROBSON DE 
OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO BORBA, SAULO SILVA 
LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY, LUCIANA VARASSIN, FERNANDA FERRO WILLE, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA) 
Interessado: EURIDES DA LUZ, MUNICÍPIO DE CURITIBA 
 
Processo: 344460/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
QUITANDINHA 
Interessado: EVA DAS NEVES ZEPECHOUKA SOCEK, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE QUITANDINHA, NILDA 
MILCHEVSKI FELCZAK, ROSANGELA IARGAS, VALFRIDO EDUARDO PRADO 
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Processo: 462675/12 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE MARILUZ 
Interessado: DANIELLA MARTINS, ERMELINDA MARIA ALVES CARDIGA 
FERNEDA, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE MARILUZ, MUNICÍPIO DE MARILUZ, PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES 
 
Processo: 623237/12 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI (Procurador(es): LARISSA FERNANDA MORAES 
BUENO) 
Interessado: MARIA DA SILVA LEOCADIO, PAULO SÉRGIO BERNARDINO DE 
OLIVEIRA 
 
Processo: 715093/12 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY APARECIDA ORNELA, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ADEMIR 
FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ANA MARIA BONFIM ALVES, DINORAH BOTTO PORTUGUAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, LUIZ 
EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 799998/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
LAPA 
Interessado: LEILA AUBRIFT KLENK, MARIA BETANIA DE OLIVEIRA PORTELA, 
MAURÍCIO TON RAMOS, PAULO CÉSAR FIATES FURIATI 
 
Processo: 40379/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: GENESIO APARECIDO DA SILVA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
JORGE SEBASTIÃO DE BEM 
 

Processo: 89807/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO 
SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS 
ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FERNANDA FERRO WILLE, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA) 
Interessado: CLEIDE QUADROS AFONSO DE MOURA, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
 

Processo: 227238/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
Interessado: ANTONIO JOSE BEFFA, JOÃO MARIANO FILHO, JOSÉ NATALINO 
MANOEL DA SILVA 
 

Processo: 238248/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): LUIZ ANTONIO MACHADO, ROBSON DE OLIVEIRA 
SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FERNANDA FERRO WILLE, 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA 
VICCO PEREIRA) 

Interessado: ANA MARYSE ROSENSTOCK, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 265768/13 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RONCADOR 
(Procurador(es): VIVALDO ORESTI DUMKE) 
Interessado: CLARINHA COPTIAN DOS SANTOS, HONORATO PEREIRA 
MACHADO, VIVALDO ORESTI DUMKE 
 

Processo: 309250/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, LUCIA MARIA NUNES DOUGHERTY, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael 
Forneck Bahiense Gomes, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 

Processo: 411799/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de 
Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: JORGE SEBASTIÃO DE BEM, MAURI REQUE 
 

Processo: 462385/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
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Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE 
BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES), SUELY HASS, TARCISIO JOÃO BASAGLIA 
 
Processo: 549324/13 
Entidade: PINHAIS PREVIDÊNCIA (Procurador(es): ELIANE DO ROCIO 
FORLEPA, RICARDO BAUMANN BINDO) 
Interessado: CLEIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA, LUIZ GOULARTE ALVES, MARCIO 
DOS SANTOS RESZKO 
 
Processo: 750496/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
Interessado: FABIANO LOPES BUENO, VICENTE GONÇALVES PEREIRA 
 
Processo: 506233/11 Adiado por pedido do relator desde 15/04/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: ARINEIA FARIA CARDOSO DE MIRANDA, CAIXA DE ASSISTENCIA 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA, 
DENILSON VIEIRA NOVAES, DENIO BALLAROTTI, HOMERO BARBOSA NETO, 
MUNICÍPIO DE LONDRINA 
 
Processo: 767123/12 Adiado por pedido do relator desde 15/04/2014 
Entidade: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU (Procurador(es): Annie 
Carolinne de Paula, MARCIA APARECIDA DA SILVA, LEILA DE FATIMA 
CARVALHO CORNELIO, RODRIGO COLOMBELLI) 
Interessado: DARLEI DOS SANTOS, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
(Procurador(es): Annie Carolinne de Paula, MARCIA APARECIDA DA SILVA, 
LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO, RODRIGO COLOMBELLI), REJANI 
CRISTINA KRUCZEWSKI, VALDA DA ROCHA LIMA 
 
Processo: 449072/03 Vista desde 15/04/2014 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: Daniel Lucio Santos Cordeiro, NELSON WALTER MARQUART, 
WILHELM RICHARD LOTHAR SCHACK 
 
PENSÃO 
 
Processo: 863793/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: ANA PAULA SILVA POLLI FERREIRA, ELIZANGELA MARA DA 
SILVA BILEK, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI, MARLENE 
TEREZINHA NASCIMENTO DOS REIS VALENTIM, VALDOMIRO SEBASTIÃO 
VALENTIM 
 
REVISÃO DE PROVENTOS 
 
Processo: 620670/12 
Entidade: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO (Procurador(es): ALEKSANDRA DO 
CARMO ULLMANN) 
Interessado: JOSE ANTONIO CAMARGO, LINDOIR GONÇALVES, MUNICÍPIO DE 
COLOMBO, NEUZA BARBOZA RODRIGUES 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 

Processo: 728180/11 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
Interessado: EDSON LUIZ MODENA, FRANCIELI MARIA DE LIMA, ONILDA 
APARECIDA LAMP 
 

Processo: 15557/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: IVAN RODRIGUES, LUIZ FERNANDO BIM 
 

Processo: 422598/08 Vista desde 01/04/2014 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

Interessado: ANGELICA ROCHA DE FREITAS, Angelica Rocha de Freitas, 
CLARICE BATTISTELLI, Claudia Cabral Rezende, CLAUDIA MARIA PETCHAK 
ZANLORENZI, DANIELA MACEDO DE LIMA, DENIELLI KENDRICK, ERIKA 
PESSANHA D OLIVEIRA, FABIOLA DE PAULA GARCIA GOMES, FERNANDO DE 
MORAES GEBRA, GYLMAR TEIXEIRA, INDIOMARA BARATTO, SANDRA MARIA 
JOB, TONY ALEXANDRE HILD, VITOR HUGO ZANETTE 
 

 

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 
voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

A SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DO DIA 30/04/2014 SERÁ 
ANTECIPADA PARA O HORÁRIO DAS 10:30 HS. 

 

SESSÃO ORDINÁRIA NÚMERO 14 EM 30 DE ABRIL DE 2014. 
 

 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 217501/08 
Entidade: SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE 
GUARAPUAVA 
Interessado: FERNANDO ALBERTO DOS SANTOS (Procurador(es): FABIAN 
EMANUEL DALTOE DALMINA) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 200460/07 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
Interessado: VILSON ROGERIO GOINSKI (Procurador(es): CLAUDIO TAVARES 
TESSEROLI) 
 
Processo: 250972/11 
Entidade: INSTITUTO CONFIANCCE - CURITIBA 
Interessado: CLARICE LOURENÇO THERIBA, CLAUDIA APARECIDA GALI, 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, RITA MARIA SCHIMIDT 
 
Processo: 260021/11 
Entidade: INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA GROSSA 
(Procurador(es): OSEAS SANTOS) 
Interessado: LETÍCIA CODAGNONE FERREIRA RAYMUNDO, PEDRO CARLOS 
DE CAMPOS, ROSEMARY DE SOUZA GONÇALVES, SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 284153/12 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SARANDI 
Interessado: MILTON PINHEIRO 
 
Processo: 319066/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA 
Interessado: DIRCEU DA SILVA ALVES, MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
Processo: 323438/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ 
Interessado: MARIA REGINA DELLA ROSA MAGRI, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
DO IVAÍ, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
Processo: 579882/12 
Entidade: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
Interessado: CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE, WILSON BLEY LIPSKI 
 
Processo: 738760/12 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, 
PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
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Processo: 862282/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Interessado: CENTRO COMUNITARIO E SOCIAL DORCAS DE TOLEDO, JOSE 
CARLOS SCHIAVINATO, MUNICÍPIO DE TOLEDO, NELSON KISSLER 
 
Processo: 184199/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: APM DA ESCOLA MUNICIPAL PEDRO BONK DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS, IVAN RODRIGUES, LUIZ CARLOS SETIM, MARLENE VILCZAK DA 
SILVA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, REGILDA APARECIDA 
RODRIGUES DE MELO LIMA 
 
Processo: 184717/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: APM ESCOLA PROFESSOR DIVAHÊ CRUZ ULRICH, DIRCE 
FERNANDES DE ALMEIDA, IVAN RODRIGUES, LUIZ CARLOS SETIM, 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, ROSANA APARECIDA MORO DOS 
SANTOS 
 
Processo: 418360/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ALDO NELSON BONA, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO 
SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ, VITOR HUGO ZANETTE, ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 625055/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: DECIO SPERANDIO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO 
PIRES TRINDADE, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
 
Processo: 866494/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
Interessado: COMUNIDADE MILAGRE EUCARÍSTICO - PARANAGUÁ, EDISON 
DE OLIVEIRA KERSTEN, INEZ DE SOUZA CARVALHO, JOSÉ BAKA FILHO, 
MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 1768/01 
Entidade: MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
Interessado: PAULINA BOCALON MOSTEFAL 
 
Processo: 31515/10 Vista desde 19/03/2014 Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: IRENE LEAL ANDRADE DA SILVA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
JORGE SEBASTIÃO DE BEM, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
PENSÃO 
 

Processo: 252092/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL 
Interessado: CELINA APARECIDA DE MORAIS RIBEIRO, FUMPISUL - FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PIRAÍ DO SUL, VALENTIM ZANELLO MILLEO, 
VICTOR MIGUEL MILLEO 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 

Processo: 521557/10 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
Interessado: DECIO SPERANDIO 
 
Processo: 604339/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: IVAN RODRIGUES 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 

Processo: 283441/14 

Entidade: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
Interessado: MOACIR LUIZ FROEHLICH 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 185507/12 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES 
Interessado: SUELEN DE GASPI 
 
Processo: 178687/13 
Entidade: FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
IRETAMA 
Interessado: ADÃO MARCOS COUTINHO 
 
Processo: 184733/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA 
Interessado: MARCOS ROBERTO DE CASTRO 
 
Processo: 185640/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEARA 
Interessado: CARLOS ANTONIO BOTTE, ELTON FABIO LAZARETTI 
 
Processo: 198769/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
Interessado: JOÃO DORVALINO MACHADO NETO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 188127/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
Interessado: ALIRIO JOSE MISTURA 
 
Processo: 198645/13 Vista desde 19/03/2014 Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA 
Entidade: MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Interessado: LUIS ROGERIO GIMENEZ, REINALDO GIMENEZ MILAN 
 

 

 
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 205406/08 
Entidade: CONDOMÍNIO TERMINAL RODOVIÁRIO DE LONDRINA 
Interessado: FRANCISCO CARLOS MORENO, MAURO SHIGUEMITSU 
YAMAMOTO 
 
Processo: 246790/08 
Entidade: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ 
Interessado: EUGENIO MILTON BITTENCOURT, JOEL MOREIRA 
 
Processo: 188823/09 
Entidade: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE PATO BRANCO 
Interessado: JOSÉ NIVALDO STOFFELS, VANDERLEI JOSE CRESTANI 
 
Processo: 252130/10 
Entidade: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO 
Interessado: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO, LEO INACIO ANSCHAU, MOACIR NEODI VANZZO, WINFRIED 
MOSSINGER 
 
TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
 
Processo: 273961/13 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE DA BACIA DO RIO XAMBRÊ DE IPORÃ 
Interessado: MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 240205/10 
Entidade: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Interessado: ALDO NELSON BONA, ALIPIO SANTOS LEAL NETO, JULIO 
SANTIAGO PRATES FILHO, NIVALDO RIZZI, ZAKI AKEL SOBRINHO 
 
Processo: 643494/11 
Entidade: SOCIEDADE BENEFICENTE DE SANTA AMELIA 
Interessado: Jurandir de Campos, MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA (Procurador(es): 
GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI), RODERJAN LUIZ INFORZATO, SERGIO LUIZ 
DUQUE, YOLANDA MANFIO MANZZANO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
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Processo: 278850/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO 
Interessado: ALVARIO GEITTENES, CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, 
CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, JAIME ERNESTO CARNIEL, MICHELE 
CAPUTO NETO, SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE, WILSON BLEY LIPSKI 
 
Processo: 229390/12 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA 
Interessado: LEDA MARIA DOS REIS POIANI, ROGERIO ESTEFANO STABILE 
 
Processo: 245565/12 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
BRAGANEY 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
BRAGANEY, DIRCEU DIONISIO SENN, FLÁVIO JOSÉ ARNS, ODIR PICCOLO, 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, YVELISE FREITAS DE SOUZA 
ARCO-VERDE 
 
Processo: 579831/12 
Entidade: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
Interessado: CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, JOSE FRANCO 
PELLIZZARI, MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, OSVALDO VANDERLEI COSTA, 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
 
Processo: 747203/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, FRANCISCO LUIS DOS 
SANTOS, MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 784885/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: CARLOS AUGUSTO MACHADO, FERNANDA BERNARDI VIEIRA 
RICHA, MUNICÍPIO DE ANTONINA, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 788457/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, LETÍCIA CODAGNONE 
FERREIRA RAYMUNDO, MUNICÍPIO DE GUARACI, SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS, SIDNEI DEZOTI 
 
Processo: 39087/13 
Entidade: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
Interessado: CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, CLEUNICE ALVES 
CARDOSO, MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE 
 
Processo: 128019/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, JOSE 
KRESTENIUK, MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO 
 
Processo: 143530/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE PITANGA 
Interessado: ALTAIR JOSE ZAMPIER, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES - APM 
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELSA LERNER, MUNICÍPIO 
DE PITANGA, NATÁLIA HUZEK VAZ 
 
Processo: 417924/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, INSTITUTO ANDRES 
KASPER, JULINDA DE SOUZA SANTOS KASPER, SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 437640/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO REVIVER DE ASSISTÊNCIA AOS PORTADORES DO 
VÍRUS HIV - PONTA GROSSA, MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, 
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PEDRO WOSGRAU FILHO, VERA REGINA 
BUSS TABORDA 
 
Processo: 632540/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
Interessado: ARQUIMEDES GASPAROTTO, FERNANDA BERNARDI VIEIRA 
RICHA, GILSON ANDREI CASSOL, MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ, 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 

Processo: 664247/13 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO FENIX, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CURITIBA, MARCIA ELEANDRA OLESKOVICZ, MARIA DE 
LOURDES CORRES PEREZ SAN ROMAN, MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI, 
SANDRA DOLORES DE PAULA LIMA 
 
Processo: 724533/13 
Entidade: INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE 
Interessado: AHMAD NAGIB AL GHAZAOUI, CLAUDIOMIRO QUADRI, INSTITUTO 
PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE, LISSANDRO MOISES DORST, 
MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
 
Processo: 869426/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE 
FOZ DO IGUAÇU, FLORIPES CELESTINO ZAVA, MARIA DE FATIMA DOS 
SANTOS, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI, RENI 
CLOVIS DE SOUZA PEREIRA 
 
Processo: 208646/09 Adiado por pedido do relator desde 02/04/2014 
Entidade: INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE 
DE VIDA (Procurador(es): FERNANDO MUNIZ SANTOS, RODRIGO MUNIZ 
SANTOS, ATILA SAUNER POSSE) 
Interessado: CRYS ANGELICA ULRICH 
 
PENSÃO 
 
Processo: 350691/11 Vista desde 26/02/2014 Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: NEWTON PYTHAGORAS GUSSO, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY APARECIDA ORNELA, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ADEMIR 
FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 170090/11 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 
Interessado: JONEE PESCH, MARCOS PAULO ROMANHIUK 
 
Processo: 181033/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE 
Interessado: ADAILSON CARLOS IGNÁCIO DA COSTA, SANTINA BUZO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 176641/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
Interessado: JOAO PINELI PEDROSO, JOSE OTAVIO SCHIAPATTI RIGIERI 
 
Processo: 185039/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
Interessado: ADEMIR MULON, AILTON BUSO DE ARAUJO 
 
Processo: 185063/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO (Procurador(es): ALGACIR TEIXEIRA DE 
LIMA) 
Interessado: LEOMAR BOLZANI, VANDERLEI JOSE CRESTANI (Procurador(es): 
Vilmar Bonfim) 
 

 

 
CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 153724/08 
Entidade: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE 
JAGUARIAIVA 
Interessado: JOAQUIM LUIZ DE MACHADO 
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TOMADA DE CONTAS 
 
Processo: 428536/05 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO SULESTE DO 
PARANA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 

Processo: 284749/12 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
SAUDADE DO IGUAÇU 
Interessado: TEREZINHA NEREIDE DOS SANTOS DURAND 
 

Processo: 305215/12 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS TAMARANA 
Interessado: LAERCIO APARECIDO BARISON 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 

Processo: 201367/12 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IVAÍ 
Interessado: JOSÉ DONIZETE IZALBERTI 
 

 

 
AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 

Processo: 176841/10 
Entidade: FUNDAÇÃO DO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA ADELAIDE DE 
RANCHO ALEGRE 
Interessado: ALESSANDRE PEREIRA DOS SANTOS, ANTONIO MARCIO INACIO, 
MAURO VIDA LEAL 
 
Processo: 188024/06 
Entidade: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE DO PARANÁ 
Interessado: LUIZ CARLOS GOTARDI, ZELÍRIO PERON FERRARI 
 
Processo: 145345/07 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: PAULO MAC DONALD GHISI (Procurador(es): VERANICE MARIA 
DALLE MOLE FLORES) 
 
Processo: 128855/09 Adiado por pedido do relator desde 19/03/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
Interessado: ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA 
(Procurador(es): DICESAR BECHES VIEIRA JÚNIOR, GLAUCIO BADUY GALIZE, 
DANIEL MORENO PORTELLA, JOSÉ JOVAL CONCEIÇÃO) 
 
Processo: 129347/09 Adiado por pedido do relator desde 19/03/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA (Procurador(es): CRISTIANE TABORDA 
DE PAULA QUADROS, PAULO CEZAR CAMARGO DE OLIVEIRA, TANIA 
MARISTELA MUNHOZ) 
Interessado: OTÉLIO RENATO BARONI, PAULO HOMERO DA COSTA NANNI, 
SAMIR ALVES DE MELLO 
 
Processo: 185670/10 Adiado por férias do relator desde 09/04/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
Interessado: ANGELA SILVANA ZAUPA, FLÁVIO ABRAHÃO BIASUZ, PAULO 
JOBEL BEZERRA DE ARAÚJO 
 
Processo: 149184/03 Adiado por pedido do relator desde 19/02/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
Interessado: JOSE ANANIAS DOS SANTOS (Procurador(es): CAIO ALEXANDRO 
LOPES KAIEL), MIGUEL JAMUR (Procurador(es): MARCELO BOM DOS SANTOS, 
ORLEY WILSON PACHECO) 
 
Processo: 140963/07 Adiado por pedido do relator desde 12/03/2014 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ - IVATPREVI 
Interessado: EUDALIA CECILIA DA SILVA, JOSE CHALEGRE, SIDNEY JOSÉ 
FERREIRA, SILVIA SUELI DE OLIVEIRA 
 
Processo: 198128/09 Adiado por férias do relator desde 09/04/2014 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SERTANÓPOLIS 
Interessado: CARLOS LUIS OPORTO CASTRO, REINALDO RAMOS REIS 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 207577/09 
Entidade: TRABALHO INTEGRADO DE MENORES DE SANTA HELENA 
Interessado: GIOVANI MAFFINI, IVETE MARLICE WEIDE, JOSE ALTAIR 
SCHIMMELFENNIG, OLAVO HENRIQUE MOUSQUER, TÂNIA MARIA RIPP 
MAFFINI 

 
Processo: 185115/09 Adiado por férias do relator desde 09/04/2014 
Entidade: INSTITUTO BRASILEIRO DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
PRO CIDADÃO-IBIDEC 
Interessado: GABRIEL JORGE SAMAHA, LILIAN DE OLIVEIRA LISBOA 
(Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO, CLECI TEREBINTO) 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 742123/11 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): GERENALDO EMERSON GOMES, ROBSON DE 
OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO BORBA, SAULO SILVA 
LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY, LUCIANA VARASSIN, FERNANDA FERRO WILLE, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA) 
Interessado: IARA LUCIA CORDEIRO GUIMARAES, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH 
DE PAULI 
 
Processo: 544772/13 Adiado por férias do relator desde 09/04/2014 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, LUIZ ANTONIO 
MACHADO, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FERNANDA FERRO 
WILLE, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, 
MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: Gonçalo José Soares, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 654085/10 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: NADINA APARECIDA MORENO 
 
Processo: 238468/11 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: NADINA APARECIDA MORENO 
 
RELATÓRIO DE AUDITORIA 
 
Processo: 255598/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
Interessado: FRANCISCO CARDAMONI JUNIOR, NELSON GOCH JUNIOR, 
NELSON JOSE TURECK, RENATO TERUO IKEDA 
 

 

 
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 131023/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
Interessado: JOSÉ RODRIGUES BORBA, MOACIR MARTINS BRUZON 
 
Processo: 160783/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 
Interessado: Marlene Kazik Sarmento, NELTON BRUM 
 
Processo: 189153/10 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
Interessado: PAULO DE JESUS ESTEVES 
 
Processo: 232105/10 
Entidade: FOZ DO IGUAÇU TURISMO S/A 
Interessado: PAULO MAC DONALD GHISI 
 
Processo: 176006/05 
Entidade: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE PATO BRANCO 
Interessado: ANTONIO CELSO PILONETTO, MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE 
AGUIAR, NEURI ROQUE ROSSETTI GEHLEN, VANDERLEI JOSE CRESTANI 
 
Processo: 182910/05 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 
PARANAPANEMA 
Interessado: ABIMAEL BALDANI, ARQUIMEDES ZIROLDO, TEREZINHA DE 
FATIMA SANCHES 
 
Processo: 156570/08 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): LUIZ FERNANDO 
RIBEIRO FRANCO, ALAOR RIBEIRO DOS REIS) 
Interessado: JOSÉ BAKA FILHO (Procurador(es): LUIZ FERNANDO RIBEIRO 
FRANCO, ALAOR RIBEIRO DOS REIS) 
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Processo: 139872/06 

Entidade: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 

Interessado: LEONIDES BOGO JUNIOR 

 

Processo: 164882/08 

Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE AMAPORÃ 

Interessado: JOSE CARLOS DE MACEDO, MAURO LEMOS 

 

Processo: 130355/04 Vista desde 09/04/2014 Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 

Interessado: ADENIVAL ALVES GOMES, ALDEMIR JOÃO MANFRON, ANDRE 

FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS, ANGELO BATISTA, ANTONIO OSÓRIO 

BUENO DOS SANTOS, CARLOS BORTOLLETTO, CELSO TORQUATO, EHDEN 

ABIB, ELIAS VIDAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO, GERALDO CLAITO BOBATO, 

Jair Cézar de Oliveira, JAIRO MARCELINO DA SILVA, JOÃO CLAUDIO 

DEROSSO, JÔNATAS PIRKIEL, JORGE LUIZ BERNARDI, JOSÉ APARECIDO 

ALVES, JULIETA MARIA BRAGA CORTES FIALHO DOS REIS, LUIZ ERNESTO 

ALVES PEREIRA, LUIZ FELIPE GUBERT BRAGA CÔRTES, MARCELO BELTRAO 

DE ALMEIDA, MARCIA SCHIER BROCK, MARIO CELSO PUGLIELLI DA CUNHA, 

NELY LIDIA VALENTE ALMEIDA, NEY LEPREVOST NETO, NILTON FERREIRA 

BRANDÃO, OSMAR STUART BERTOLDI, PAULO FROTE, PAULO ROBERTO 

OLSZEWSKI, PAULO SALAMUNI, Pedro Paulo Costa, REINHOLD STEPHANES 

JUNIOR, RICARDO CRACHINESKI GOMYDE, ROSELI ISIDORO, RUI KIYOSHI 

HARA, SABINO PICOLO, VALDEMIR MANOEL SOARES 

 

Processo: 129444/09 Adiado por pedido do relator desde 09/04/2014 

Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

Interessado: ADELINA ROGÉRIO DA SILVA ANÉSIO, JORGE TAKASUMI 

 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 

Processo: 173504/08 

Entidade: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA 

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR DR. 

LINCONL GRACA, CLÁUDIO REVELINO, FABRICIO MORENO, GELSON 

MANSUR NASSAR, RANIERI BENEDETI LEITE, WILIAN WALTER OVÇAR 

 

ATO DE INATIVAÇÃO 
 

Processo: 292608/11 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 

ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 

HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 

ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 

MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 

PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 

ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 

APARECIDA ORNELA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 

SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 

MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR 

BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 

STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER 

OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 

WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE 

BEM, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, RECIL DOS SANTOS, 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 

Processo: 96617/13 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 

BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 

SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, 

HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES 

AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, 

MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, OZILDA DA 

SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 

Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE 

ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 

DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 

FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, ROGER OLIVEIRA LOPES, 

MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 

SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 

Interessado: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, DINORAH BOTTO 

PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE 

BEM, JOSÉ LEONIR MARQUES DA ROSA, SECRETARIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

 

PENSÃO 

 

Processo: 670960/10 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: MARIA EDUARDA MENDES PAREDES 
 

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
 

Processo: 355459/08 Adiado por pedido do relator desde 16/04/2014 
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
Interessado: DONALDO WAGNER 
 

 

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 
voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Despachos 
 

Sem publicações 
 

Editais 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

PROCESSO Nº: 303248/14 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
INTERESSADO: PEDRO CASTANHARI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 114/14 
Certidão Liberatória. Pareceres favoráveis sem ressalvas e/ou recomendações. 
Pelo deferimento da Certidão. 
O presente processo trata de Pedido de Certidão Liberatória, para fins de 
habilitação ao recebimento de Transferências Voluntárias, do Município de Itaúna 
do Sul neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Pedro Castanhari. Submetidos 
os autos a Instrução, da Diretoria de Análise de Transferências (Parecer nº 41/14– 
DAT), da Diretoria de Execuções (Informação nº. 2.137/14 – DEX) e o Ministério 
Público de Contas (Parecer nº. 5.302/14), opinaram pelo Deferimento da Certidão 
Liberatória ao Município por preenchidos os requisitos legais e inexistentes 
pendências junto a esta Corte em face do mesmo. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 297, § 2º c/c art. 428, III, ambos do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas, DECIDE: 
1. deferir a Certidão Liberatória pleiteada, com base no Art. 289 e ss. do Regimento 
Interno e nos pareceres das Diretorias Técnicas e do Ministério Público 
supracitados; 
2. determinar: 
a) o encaminhamento a Diretoria-Geral para emissão da Certidão Liberatória “on 
line”, nos termos do Art. 297 do Regimento Interno; 
b) a publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
c) após a certificação do trânsito em julgado o envio a Diretoria de Protocolo para o 
encerramento e arquivamento. 
Gabinete, em 22 de abril de 2014. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
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Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PROCESSO Nº - 197150/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 
INTERESSADO - WILMO RODRIGUES CORREA DA SILVA, CLAUDIO DE 
OLIVEIRA 
DESPACHO - 1127/14 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS e do Sr. CLAUDIO DE 
OLIVEIRA, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido 
registro, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na 
Instrução 972/14 (Peça 26), da Diretoria de Contas Municipais, conforme arts. 383, 
386 e 389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, 
proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de 
recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 22 de abril de 2014. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 512764/11 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - ASSOCIAÇÃO DOS UTILITARIOS DO TRANSPORTE COLETIVO 
NOVA AURORA/ CAFELANDIA 
INTERESSADO - MUNICÍPIO DE NOVA AURORA, PEDRO LEANDRO NETO, 
OSMAR DE CARVALHO, ASSOCIAÇÃO DOS UTILITARIOS DO TRANSPORTE 
COLETIVO NOVA AURORA/ CAFELANDIA 
DESPACHO - 1130/14 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO da ASSOCIAÇÃO DOS UTILITARIOS DO TRANSPORTE 
COLETIVO NOVA AURORA/ CAFELANDIA e dos Srs. PEDRO LEANDRO NETO e 
OSMAR DE CARVALHO, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista 
o devido registro, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido 
na Instrução 3544/14 (Peça 48), da Diretoria de Análise de Transferências, 
conforme arts. 383, 386 e 389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de 
algum Interessado, proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício 
registrado com aviso de recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 
389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 22 de abril de 2014. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 162586/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
INTERESSADO - ANTENOR CARLOS DA MOTTA, OSMAR ZORZI 
DESPACHO - 1132/14 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Exarada decisão por esta Corte, adotadas e cumpridas todas as medidas 
pertinentes, determino, com fulcro no disposto no art. 398, § 1°, do RITCE/PR, o 
encerramento do presente expediente e seu arquivamento junto à Diretoria de 
Protocolo. 
GCFAMG em 22 de abril de 2014. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PROCESSO Nº: 300230/14 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PRANCHITA 
INTERESSADO: MARCOS MICHELON 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 72/14 
Certidão Liberatória. Pelo deferimento. 
Trata se de pedido de Certidão Liberatória, feito pelo Município DE PRANCHITA. 
A Diretoria de Contas Municipais (Informação nº 646/2014 – DCM), a Diretoria de 

Análise de Transferências (Informação nº 46/14 – DAT), a Diretoria de Execuções 
(Informação nº 2184/14 – DEX), a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(Despacho nº 817/14 – DICAP) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
(Parecer nº 5548/14), opinaram pelo deferimento da Certidão Liberatória pleiteada 
em razão do preenchimento dos requisitos legais e da inexistência de pendências 
neste Tribunal. 
O uso das atribuições conferidas pelos arts. 297, § 2º c/c art. 428, III, ambos do 
Regimento Interno determino: 
a) o encaminhamento à Diretoria-Geral para emissão da Certidão Liberatória “on-
line”, nos termos do Art. 297 do Regimento Interno; 
b) a publicação no “Atos Oficiais do Tribunal de Contas”; 
c) após a certidão do transito em julgado, por este Gabinete, o envio à Diretoria 
de Protocolo para o encerramento e arquivamento. 
Curitiba, 22 de abril de 2014 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 341932/12 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, ADRIANA 
SAFONOFF DA SILVA PYL, MARCO ANTONIO DA SILVA PYL, ALISSON 
RAMOS DA LUZ, ANGELO CÉLIO VITÓRIA MALTA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
DESPACHO: 905/14 
I - Na forma do art. 427 do RITC/PR e nos termos do Parecer nº 3898/14-DICAP 
(peça 31), determino o sobrestamento deste processo naquela Diretoria, até o 
julgamento do Processo nº 516791/12, em apenso ao de nº 45357/08, que rediscute 
a questão da incorporação aos proventos de verbas transitórias. 
II – Publique-se. 
Gabinete, 16 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 212117/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: APM DA ESCOLA MUNICIPAL PADRE LUIGI SALVICCI DE 
FOZ DO IGUAÇU, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD 
GHISI, RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA, RICARDO BUENO DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 910/14 
I – Tendo em vista a Informação n.º 2147/14 da Diretoria de Execuções, encerro o 
presente processo; 
II - À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 293163/10 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALDO NELSON BONA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 911/14 
I – Tendo em vista a Certidão de Trânsito em Julgado n.º 571/14-S2C, encerro o 
presente processo; 
II - À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 200046/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFANCIA DE FOZ DO IGUAÇU, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC 
DONALD GHISI, FLORIPES CELESTINO ZAVA, MARIA DE FATIMA DOS 
SANTOS, RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 912/14 
I – Tendo em vista a Informação n.º 2140/14 da Diretoria de Execuções, encerro o 
presente processo; 
II - À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 200259/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, ASSOCIAÇÃO BENEDITINA 
DA PROVIDÊNCIA - ABENP, PAULO MAC DONALD GHISI, NARCISA MARIA 
PASETTO, RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA, LAURITA MENDES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 913/14 

I – Tendo em vista a Informação n.º 2142/14 da Diretoria de Execuções, encerro o 
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presente processo; 
II - À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 207318/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: APMF DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES DE FOZ DO 
IGUAÇU, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI, RENI 
CLOVIS DE SOUZA PEREIRA, REGINA LANGWINSKI SCHEID 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 914/14 
I – Tendo em vista a Informação n.º 2143/14 da Diretoria de Execuções, encerro o 
presente processo; 
II - À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 332167/14 
ORIGEM: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 
INTERESSADO: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 915/14 
I – Nos termos do art. 32, IV, do Regimento Interno, defiro o pedido de cópia 
requerido no protocolado n.º 332167/14-TC (peça 2), referente à PEDIDO DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO sobre o processo 134990/13, observando que o acesso 
se dará pela Internet, através do “site” deste Tribunal, no portal “e-contas PR”; 
“cópia de autos digitais”; 
II – À Diretoria de Protocolo, para tornar disponíveis as cópias; 
III – Após, encontra-se autorizado o encerramento do processo; 
IV – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 210483/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: APMF DA ESCOLA MUNICIPAL GABRIELA MISTRAL DE FOZ 
DO IGUAÇU, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI, 
RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA, LOICI D´ AVILA PESAMOSCA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 917/14 

I – Tendo em vista a Informação n.º 2144/14 da Diretoria de Execuções, encerro o 
presente processo; 
II - À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 332175/14 
ORIGEM: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 
INTERESSADO: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 918/14 
I – Nos termos do art. 32, IV, do Regimento Interno, defiro o pedido de cópia 
requerido no protocolado n.º 332175/14 (peça 2), referente à PEDIDO DE ACESSO 
À INFORMAÇÃO sobre o processo 285516/12, observando que o acesso se dará 
pela Internet, através do “site” deste Tribunal, no portal “e-contas PR”; “cópia de 
autos digitais”; 
II – À Diretoria de Protocolo, para tornar disponíveis as cópias; 
III – Após, encontra-se autorizado o encerramento do processo; 
IV – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 210840/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: APM DA ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO DE FOZ 
DO IGUAÇU, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI, 
RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA, VOLMAR ZANELLA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 919/14 
I – Tendo em vista a Informação n.º 2145/14 da Diretoria de Execuções, encerro o 
presente processo; 
II - À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 332140/14 
ORIGEM: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 
INTERESSADO: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 922/14 
I – Nos termos do art. 32, IV, do Regimento Interno, defiro o pedido de cópia 
requerido no protocolado n.º 332140/14 (peça 2), referente à PEDIDO DE ACESSO 
À INFORMAÇÃO sobre o processo 138936/13, observando que o acesso se dará 
pela Internet, através do “site” deste Tribunal, no portal “e-contas PR”, “cópia de 
autos digitais”; 
II – À Diretoria de Protocolo, para tornar disponíveis as cópias; 
III – Após, encontra-se autorizado o encerramento do processo; 
IV – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 185586/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: ABRIGO DEUS, CRISTO E CARIDADE DE MARINGÁ, 
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, SILVIO MAGALHÃES BARROS II, CARLOS 
ROBERTO PUPIM, IVONE MARQUI VILLELA, LEILA GRAÇA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 923/14 
I – Tendo em vista a Informação n.º 2178/14 da Diretoria de Execuções, encerro o 
presente processo; 
II - À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 220217/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO MARINGAENSE DE HANDEBOL, MUNICÍPIO 
DE MARINGÁ, MARCELO FERRARI JUNQUEIRA, SILVIO MAGALHÃES 
BARROS II, CARLOS ROBERTO PUPIM 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 924/14 
I – Tendo em vista a Informação n.º 2179/14 da Diretoria de Execuções, encerro o 
presente processo; 
II - À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 220365/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO MARINGAENSE DOS AUTISTAS, MUNICÍPIO 
DE MARINGÁ, JOSÉ ANTONIO MOSCARDI, SILVIO MAGALHÃES BARROS II, 
CARLOS ROBERTO PUPIM 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 925/14 
I – Tendo em vista a Informação n.º 2186/14 da Diretoria de Execuções, encerro o 
presente processo; 
II - À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 269160/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE MARINGÁ, DÉLCIO AFONSO BALESTRIN, SILVIO 
MAGALHÃES BARROS II, CARLOS ROBERTO PUPIM 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 926/14 
I – Tendo em vista a Informação n.º 2188/14 da Diretoria de Execuções, encerro o 
presente processo; 
II - À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 294733/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS PORTADORES DE 
SINDROME DE DOWN DE LONDRINA, MUNICÍPIO DE LONDRINA, LUZIA DA 
SILVA RIBEIRO, HOMERO BARBOSA NETO, ALEXANDRE LOPES KIREEFF 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 927/14 

I – Tendo em vista a Informação n.º 2194/14 da Diretoria de Execuções, encerro o 
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presente processo; 
II - À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 273635/13 
ORIGEM: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª REGIONAL DE 
SAUDE DE IVAIPORÃ 
INTERESSADO: SILVIO GABRIEL PETRASSI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 929/14 
I – Na forma dos arts. 32, IX e 477 do Regimento Interno, conheço o protocolado nº 
33428-3/14-TC (peça 17), como Recurso de Revista, com fundamento no art. 484 
do Regimento Interno; 
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento Interno; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 315191/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: RUBENS MARCELINO DA VEIGA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 930/14 
I – De acordo com os Pareceres nºs 20.539/13 – DICAP e 16.335/13 (peças 60/61), 
pela intimação do SR. RUDISNEY GIMENES, na qualidade de gestor do Município 
de Pontal do Paraná, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico 
e com certificação nos autos de sua realização para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido nos referidos Pareceres, que preconizam 
pela aplicação de multa com base nos arts. 87, I, “b” e 87, III, “f”, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005; 
II – Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se a intimação 
por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento. 
III – Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único do Regimento Interno. 
IV – Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, §1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
V – Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo. 
VI – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 429078/13 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CENTRO OESTE DO PARANÁ, VITOR HUGO ZANETTE, ALDO NELSON BONA, 
JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 931/14 
Considerando a Informação da Diretoria de Análise de Transferências de que a 
presente transferência já foi integralmente apreciada e julgada no âmbito desta 
Corte de Contas, por meio da Decisão Definitiva Monocrática nº 191/13 – Processo 
18126-8/10, determino o encerramento deste processo, nos termos do art. 398 do 
Regimento Interno. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 429108/13 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CENTRO OESTE DO PARANÁ, VITOR HUGO ZANETTE, ALDO NELSON BONA, 
JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 932/14 
Considerando a Informação da Diretoria de Análise de Transferências de que a 
presente transferência já foi integralmente apreciada e julgada no âmbito desta 
Corte de Contas, por meio da Decisão Definitiva Monocrática nº 191/13 – Processo 
18126-8/10, determino o encerramento deste processo, nos termos do art. 398 do 
Regimento Interno. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 101477/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
INTERESSADO: EVERTON BARBIERI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 933/14 
I – De acordo com o Parecer nº 7639/13, do Ministério Público de Contas (peça 31), 

pela intimação do MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, por seu representante 

legal, bem como, do SR. EVERTON BARBIERI, na qualidade de gestor, mediante 

disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com certificação nos autos 
de sua realização para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido no referido Parecer, conforme arts. 381, III, e §1º, “c”, 386, III, e 

§2º, I a III, e 389, todos do Regimento Interno, inclusive quanto à sugerida 
imputação de multa ao referido gestor, prevista no art. 87, IV, “b” da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005; 

II – Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se a intimação 

por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento. 
III – Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 

certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 

instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único do Regimento Interno. 

IV – Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 

apreciação, conforme arts. 357, §1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 

V – Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo. 

VI – Publique-se. 
Gabinete, 22 de abril de 2014. 

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 414978/08 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE 

INTERESSADO: MARCOS VILAS BOAS PESCADOR, ELDON ANSCHAU 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 934/14 

Considerando o contido no requerimento apresentado pelo Sr. Marcos Vilas Boas 

Pescador (peça 21), o qual defiro, encaminhe-se a Diretoria Geral para expedição 

da certidão; 
Após, retorne para deliberação acerca do contido no Parecer nº 5336/14 do 

Ministério Público de Contas (peça 22). 

Gabinete, 22 de abril de 2014. 

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 72399/04 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARILENA 
INTERESSADO: BRASILIO BOVIS 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 935/14 

I – De acordo com o Parecer nº 22.982/13 – DICAP e 19.063/13 (peças 42 e 44), 

pela intimação dos Srs. JOSÉ APARECIDO DA SILVA, JOSÉ LEÔNCIO DE 

ALMEIDA e BRASÍLIO BÓVIS, responsáveis pela gestão do Município de 

MARILENA desde 2010, mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico e com certificação nos autos de sua realização para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal 

as razões de contraditório quanto ao contido no referido Parecer, conforme arts. 

381, III, e §1º, “c”, 386, III, e §2º, I a III, e 389, todos do Regimento Interno, inclusive 

quanto à sugerida imputação das multas tipificadas no art. 87, III, “b” (José 
Aparecido da Silva e José Leôncio de Almeida) e 87, I, “b” (Brasílio Bóvis), ambos 

da Lei Complementar Estadual nº 113/05; 

II – Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se a intimação 

por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento. 
III – Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 

certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 

instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único do Regimento Interno. 

IV – Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 

apreciação, conforme arts. 357, §1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 

V – Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo. 

VI – Publique-se. 

Gabinete, 22 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 302705/14 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TERRA ROXA 

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TERRA ROXA 

ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

DESPACHO: 936/14 

I – Nos termos do art. 32, IV do Regimento Interno, defiro o pedido de cópia 

requerido no protocolado n.º 302705/14-TC (peça 2), em PEDIDO DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO, referente ao processo 28441/03, observando que o acesso se dará 

pela Internet, através do “site” deste Tribunal, no portal “e-contas PR”; “cópia de 
autos digitais”; 

II – À Diretoria de Protocolo, para tornar disponíveis a cópias; 

III – Após, está autorizado o encerramento do processo; 

IV – Publique-se. 
Gabinete, 23 de abril de 2014. 

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 

Relator 
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PROCESSO Nº: 856600/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: EDGAR BUENO, ELIANE ASSUNÇÃO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 946/14 
Conheço da Petição Intermediária nº 274809/14 (peças 80 e 81). 
Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para nova análise e ao 
Ministério Público de Contas para Parecer. 
Gabinete, 23 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 408267/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE APUCARANA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE APUCARANA, CARLOS ALBERTO GEBRIM 
PRETO, ADRIANO MARCIO RISSATI, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E BENEFICIENTE RESGATE DE DEUS, JOSÉ ANTONIO HENRIQUE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 947/14 
Conheço das Petições peças 19, 22 e 24. 
Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para análise dos 
contraditórios. 
Gabinete, 23 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 414978/08 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE 
INTERESSADO: MARCOS VILAS BOAS PESCADOR, ELDON ANSCHAU 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 948/14 
Encaminhe-se novamente à Diretoria Geral, para emissão de Certidão Explicativa 
nos termos que seguem. 
“O processo 41497-8/08 se refere a RECURSO DE REVISTA, em fase de 
execução, contra o Acórdão 1384/09 – TP - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
TRANSFERÊNCIA, que concedeu provimento parcial ao recurso, tendo como 
partes interessadas Marcos Vilas Boas Pescador e Eldon Anschau. 
Em fase de execução, o autor peticionou nos autos ( peça 15) requerendo a retirada 
de seus dados do cadastro dos agentes com contas irregulares, tendo em vista 
decisão judicial favorável proferida nos autos do Recurso Ordinário nº 
100206.2010.616.0000 (posteriormente mantida em sede de Agravo de Instrumento). 
Remetidos os autos à Diretoria Jurídica, responsável pela área do contencioso nesta 
Corte, aquele setor manifestou-se favoravelmente à pretensão no Parecer 63/14. 
O Parecer Ministerial 5336/14 entendeu incabível o pleito, da forma como requerido. 
O processo encontra-se em fase de execução e sem decisão, inclusive quanto à 
possível exclusão do nome do interessado, Marcos Vilas Boas Pescador, da 
relação a que se refere o art. 515 do Regimento Interno. 
PROCESSOS ANEXADOS 
PROCESSO Nº 34890-3/04 
PROCESSO Nº 34891-1/04 
PROCESSO Nº 39294-0/08 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
PROCESSO Nº 17092-2/03” 
Gabinete, 23 de abril de 2014. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO* 
 

Sem publicações 
 

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
 

Sem publicações 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 568570/13 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PADRE JOÃO ROBERTO CECONELLO DE CURITIBA 
RESPONSÁVEIS: JOSÉ ALTAIR MOREIRA, JOÃO ROBERTO CECONELLO, 
FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 809/14 
CITAÇÃO 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que proceda à citação, nos 
termos dos artigos 380, § 1°, e art. 381, §1°, alínea “b”, Regimento Interno, – 
citação pela via postal, com aviso de recebimento mão própria (ARMP), no 
endereço residencial, caso os responsáveis não mais exerçam mandato –, nos 
termos propostos pela Unidade Técnica à peça 12 (Parecer 1236/13): 
1) da ASSOCIAÇÃO PADRE JOÃO ROBERTO CECONELLO DE CURITIBA, na 
pessoa de seu atual representante legal; 
2) do Senhor JOÃO ROBERTO CECONELLO, Presidente da Associação de 
9/7/2000 a 31/12/2013; 
3) da SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 
SEDS, na pessoa de seu atual representante legal; 
4) da Senhora FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, Secretária Estadual da 
Família e Desenvolvimento Social de 1º/1/2011 a 31/12/2014; 
5) do MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, na pessoa de seu atual representante 
legal; e 
6) do Senhor JOSÉ ALTAIR MOREIRA, Prefeito Municipal de Tijucas do Sul de 
1º/1/2009 a 31/12/2016. 
Os responsáveis terão o prazo de 15 dias para apresentar defesa em face das 
falhas apontadas no Relatório de Inspeção às peças 6/11. 
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do artigo 381, § 2°, Regimento 
Interno, caso infrutífera a citação pela via postal. 
Curitiba, 11 de abril de 2014. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 384070/09 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS 
RESPONSÁVEL: JOSÉ OSVALDO TOGNATO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 812/14 
Tendo em vista que o responsável tomou ciência das recomendações do Acórdão 
n.° 3.209/13 da Segunda Câmara deste Tribunal, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Execuções para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo, para que proceda ao encerramento, conforme previsão do artigo 398, 
parágrafo 1º, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Curitiba, 11 de abril de 2014. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 153364/07 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 
RESPONSÁVEL: MAURÍCIO REIS KOCH 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 820/14 
CITAÇÃO 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que proceda à citação do 
interessado, senhor PAULO HENRIQUE VOLPI, contador da CÂMARA MUNICIPAL 
DE RANCHO ALEGRE no exercício de 2006, nos termos dos artigos 380, § 1°, e 
art. 381, §1°, alínea “b”, Regimento Interno, – citação pela via postal, com aviso de 
recebimento mão própria (ARMP), no endereço residencial –, para que, caso 
entenda oportuno, no prazo de 15 dias, exerça o contraditório e a ampla defesa em 
face de denúncias de malversação de recursos públicos, conforme documentos 
apresentados à peça 68 e informações constantes da peça 85. 
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do artigo 381, § 2°, Regimento 
Interno, caso infrutífera a citação pela via postal. 
Curitiba, 14 de abril de 2014. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 

PROCESSO N.°: 117004/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS 
RESPONSÁVEIS: ISAAC TAVARES DA SILVA E TADASHI UTO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 822/14 
Considerando a informação lançada à peça 60, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo a fim de que proceda, pela via postal, à intimação do MUNICÍPIO DE 
CARLÓPOLIS, na pessoa de seu atual representante legal, o senhor Marcos 
Antônio David, para que, apresente, se possível, a certidão de óbito do senhor 
Tadashi Uto. 
Curitiba, 14 de abril de 2014. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
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PROCESSO N.°: 24661/11 

ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPOTI 

RESPONSÁVEL: BRAZ RIZZI 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 864/14 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, pela via 

postal, à intimação do responsável, o senhor BRAZ RIZZI, Prefeito do MUNICÍPIO 

DE ARAPOTI, para que, no prazo de 15 dias, conforme proposto à peça 6, 

apresente o comprovante de publicação do ato de concessão de pensão. 

Ressalta-se que a não manifestação pode acarretar a aplicação da multa prevista 

no artigo 87, inciso I, alínea b, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005. 

Curitiba, 16 de abril de 2014. 

ANDRÉ MENEZES 

TC 51344-0[1] 

______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 265551/12 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

RESPONSÁVEL: CLÁUDIO GOLEMBA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 880/14 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 

intimação do MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, na pessoa de seu atual responsável 

legal, e pela via postal, à citação do senhor CLÁUDIO GOLEMBA, Prefeito, para 

que, no prazo de 15 dias, conforme proposto à peça 15, apresente: 

1) a lei de criação do emprego oferecido pelo certame; 

2) o edital de homologação das inscrições, acompanhado de publicação; 

3) o procedimento licitatório, com a indicação do critério utilizado na contratação 

de empresa responsável pela elaboração/correção das provas, comprovando a 

existência de profissionais qualificados para a tarefa; 

4) esclarecimento para a inscrição e recurso presencial em horário restrito; e 

5) justifica para o segundo critério de desempate referente ao número de filhos 

menores de 14 anos do candidato. 

Curitiba, 17 de abril de 2014. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 

PROCESSO N.°: 153682/07 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PONTA GROSSA 

RESPONSÁVEL: EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 897/14 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 

conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 

Curitiba, 17 de abril de 2014. 

ANDRÉ MENEZES 

TC 51344-0[1] 

______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 142931/07 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ASTORGA 

RESPONSÁVEIS: CARLOS ABRAHÃO KEIDE, PAULO APARECIDO RISSATO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 898/14 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 

conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 

Curitiba, 17 de abril de 2014. 

ANDRÉ MENEZES 

TC 51344-0[1] 

______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 75830/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADA: EDNA VIRGÍNIA CASTILHO MONTEIRO DE MELLO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 899/14 

Autorizo a juntada dos documentos às peças 46 e 47. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para análise e, 

posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 

Curitiba, 17 de abril de 2014. 

ANDRÉ MENEZES 

TC 51344-0[1] 

______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 178300/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PINHÃO 

INTERESSADA: HÉLIA FERREIRA DE SIQUEIRA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 901/14 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se 

os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 

intimação do MUNICÍPIO DE PINHÃO, na pessoa de seu atual responsável legal, 

para que, no prazo de 15 dias, conforme proposto às peças 19 e 20, apresente a 

cópia do processo original de admissão da interessada, submetido ao registro 

neste Tribunal, bem como a cópia de qualquer documento oficial de identificação 

do servidor. 

Curitiba, 22 de abril de 2014. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 317659/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS 

INTERESSADA: MARIA SLOMPO DE LIMA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 902/14 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se 

os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 

intimação do MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS, na pessoa de seu atual 

responsável legal, para que, no prazo de 15 dias, conforme proposto à peça 79, 

informe se o Projeto de Lei n.° 11/2014 foi aprovado. 

Curitiba, 22 de abril de 2014. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 331272/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADA: VITALINA VIEIRA RIBEIRO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 903/14 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se 

os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 

intimação da PARANAPREVIDÊNCIA, – em nome de seus Procuradores, 

conforme instrumento de mandato à peça 17 –, para que, no prazo de 15 dias, 

conforme proposto à peça 19, informe se a interessada obteve progressão 

funcional em razão do Decreto Estadual n.° 6.320/12, anexando o histórico 

funcional respectivo. 

Curitiba, 22 de abril de 2014. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 400637/12 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARILUZ 

RESPONSÁVEL: LUIZ ALBINO BORGHETTI 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 905/14 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 

intimação do MUNICÍPIO DE MARILUZ, na pessoa de seu representante legal, para 

que, no prazo de 15 dias, manifeste-se em face dos apontamentos à peça 112. 

Curitiba, 22 de abril de 2014. 

ANDRÉ MENEZES 

TC 51344-0[1] 

______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
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PROCESSO N.°: 577289/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE 
CURITIBA 
RESPONSÁVEL: MARIA DO CARMO APARECIDA DE OLIVEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 906/14 

Autorizo a juntada dos documentos às peças 59 à 61. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para análise e, 
posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 22 de abril de 2014. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 424482/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADA: FÁTIMA APARECIDA GUSMÕES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 908/14 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, na 
pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 15 dias, apresente os 
autos originais referentes ao processo 23.127/93, com vistas à alimentação do 
sistema informatizado deste Tribunal. 
Curitiba, 22 de abril de 2014. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 73837/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
RESPONSÁVEL: RITA MARIA SCHIMIDT 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 909/14 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 23, concedo ao 
requerente o prazo de 30 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de abril de 2014. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 796917/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
RESPONSÁVEL: NADINA APARECIDA MORENO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 915/14 
AUTORIZAÇÃO DE APENSAMENTO 
1) Autorizo o apensamento nos termos propostos à peça n.° 18. 
2) Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que adote as 
providências necessárias. 
Curitiba, 23 de abril de 2014. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 74893/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: JOSELI SIQUEIRA GIUBLIN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 916/14 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, – em nome de seus Procuradores, conforme instrumento de 
mandato à peça 19 –, para que, no prazo de 15 dias, conforme proposto à peça 25, 

apresente informações quanto ao cargo ocupado pela interessada, já que consta 
nos registro de admissão desta corte, sua admissão no cargo de “Professora de 
Inglês”, com referência ao Edital 18/1990. 
Curitiba, 23 de abril de 2014. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 86093/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DIONISIO CLÓVIS SEZOTZKI 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 917/14 

Considerando a manifestação de mérito da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, solicito, excepcionalmente, o retorno dos autos ao douto Ministério Público 

de Contas para que aprecie a possibilidade de superação do sobrestamento, em 

face do Despacho n.° 772/13 – GCILB, exarado nos autos n.° 45357/08, por meio 
do qual o Ilustre Relator, Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, aduz serem dispensáveis 

os sobrestamentos que vêm sendo determinados até a definição da revisão do 

Prejulgado n.° 7, posto que eventual modificação interpretativa surtirá efeitos ex 

nunc, salvaguardando interessados de boa-fé. 
Curitiba, 23 de abril de 2014. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 29898/10 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
RESPONSÁVEL: EDNO GUIMARÃES 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 918/14 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 25, concedo ao 

requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 

publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 

documentos. 

Publique-se. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N.°: 556401/13 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

RESPONSÁVEL: NADINA APARECIDA MORENO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 919/14 

AUTORIZAÇÃO DE APENSAMENTO 

1) Autorizo o apensamento nos termos propostos à peça n.° 20. 
2) Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que adote as 

providências necessárias. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 

Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 72343/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, JOÃO MANOEL DELGADO LUCENA, 
DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 

SEBASTIÃO DE BEM 

PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 829/14 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
ente previdenciário, para que complemente a instrução do feito, no prazo de 15 
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(quinze) dias, com a anexação da declaração de não acúmulo de cargos, empregos 
ou funções públicas, firmada pelo servidor conforme Parecer n.º 5400/14, elaborado 
pelo Ministério Público de Contas. 
2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 23 de abril de 2014. 

Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 41/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 522, em 06/11/2012. 

 
PROCESSO Nº: 144883/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADO: NILZA APARECIDA RODRIGUES TEIXEIRA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 830/14 

1. Em acolhimento ao Parecer nº 5353/14 da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o 

SOBRESTAMENTO destes autos, até a decisão final do processo nº 45357/08, ao 

qual foi juntado o Requerimento Externo nº 516791/12, que tem por objeto a revisão 
do Acórdão nº 1638/08, do Tribunal Pleno, na parte referente à forma de cálculo de 

gratificações transitórias incorporadas aos proventos em aposentadorias baseadas 

no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e no art. 3º da Emenda Constitucional 

nº 47/05. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 

artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento, para 

posterior emissão de parecer e encaminhamento ao Ministério Público de Contas, 
para a mesma finalidade. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 23 de abril de 2014. 

Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 41/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 522, em 06/11/2012. 

 
PROCESSO Nº: 469045/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: EDEVIL JOSÉ STORTI 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 

DESPACHO: 831/14 

1. Em acolhimento ao Parecer nº 5313/14 da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o 
SOBRESTAMENTO destes autos, até a decisão final do processo nº 606120/13 de 

incidente de inconstitucionalidade dos Decretos nos 7.774/10, 6.320/12 e 6.321/12, 

em razão da concessão de progressão funcional não prevista na Lei nº 13.666/02, 

em ofensa ao art. 37, caput e inciso X, da Constituição Federal, nos termos do 
Despacho nº 3763/13, proferido nos autos nº 416455/11, instaurado na sessão do 

Tribunal Pleno de 22/08/2013, para o qual foi designado novo Relator, o 

Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. 

2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento, para 

posterior emissão de parecer e encaminhamento ao Ministério Público de Contas, 

para a mesma finalidade. 
3. Publique-se 

Tribunal de Contas, 23 de abril de 2014. 

Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 41/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 522, em 06/11/2012. 

 
PROCESSO Nº: 446273/11 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

INTERESSADO: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO 

BORBA, DENISE DE ALMEIDA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 832/14 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 

Município de Telêmaco Borba, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, justifique a 

não incorporação das verbas denominadas “média rendas variáveis” e 
“insalubridade” aos proventos de aposentadoria, inobstante a incidência de 

contribuição previdenciária sobre essas verbas. 

2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 23 de abril de 2014. 
Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 41/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 522, em 06/11/2012. 
 

PROCESSO Nº: 662630/10 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA ELZA MEIRA PORTES 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 833/14 
1. Tendo-se em conta o decurso de prazo sem atendimento pelo Paranaprevidência 
à diligência determinada pelo Despacho nº 65/14, remetam-se os autos à Diretoria de 
Protocolo, a fim de que seja derradeiramente intimado o ente previdenciário, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, comprove quais as atribuições que efetivamente eram 
desempenhadas pela servidora, quando ocupante do cargo de “Orientador 
Educacional”, indicando os parâmetros que autorizam sua subsunção às de professor 
ou de especialista em educação, sob pena de aplicação ao gestor das sanções 
administrativas previstas no artigo 85, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, 
sem prejuízo da negativa de registro do ato. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de abril de 2014. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 41/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 522, em 06/11/2012. 

 
PROCESSO Nº: 469207/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA PINHEIRO URBANO 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 835/14 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
ente previdenciário, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido no 
Parecer n.º 5369/14, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de abril de 2014. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 494430/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, MARIA 
TRINDADE ANDILUCI 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 837/14 
1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 
destes autos, até a decisão final do processo nº 606120/13 de incidente de 
inconstitucionalidade dos Decretos nos 7.774/10, 6.320/12 e 6.321/12, em razão da 
concessão de progressão funcional não prevista na Lei nº 13.666/02, em ofensa ao 
art. 37, caput e inciso X, da Constituição Federal, nos termos do Despacho nº 3763/13, 
proferido nos autos nº 416455/11, instaurado na sessão do Tribunal Pleno de 
22/08/2013, para o qual foi designado novo Relator, o Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento, para 
posterior emissão de parecer e encaminhamento ao Ministério Público de Contas, 
para a mesma finalidade. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de abril de 2014. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 461415/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 
INTERESSADO: MARIA ANA VICENTE GUIMARÃES POMBO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 838/14 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
Município de Santo Antônio da Platina, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao contido no Parecer n.º 5404/14, elaborado pela Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de abril de 2014. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 
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Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 762482/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU,DARLEI DOS 
SANTOS,PAULO MAC DONALD GHISI,FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO 
IGUAÇU,REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI,RENI CLOVIS DE SOUZA 
PEREIRA,AGACIS VARGAS DE LIMA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 231/14 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 4.019/12, publicada no Órgão Oficial 
do Município n.º 1770 de 15/06/2012 (peça nº 16, folha nº 1), por meio do qual a 
entidade acima referida concedeu aposentadoria com proventos integrais o servidor 
Agacis Vargas de Lima, ocupante do cargo de Lavador de Veículos, com 
fundamento no artigo 9º e 10, da Lei Complementar Municipal nº 107/06, Decretos 
nº 17.358/06 e Portaria nº 37.973/06, em conformidade com o disposto no inciso I, 
do § 1°, do artigo 40 da Constituição Federal e artigo 1º da Emenda Constitucional 
nº 70, de 29 de março de 2012, e inciso I, do § 1º, do artigo 76 da Lei Orgânica do 
Município. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Publique-se. 
GATBC, em 22 de abril de 2014. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 174410/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA,DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA,JAYME DE AZEVEDO 
LIMA,JORGE SEBASTIÃO DE BEM,DARCI RIBEIRO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 233/14 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6181, publicada no Diário Oficial 
do Estado n.º 8773 de 09/08/12, por meio da qual a entidade acima referida 
concedeu aposentadoria com proventos integrais à servidora Darci Ribeiro, 
ocupante do cargo de Agente de Apoio, com fundamento no artigo 3º, inciso I, II e 
III, § único da Emenda Constitucional n.º 47/05. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 23 de abril de 2014. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 445072/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: FRANCISCA GONÇALVES DE MACEDO SILVA,FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 234/14 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 202/2011, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado n.º 9229 de 14/07/11, por meio do qual a entidade acima 
referida concedeu aposentadoria com proventos integrais à servidora Francisca 
Gonçalves de Macedo Silva, ocupante do cargo de Professor, com fundamento no 
artigo 40, § 1º, III, “a” e § 5º, ambos da Constituição Federal, e artigo 6º da Emenda 

Constitucional 41/2003. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 23 de abril de 2014. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 708801/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA 
SEBASTIANI, VILMA ALVES PEREIRA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 

SEBASTIÃO DE BEM 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1252/14 

Em que pesem os pareceres pela legalidade e registro do ato, verifico que a 
gratificação de período noturno não foi considerada para fins de cálculo do valor do 
provento de inatividade (peça 17). No entanto, incidia contribuição previdenciária 
sobre o valor da referida verba (peça 8)[1]. 
2. Nessa situação, a cobrança de contribuição previdenciária é irregular, uma vez 
que, em razão do princípio da contributividade, o servidor só deve contribuir com 
valores que virá a auferir no futuro. Conforme vem deliberando o Supremo Tribunal 
Federal[2]: 
“A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que 
somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para 
fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária.” 
3. Diante do exposto, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que intime 
a Paranaprevidência e a senhora Suely Hass – promovendo as necessárias 
inclusões na autuação – a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, possam adotar 
as providências corretivas necessárias e/ou justificar o fato apontado, sob pena de 
imputação à gestora da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR 113/05, podendo a 

mesma, desde já, oferecer contraditório em relação à sanção. 
4. Ainda, considerando que do último comprovante de remuneração não é possível 
averiguar sobre quais outras verbas transitórias teria havido desconto 
previdenciário, necessário que seja confirmado se a situação se repetiu com outras 
verbas, e se houve a incorporação de alguma delas aos proventos. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 15 de abril de 2014. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
__________________________ 
1. À época, a Lei Estadual n.º 12.398/1998 dispunha: 
Art. 78. A contribuição mensal dos segurados e pensionistas, para o FUNDO DE PREVIDÊNCIA, 
dar-se-á nas seguintes proporções: 
I - 10% (dez por cento) sobre a parcela da remuneração, subsídios. proventos ou pensão que for 
menor ou igual a R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), 

II - 14% (quatorze por cento) sobre a parcela da remuneração subsídios proventos ou pensão que 
for superior a R$ 1.200.00 (Iram mil e duzentos reais), (...) 
2. RE nº 389.903-AgR/DF – Relator Min. Eros Grau; RE 545.317-AgR/DF – Relator Min. Gilmar 
Mendes; AI-AgR 712.880 – Relator Min. Ricardo Lewandowski; e AI 710361 – Relatora Min. 
Carmem Lúcia. 

 
PROCESSO Nº: 657653/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, DINORAH 
BOTTO PORTUGAL NOGARA, BEATRIZ RAPPA KIELING SCARPARI, JAYME 
DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1270/14 

Trata-se de aposentadoria concedida à interessada Beatriz Rappa Kieling Scarpari, 
ocupante do cargo de Professora. 
2. Os pareceres n.º 1238/14, da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, e n.º 
1485/14, do Ministério Público de Contas, este de lavra do Procurador-Geral Elizeu 
de Moraes Corrêa, são pela legalidade e registro da Resolução n.º 12423/10 da 
PARANAPREVIDÊNCIA. 
3. Verifico, no entanto, a existência, no cálculo dos proventos, de verbas 
transitórias, cuja forma de incorporação está sendo discutida nos autos de 
Prejulgado n.º 45357/08. Dessa forma, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos nº 45357/08. 
4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 
Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 16 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 330780/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JULIO DA SILVA 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1273/14 

Diante do contido no Parecer n.º 5075/14 (peça 19) da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 

intimação da PARANAPREVIDÊNCIA e da senhora Suely Hass, Diretora 

Presidente da entidade previdenciária – procedendo às necessárias inclusões na 

autuação – a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as 
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providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado 

parecer, visando regularizar o processo, sob pena de imputação da multa prevista 

no art. 87, I, “b” da LC/PR 113/05, a respeito da qual o gestor poderá, desde já, 
oferecer contraditório. 

2. Publique-se. 

Curitiba, 17 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 330888/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: PAULO JOAQUIM DOS SANTOS PACHECO 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 

ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1274/14 

Diante do contido no Parecer n.º 5100/14 (peça 19) da Diretoria de Controle de Atos 

de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação da PARANAPREVIDÊNCIA e da senhora Suely Hass, Diretora 

Presidente da entidade previdenciária – procedendo às necessárias inclusões na 

autuação – a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as 
providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado 

parecer, visando regularizar o processo, ficando o gestor sujeito à imputação da 

multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR 113/05, a respeito da qual poderá, desde 

já, oferecer contraditório. 
2. Publique-se. 

Curitiba, 17 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 
PROCESSO Nº: 621750/13 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO: JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 

PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1278/14 

Trata-se de admissão de pessoal complementar efetuada pelo Município de 

Colorado para provimento de cargos relativo ao Concurso Público regulamentado 

pelo Edital nº 001/2010, sendo nomeadas a senhora Luciane Rocco Bosso, para o 

cargo de Fisioterapeuta, e a senhora Ana Carolina Correa Silva Donatti, para o 

cargo de Fonoaudióloga. 

2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio da Informação n.º 

1648/14, propõe o sobrestamento do feito até que sejam apreciadas as admissões 

iniciais, tratadas no processo n.º 367993/11. 
3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 

Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 

máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos nº 367993/11. 

4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 
Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos permanecer na 

Diretoria de Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 

Curitiba, 17 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 437747/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: JUAN FRANCISCO VILLAGRA LEAL 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 

ROBERTO SZVARCA E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1291/14 

Trata-se de aposentadoria concedida ao interessado Juan Francisco Villagra Leal, 

ocupante do cargo de Agente de Execução. 

2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 
5191/14, verifica que “todos os ocupantes de cargos de agente de execução no 

Estado do Paraná foram beneficiados com progressão pelo Decreto nº 6321. A 

constitucionalidade de tal progressão está sendo analisada no Processo nº 

606120/13”, razão pela qual propõe o sobrestamento do feito até a decisão final a 
respeito da controvérsia supracitada. 

3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 

Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 

máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva da controvérsia suscitada nos autos 
n.º 606120/13, acerca da inconstitucionalidade do Decreto Estadual n.º 6321. 

4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 

Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 17 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 

PROCESSO Nº: 459341/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: ROMEU NORBERTO RESSEL 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 

ROBERTO SZVARCA E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1292/14 

Trata-se de aposentadoria concedida ao interessado Romeu Norberto Ressel, 

ocupante do cargo de Agente de Apoio. 

2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 

5187/14, verifica que “todos os ocupantes de cargos de agente de apoio no Estado 

do Paraná foram beneficiados com progressão pelo Decreto nº 6320. A 

constitucionalidade de tal progressão está sendo analisada no Processo nº 

606120/13”, razão pela qual propõe o sobrestamento do feito até a decisão final a 

respeito da controvérsia supracitada. 

3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 

Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 

máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva da controvérsia suscitada nos autos 

n.º 606120/13, acerca da inconstitucionalidade do Decreto Estadual n.º 6320. 

4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 

Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 

Curitiba, 17 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO Nº: 679332/11 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PINHÃO 

INTERESSADO: JOSE VITORINO PRÉSTES 

PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1296/14 

Retornam os autos com a Informação n.º 1644/14 (peça 14), por meio da qual a 

Diretoria de Controle de Atos de Pessoal esclarece que “através de nossa 

Informação nº 3928/12-DIJUR, sugerimos o sobrestamento do expediente nesta 

Unidade até julgamento definitivo do processo nº 410364/10 – de relatoria do 

Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. Sugestão que foi acolhida pelo 

Exmo. Auditor Relator com a determinação do sobrestamento através do Despacho 

nº 172/13-GATBC”, o qual ainda se encontra pendente de julgamento. 

2. Por tal razão, propõe o sobrestamento do feito até decisão final no processo n.º 

410364/10, que se encontra na Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, pendente 

de decisão final. 

3. Vez que, conforme sistema Trâmite, os autos n.º 410360/10 estão sobrestados 

até decisão no processo de admissão inicial de que tratam os autos n.º 337934/10, 

com fundamento no disposto no art. 427, §2º do Regimento Interno, determino o 

sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos n.º 

410364/10. 

4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no citado dispositivo legal, 

publique-se e intime-se, devendo os presentes autos permanecer na Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 

Curitiba, 17 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 420194/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: NOELY TOMIO GONCALVES CAPETA RIBEIRO 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 

ROBERTO SZVARCA E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1297/14 

Trata-se de aposentadoria concedida à interessada Noely Tomio Gonçalves Capeta 

Ribeiro, ocupante do cargo de Agente Penitenciária. 

2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 

5216/14, verifica que “todos os ocupantes de cargos de agente penitenciários no 

Estado do Paraná foram beneficiados com progressão pelo Decreto nº 6321. A 

constitucionalidade de tal progressão está sendo analisada no Processo nº 

606120/13”, razão pela qual propõe o sobrestamento do feito até a decisão final a 

respeito da controvérsia supracitada. 

3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 

Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 

máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva da controvérsia suscitada nos autos 

n.º 606120/13, acerca da inconstitucionalidade do Decreto Estadual n.º 6321. 

4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 

Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 

Curitiba, 22 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
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PROCESSO Nº: 348162/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
INTERESSADO: CLAUDIA ELIANE SANCHES BENVENHO ROMAGNOLI, 
HÉLIO SHINDY KISSINA 
PROCURADOR MARIO CARLOS CRIVELLI WOLFF E MEIRIELEN DO ROCIO 
RIGON TERRA 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1300/14 
Diante do contido no Parecer n.º 5142/14 (peça 64) da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal, primeiramente, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais a 
fim de informe a respeito da observância dos limites estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal quando das admissões realizadas. 
2. Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana e do senhor Roberto 
Youiti Kaneta, atual presidente da entidade – procedendo às necessárias inclusões 
na autuação – a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as 
providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado 
parecer, visando regularizar o processo, ficando o gestor, caso desatendida a 
diligência, sujeito à imputação da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 
113/05, a respeito da qual poderá, desde já, sendo o caso, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 22 de abril de 2014. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 420348/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DENISE RAMOS CARON TESSEROLLI 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1301/14 
Trata-se de aposentadoria concedida à interessada Denise Ramos Caron 
Tesserolli, ocupante do cargo de Agente Profissional. 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 
5215/14, verifica que “todos os ocupantes de cargos de agente profissional no 
Estado do Paraná foram beneficiados com progressão pelo Decreto nº 7774. A 
constitucionalidade de tal progressão está sendo analisada no Processo nº 
606120/13”, razão pela qual propõe o sobrestamento do feito até a decisão final a 
respeito da controvérsia supracitada. 
3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva da controvérsia suscitada nos autos 
n.º 606120/13, acerca da inconstitucionalidade do Decreto Estadual n.º 7774/10. 
4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427, § 2º do 
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 22 de abril de 2014. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 125803/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: FLORDECINA MARIA DE AMORIM 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1302/14 
Trata-se de aposentadoria concedida à interessada Flordecina Maria de Amorim, 
ocupante do cargo de Zeladora. 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 
5289/14, ressalta que “a Paranaprevidência protocolou requerimento, autuado com 
o nº 516791/12 (anexado ao processo nº 45357/08), visando à revisão do Acórdão 
nº 1638/2008-TC, o qual estabeleceu a forma de cálculo das aulas extraordinárias e 
das demais vantagens descritas pelo Decreto nº 7154/2006”, razão pela qual 
propõe o sobrestamento do feito até julgamento final do processo n.º 45357/08. 
3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos nº 45357/08. 
4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 
Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 22 de abril de 2014. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 466887/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NEIVA KALINOSKI 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1313/14 
Trata-se de aposentadoria concedida à interessada Neiva Kalinoski, ocupante do 

cargo de Agente de Execução. 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 
5309/14, verifica que “a servidora interessada teve sua situação funcional alterada 
pelo Decreto Estadual nº 6.321/2012 (fl. 03 da peça 05), que conferiu progressão 
aos integrantes do cargo de Agente de Execução, cuja constitucionalidade e 
legalidade são questionadas nesta Corte de Contas (protocolo nº 60612-0/13)”, 
razão pela qual propõe o sobrestamento do feito até a decisão final a respeito da 
controvérsia supracitada. 
3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva da controvérsia suscitada nos autos 
n.º 606120/13, acerca da inconstitucionalidade do Decreto Estadual n.º 6321/12. 
4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 
Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 23 de abril de 2014. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 462245/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SIMONE REBELLO BERGMAN 
PROCURADOR TIMON FERRO, DECIO ROBERTO SZVARCA, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1328/14 
Trata-se de aposentadoria concedida à interessada Simone Rebello Bergman, 
ocupante do cargo de Agente Profissional. 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 
5230/14, verifica que “todos os ocupantes de cargos de agente profissional no 
Estado do Paraná foram beneficiados com progressão pelo Decreto nº 7774. A 
constitucionalidade de tal progressão está sendo analisada no Processo nº 
606120/13”, razão pela qual propõe o sobrestamento do feito até a decisão final a 
respeito da controvérsia supracitada. 
3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva da controvérsia suscitada nos autos 
n.º 606120/13, acerca da inconstitucionalidade do Decreto Estadual n.º 7774/10. 
4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427, § 2º do 
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 23 de abril de 2014. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 88274/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, LUCIA HELENA FERNANDES, 
DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, SUELY HASS 
PROCURADOR DECIO ROBERTO SZVARCA, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1329/14 
Trata-se de aposentadoria concedida à interessada Lucia Helena Fernandes, 
ocupante do cargo de Professora. 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 
5144/14, ratifica os termos do Parecer n.º 10249/13 ressaltando que “se encontra 
em trâmite nesta Casa o protocolo nº 45357/08, no qual se discute a forma de 
incorporação das verbas transitórias nos cálculos de proventos de aposentadorias e 
pensões”, razão pela qual propõe o sobrestamento do feito até julgamento final do 
processo n.º 45357/08. 
3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos nº 45357/08. 
4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 
Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 23 de abril de 2014. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 497820/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO 
DE BEM, VALDIR DE BRITO 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1330/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
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integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 
3. Publique-se. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 
PROCESSO Nº: 232975/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ALEXANDRE 

MODESTO CORDEIRO, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, ELOIR ANTONIO 

PADILHA 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 

ROBERTO SZVARCA E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1331/14 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 432923/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, EDSON WASEM, DINORAH BOTTO 

PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, AMARILDO MARQUES, 
SUELY HASS 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 

ROBERTO SZVARCA E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1332/14 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 406670/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, DINORAH BOTTO 

PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, ANTONIO CARLOS 
FERREIRA CORDEIRO 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1333/14 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 136375/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, 

CLAUDIO SENDESKI PRYBYOVIS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1334/14 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO Nº: 228228/08 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES 

INTERESSADO: GABRIEL RIBEIRO DE CAMPOS 

PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1335/14 

Conforme a Certidão de Trânsito em Julgado n.º 738/14-S2C (peça 41), o Acórdão 

n.º 804/14 – Segunda Câmara, que julgou regulares as contas do senhor Gabriel 

Ribeiro de Campos, transitou em julgado em 23/04/2014. 

2. Diante disso, considerando a disposição contida no art. 497 do Regimento 

Interno deste Tribunal, autorizo o encerramento deste processo com fundamento no 

§1º do art. 398 do mesmo diploma legal. 

3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno. 

4. Publique-se. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO Nº: 186431/04 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS 

INTERESSADO: JOSE TIBAGY DE MELLO, VALENTIM ZANELLO MILLEO 

PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1336/14 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO Nº: 13303/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, NILTON PUBEL COELHO JUNIOR, DINORAH BOTTO 

PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1337/14 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO Nº: 21691/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: RICARDO LECHETA 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1338/14 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
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PROCESSO Nº: 350713/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, ELOINA DE 

ANDRADE GRAEFF, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE 

SEBASTIÃO DE BEM 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1339/14 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO Nº: 295128/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 

NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, LEONIR 

PEREIRA DA SILVA 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 

ROBERTO SZVARCA E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1340/14 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 741437/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, DINORAH BOTTO 

PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, VALDEREZ DE MACEDO 

PACHECO 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1341/14 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 186493/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 

INTERESSADO: JOSE MARIA FERREIRA, JUAREZ AFONSO IGNACIO, 

MOISES RIBEIRO 

PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1344/14 

Por intermédio da petição n.º 360004/14 (peças 48 e 49), a Prefeitura Municiapl de 

Ibiporã, por seu representante legal, senhor José Maria Ferreira, Prefeito Municipal, 

junta justificativas em cumprimento à decisão contida no Despacho n.º 4835/13. 

2. Recebo a peça acostada. 

3. Diante disso, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 

para instrução do feito. 

4. Publique-se. 

Curitiba, 23 de abril de 2014. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 177609/03 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
INTERESSADO: ADEMAR MOACIR CORDEIRO, VALMIR CORDEIRO DE 
OLIVEIRA, ANTONIO DE JESUS DOS SANTOS, JOSE OSMAR ALVES, MARCO 
ANTONIO BALDAO, JUARES GONÇALVES DE LIMA, FRANCISCO 
SCHIMERSKI NETO, ORLANDO MARTINS RASOTO 
DESPACHO 1363/14 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais (Informação nº 499/14 - 
peça processual nº 116) e da representante do Ministério Público (Parecer 
nº 5071/14 - peça processual nº 117), determino o encerramento do processo, haja 
vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de abril de 2014. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 167865/08 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ASTORGA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
INTERESSADO: CARLOS ABRAHÃO KEIDE 
DESPACHO 1364/14 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº 833/14 - 
peça processual nº 065) e da representante do Ministério Público (Parecer 
nº 5028/14 - peça processual nº 066), determino o encerramento do processo, haja 
vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de abril de 2014. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
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PROCESSO Nº 125678/09 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
INTERESSADO: JOSE TERRA PINTO, WALMIR WELLINGTON DA SILVA 
DESPACHO 1365/14 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais (Informação nº 404/14 - 
peça processual nº 042) e da representante do Ministério Público (Despacho 
nº 95/14 - peça processual nº 043), determino o encerramento do processo, haja 
vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de abril de 2014. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 161360/08 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
INTERESSADO: ROSANA RAMOS DA SILVA PERES 
DESPACHO 1366/14 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº 829/14 - 
peça processual nº 081) e do representante do Ministério Público (Parecer 
nº 5102/14 - peça processual nº 082), determino o encerramento do processo, haja 
vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de abril de 2014. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 157789/08 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
INTERESSADO: NILTON AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA 
DESPACHO 1367/14 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº 872/14 - 
peça processual nº 048) e da representante do Ministério Público (Parecer 
nº 5208/14 - peça processual nº 049), determino o encerramento do processo, haja 
vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de abril de 2014. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 70/14 
PROCESSO Nº: 181916/14 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANA EM GUARAPUAVA 
INTERESSADO: SOLANGE APARECIDA ROSSETIN, PEDRO CLARISMUNDO 
BORELLI, JOÃO ELINTON DUTRA 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 4754/14 
Por ordem do Eminente Auditor Cláudio Augusto Canha, nos termos do Despacho 
nº. 1131/14, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
23 de abril de 2014 
CLEUZA BAIS LEAL 
51.032-7 

 

EDITAIS 
 
PROCESSO Nº: 387200/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: SILVIO FERREIRA DOS SANTOS (CPF: 129.247.148-42) 
EDITAL Nº 144/14 
Em cumprimento ao Despacho nº 504/14, do Relator do processo, Conselheiro 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, pelo presente Edital fica CITADO 
Sr. SILVIO FERREIRA DOS SANTOS (CPF: 129.247.148-42), para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar 
ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao 
disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, 
do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 14 de abril de 2014. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 302445/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE 
IVAÍ 
INTERESSADO: ELIANE ZUBACZ VERENKA (CPF: 024.877.229-59) 
EDITAL Nº 148/14 
Em cumprimento ao Despacho nº 687/14, do Relator do processo, Conselheiro 
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FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, pelo presente Edital fica CITADA a 
Sra. ELIANE ZUBACZ VERENKA (CPF: 024.877.229-59), para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao 
disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, 
do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 16 de abril de 2014. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 553363/11 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
INTERESSADO: CLAUDIO VANIO GONÇALVES (CPF: 914.270.379-49) 
EDITAL Nº 149/14 
Em cumprimento ao a Instrução de Serviço nº 73, do Relator do processo, 
Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA, pelo presente Edital fica 
CITADO Sr. CLAUDIO VANIO GONÇALVES (CPF: 914.270.379-49), para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste 
Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima 
citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 
383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 16 de abril de 2014. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 334735/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ 
INTERESSADO: ALEXSANDRO GOUVEA LUIZ (CPF: 008.386.349-40) 
EDITAL Nº 150/14 
Em cumprimento a Serviço Instrução de nº71/14 , do Relator do processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, pelo presente Edital 
fica CITADO Sr. ALEXSANDRO GOUVEA LUIZ (CPF: 008.386.349-40), para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste 
Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima 
citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 
383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 17 de abril de 2014. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 816582/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ABATIÁ 
INTERESSADO: ASILO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA SOCIEDADE SÃO 
VICENTE DE PAULO DE ABATIÁ, MUNICÍPIO DE ABATIÁ, IRTON OLIVEIRA 
MUZEL, SEBASTIAO DE OLIVEIRA PINTO FILHO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 764/14 
Conforme processo protocolado sob o nº 695564/13, esta Diretoria de Análise de 
Transferências, mediante o Ofício Interno nº 82/13-DAT (peça 2 daquele 
protocolado), solicitou autorização para o encerramento individual dos autos 
relacionados na listagem anexa ao mencionado ofício, relativos às prestações de 
contas de transferências voluntárias municipais com valores inferiores a R$ 
8.000,00 (oito mil reais). 
Considerando o Despacho nº 3958/13-GP e a Informação nº 7/13-STP com a Ata 
da Sessão Ordinária nº 37 de 03 de outubro de 2013 que autorizou o procedimento, 
encaminha-se à Diretoria de Protocolo - DP para ENCERRAMENTO do presente 
processo. 
Curitiba, em 1 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 104918/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IRATI 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO SANTOS INOCENTES DE IRATI -, MUNICÍPIO 
DE IRATI, ANICE BEBBER, SÉRGIO LUIZ STOKLOS, MARISA MASSA LUCAS, 
ODILON ROGERIO BURGATH 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 776/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 2853/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Município de Irati – CNPJ nº 75.654.574/0001-82, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) Associação Santos Inocentes de Irati – CNPJ nº 95.683.223/0001-07, na 
pessoa de seu representante legal; 
3) Anice Bebber – CPF nº 021.966.648-20; 
4) Marisa Massa Lucas – CPF nº 410.023.779-00; 
5) Odilon Rogerio Burgath – CPF nº 016.692.489-09; 
6) Sérgio Luiz Stoklos – CPF nº 427.278.809-44. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Anselmo Beraldo – CPF nº 864.804.059-00. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 1 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 836940/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, SIRLENE PEREIRA 
FERREIRA SVARTZ, JONATAS FELISBERTO DA SILVA, JACKSON FRANZONI, 
LEONARDO CLEMENTE JAGIELO, ASSOCIACAO COMUNITARIA 
MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE HERVAL GRANDE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 945/14 
Conforme processo protocolado sob o nº 695564/13, esta Diretoria de Análise de 
Transferências, mediante o Ofício Interno nº 82/13-DAT (peça 2 daquele 
protocolado), solicitou autorização para o encerramento individual dos autos 
relacionados na listagem anexa ao mencionado ofício, relativos às prestações de 
contas de transferências voluntárias municipais com valores inferiores a R$ 
8.000,00 (oito mil reais). 
Considerando o Despacho nº 3958/13-GP e a Informação nº 7/13-STP com a Ata 
da Sessão Ordinária nº 37 de 03 de outubro de 2013 que autorizou o procedimento, 
encaminha-se à Diretoria de Protocolo - DP para ENCERRAMENTO do presente 
processo. 
Curitiba, em 8 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 40888/14 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA, NADINA APARECIDA MORENO, ZEFERINO PERIN, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1195/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 058/2013, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 334143/14 (peças 11 e 12), autorizo a prorrogação para 
exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 
12/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 

 
PROCESSO N º: 40918/14 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA, NADINA APARECIDA MORENO, ZEFERINO PERIN, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1196/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 058/2013, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 334100/14 (peças 18 e 19), autorizo a prorrogação para 
exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 
12/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
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PROCESSO N º: 90656/14 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA, NADINA APARECIDA MORENO, ZEFERINO PERIN, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1197/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 058/2013, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 334070/14 (peças 22 e 23), autorizo a prorrogação para exercício 
do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 12/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 738204/12 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, FERNANDA BERNARDI 
VIEIRA RICHA, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS, LETÍCIA CODAGNONE FERREIRA RAYMUNDO, LORENO 
BERNARDO TOLARDO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1198/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 338653/14 (peças 11 e 12), autorizo a prorrogação para exercício 
do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 16/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 805599/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E FUNCIONÁRIOS C .EDUCAÇÃO INFANTIL ANA PROVELLER, IARA 
MARIA STÜRMER GAUER, SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER, CINTIA 
CAETANO LEME BARBOSA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1199/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 318679/14 (peças 17 e 18), nº 338840/14 (peças 21 e 22) e nº 
338904/14 (peças 23 e 24), autorizo a prorrogação para exercício do contraditório 
aos requerentes por mais 15 (quinze) dias, a partir de 30/04/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 150936/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, ELIEZER JOSÉ FONTANA, FLÁVIO JOSÉ ARNS, IVANOR 
DAMIAO BERNARDI, JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1200/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 337827/14 (peças 10 e 11), autorizo a prorrogação para 
exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 
30/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 

PROCESSO N º: 285629/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: APM DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ELOY 
AVRECHACK DE PONTA GROSSA, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PEDRO 
WOSGRAU FILHO, VALDINEIA APARECIDA ANTUNES BRAGA, OSIRES 
GERALDO KAPP, MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, LAURO 
RODRIGUES DA COSTA NETO, SAULITA DE FATIMA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1201/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 179016/14 (peças 21 e 22), autorizo a prorrogação para 
exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 
23/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 595330/12 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, GILVAN PIZZANO 
AGIBERT, VILSON SANTINI, THELMA ALVES DE OLIVEIRA, FERNANDA 
BERNARDI VIEIRA RICHA, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS, LETÍCIA CODAGNONE FERREIRA 
RAYMUNDO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1202/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 058/2013, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 338564/14 (peças 20 e 21), autorizo a prorrogação para 
exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 
23/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 744875/12 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, MARIA APARECIDA ZANUTO 
FARIA, FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS, LETÍCIA CODAGNONE 
FERREIRA RAYMUNDO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1203/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 284731/14 (peças 09 e 10), autorizo a prorrogação para 
exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 
02/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 128108/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, ORLANDO ALVES DE ALMEIDA, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1204/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3345/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
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1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 

na pessoa de seu representante legal; 

2) MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ – CNPJ nº 80.059.264/0001-50, na pessoa 
de seu representante legal; 

3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 

4) ORLANDO ALVES DE ALMEIDA – CPF nº 349.792.639-68. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 127888/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, HELOISA 

IVASZEK JENSEN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1205/14 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 

73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 

seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3329/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 

na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – CNPJ nº 80.620.172/0001-05, na pessoa de 

seu representante legal; 

3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 

4) HELOISA IVASZEK JENSEN – CPF nº 531.447.089-68. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 127373/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA BOA, SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO, VERA LUCIA DA SILVA ZANATTA, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE 
EDUARDO WEKERLIN 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1206/14 

Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3320/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 

2) MUNICÍPIO DE TERRA BOA – CNPJ nº 75.793.786/0001-40, na pessoa de 

seu representante legal; 

3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15 

4) VALTER PERES – CPF nº 534.948.579-20; 
5) VERA LUCIA DA SILVA ZANATTA – CPF nº 461.904.579-91. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 

Curitiba, em 16 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
 
PROCESSO N º: 127322/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, EDSOM LUIZ BAGETTI, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE 

EDUARDO WEKERLIN 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1207/14 

Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 

Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3314/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE – CNPJ nº 75.924.290/0001-69, na pessoa 
de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 127217/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, SECRETARIA DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO, JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1208/14 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3306/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE – CNPJ n 75.476.556/0001-58, na 
pessoa de seu representante legal; 
3) CARLOS ALBERTO VIZZOTTO – CPF nº 464.266.989-20; 
4) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) JAIME SUNYE NETO – CPF nº 316.691.159-68. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 288024/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ELIAS CARRER, ENTIDADE 
FILANTROPICA O BOM SAMARITANO DE MEDIANEIRA, ELIANE CRISTINA 
CORREA, NELTON JOSE BUSS, RICARDO ENDRIGO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1209/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3245/14-DAT (peça nº 10), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA – CNPJ nº 76.206.481/0001-58, na pessoa de 

seu representante legal; 
2) ENTIDADE FILANTROPICA O BOM SAMARITANO DE MEDIANEIRA – CNPJ 
nº 11.483.768/0001-80, na pessoa de seu representante legal; 
3) ELIAS CARRER – CPF nº 152.797.239-91; 
4) NELTON JOSE BUSS – CPF nº 492.618.359-53; 
5) RICARDO ENDRIGO – CPF nº 549.210.239-72. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) AGUINALDO BODANESE – CPF nº 829.620.499-15. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
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PROCESSO N º: 319256/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAMARANA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAMARANA, MARIA CRISTINA AVANÇO, 
ROBERTO DIAS SIENA, ASSOCIACAO MISSIONARIA E EDUCATIVA DE 
SANTA ANA, MARCIA REGINA DOS SANTOS, PAULINO DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1210/14 

Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3362/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE TAMARANA – CNPJ nº 01.613.167/0001-90, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) ASSOCIACAO MISSIONARIA E EDUCATIVA DE SANTA ANA – CNPJ nº 
49.213.101/0009-97, na pessoa de seu representante legal; 
3) MARIA CRISTINA AVANÇO – CPF nº 088.206.468-11; 
4) PAULINO DE SOUZA – CPF nº 535.143.949-20; 
5) ROBERTO DIAS SIENA – CPF nº 623.960.999-49. 
2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) ELIZETE MARTINS CARVALHO – CPF nº 595.964.149-68; 
2) VALDECIR AMADOR ALMERON – CPF nº 028.850.099-77. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 125818/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PINHÃO, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
LEANDRO DE FREITAS OLIVEIRA JUNIOR, JORGE EDUARDO WEKERLIN, 
YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1211/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3357/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PINHÃO – 
CNPJ nº 79.262.556/0001-06, na pessoa de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) LEANDRO DE FREITAS OLIVEIRA JUNIOR – CPF nº 320.525.619-00. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 230026/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAPOTI 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPOTI, LUIZ FERNANDO DE MASI, LAR 
RECANTO DO IDOSO DE ARAPOTI, ALEXANDRA POSSATTO, BRAZ RIZZI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1212/14 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3253/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE ARAPOTI – CNPJ nº 75.658.377/0001-31, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) LAR RECANTO DO IDOSO DE ARAPOTI – CNPJ nº 03.129.507/0001-38, na 
pessoa de seu representante legal; 
3) ALEXANDRA POSSATTO – CPF nº 725.407.299-91; 
4) BRAZ RIZZI – CPF nº 177.929.759-91; 

5) LUIZ FERNANDO DE MASI – CPF nº 071.708.239-34; 
6) SILVIO LARA – CPF nº 598.519.889-87. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) FABIO LOPES SAMPAIO – CPF nº 914.264.649-91. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 127926/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, OSVALDO JOSÉ DE SOUZA, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE 
EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1213/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3363/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE TAPEJARA – CNPJ nº 76.247.345/0001-06, na pessoa de seu 
representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 446070/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS 
DA PASTORAL DA CRIANÇA DE PONTA GROSSA, PEDRO WOSGRAU FILHO, 
MAURILIO DE PAULA JUNIOR, MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1214/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3378/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA – CNPJ nº 76.175.884/0001-87, na pessoa 
de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DE PONTA 
GROSSA - CNPJ: 02.498.070/0001-47, na pessoa de seu representante legal; 
3) MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA – CPF nº 726.408.989-49; 
4) MAURILIO DE PAULA JUNIOR – CPF nº 411.357.769-20; 
5) PEDRO WOSGRAU FILHO – CPF nº 104.413.449-68. 
2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) LAURO RODRIGUES DA COSTA NETO – CPF nº 926.418.819-34; 
2) OSIRES GERALDO KAPP – CPF nº 763.869.379-53. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 579912/12 
ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBEMA, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE, ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO, CEZAR AUGUSTO 
CAROLLO SILVESTRI, ANTONIO BORGES RABEL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1215/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
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eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3413/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE – CNPJ nº 
01.450.804/0001-55, na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE IBEMA – CNPJ nº 80.881.931/0001-85, na pessoa de seu 
representante legal; 
3) ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO – CPF nº 431.823.999-34; 
4) CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI – CPF nº 222.156.039-68. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) RICARDO MULLER – CPF nº 875.949.359-34. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 758418/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE DE PORTADORES DAS 
DEFORMIDADES FACIAIS, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PEDRO 
WOSGRAU FILHO, MARIA APARECIDA DINIZ, CLEMERSON APARECIDO DA 
SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1216/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3444/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA – CNPJ nº 76.175.884/0001-87, na pessoa 
de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE DE PORTADORES DAS 
DEFORMIDADES FACIAIS - CNPJ: 73.672.800/0001-22, na pessoa de seu 
representante legal; 
3) CLEMERSON APARECIDO DA SILVA – CPF nº 004.069.239-65; 
4) PEDRO WOSGRAU FILHO – CPF nº 104.413.449-68. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) OSIRES GERALDO KAPP – CPF nº 763.869.379-53. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 206854/14 
ORIGEM: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
INTERESSADO: PRÓ-RENAL FUND. DE AMPARO A PESQ. EM ENFER. 
RENAIS E METABÓLICAS DE CURITIBA, FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, 
MICHELE CAPUTO NETO, MIGUEL CARLOS RIELLA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1217/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3427/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – CNPJ nº 08.597.121/0001-74, na pessoa de 
seu representante legal; 
2) PRÓ-RENAL FUND. DE AMPARO A PESQ. EM ENFER. RENAIS E 
METABÓLICAS DE CURITIBA - CNPJ: 78.444.304/0001-35, na pessoa de seu 
representante legal; 
3) MICHELE CAPUTO NETO – CPF nº 570.893.709-25. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 

PROCESSO N º: 593145/13 
ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, 
EVERTON BARBIERI, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1218/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3457/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE – CNPJ nº 
01.450.804/0001-55, na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA – CNPJ nº 01.612.269/0001-91, na 
pessoa de seu representante legal; 
3) CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR – CPF nº 032.084.489-70; 
4) CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI – CPF nº 222.156.039-68; 
5) EVERTON BARBIERI – CPF nº 045.879.159-80. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 412809/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, PROGRAMA DO 
VOLUNTARIADO PARANAENSE AÇAO SOCIAL MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DO IGUAÇU, LINDAURA DE JESUS CARVALHO, NATAL NUNES MACIEL, 
NILCE OLIVEIRA MACIEL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1219/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3297/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU – CNPJ nº 95.583.597/0001-50, na 
pessoa de seu representante legal; 
2) PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE AÇAO SOCIAL 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU – CNPJ nº 73.310.682/0001-02, na 
pessoa de seu representante legal; 
3) LINDAURA DE JESUS CARVALHO – CPF nº 161.748.019-34; 
4) NATAL NUNES MACIEL – CPF nº 198.224.139-04. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) LAURISE MARIA PASSARINI – CPF nº 913.525.339-87. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 233181/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
RIBEIRÃO DO PINHAL, MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, DARTAGNAN 
CALIXTO FRAIZ, JOSÉ EDMUNDO MOURA, CIRO TADEU ALCANTARA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1220/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3359/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL – CNPJ nº 76.968.064/0001-42, na 
pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIBEIRÃO DO 
PINHAL – CNPJ nº 78.596.186/0001-80, na pessoa de seu representante legal; 
3) CIRO TADEU ALCANTARA – CPF nº 104.496.049-34; 
4) DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ – CPF nº 171.895.279-15. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
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(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) IRIS REMÍGIO CONDÉ – CPF nº 654.895.279-00. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 107364/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, NORBERTO GOEDERT, FLÁVIO 
JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1221/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3071/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – CNPJ nº 
95.589.289/0001-32, na pessoa de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) NORBERTO GOEDERT - CPF nº 139.806.459-91. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) JAIME SUNYE NETO – CPF nº 316.691.159-68. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 106651/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE DOIS 
VIZINHOS, MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, JOSE LUIZ RAMUSKI, RAUL 
CAMILO ISOTTON, JOSE PARIS, ADENILSON BERTOLDO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1222/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3007/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS – CNPJ nº 76.205.640/0001-08, na pessoa de 
seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE DOIS VIZINHOS – CNPJ nº 
01.509.569/0001-40, na pessoa de seu representante legal; 
3) ADENILSON BERTOLDO – CPF nº 965.084.699-91; 
4) JOSE LUIZ RAMUSKI – CPF nº 392.034.099-04; 
5) RAUL CAMILO ISOTTON – CPF nº 452.711.609-63. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) ADRIANA NICARETTA NUNES – CPF nº 661.105.219-49. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 118200/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA, FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
PADRE LUÍS LUISE, ESTANISLAU MATEUS FRANUS, VALDIR ANDRADE DA 
SILVA, TEREZINHA HELLMANN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1223/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3214/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA – CNPJ nº 78.121.878/0001-72, na pessoa de 
seu representante legal; 
2) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PADRE LUÍS LUISE – CNPJ nº 
01.110.976/0001-80, na pessoa de seu representante legal; 
3) ESTANISLAU MATEUS FRANUS – CPF nº 097.657.519-15; 
4) MARCOS EFFTING – CPF nº 431.861.309-72; 
5) TEREZINHA HELLMANN – CPF nº 197.461.309-78; 
6) VALDIR ANDRADE DA SILVA – CPF nº 502.250.819-20. 
2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MARCOS ROBERTO KACPRZAK – CPF nº 035.562.179-70; 
2) SANDRA MARA FOLLE FONTANA – CPF nº 759.967.319-91. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 16 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 127748/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA RICA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, DEVALMIR MOLINA GONÇALVES, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JAIME 
SUNYE NETO, JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1230/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 058/2013, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 343215/14 (peças 11 e 12), autorizo a prorrogação para 
exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 
30/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 537926/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GOIOXIM 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GOIOXIM, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE, OLIVO AGOSTINHO CALSA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1231/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 2458/14-DAT (peça nº 09), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE GOIOXIM, CNPJ nº. 01.607.627/0001-78; 
2) OLIVO AGOSTINHO CALSA, CPF nº 189.340.300-97. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 

PROCESSO N º: 135546/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
FLORAI, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN, GERALDO APARECIDO GENOVÊS, YVELISE 
FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1232/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
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prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3372/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FLORAI - CNPJ 
nº 80.894.272/0001-11, na pessoa de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) GERALDO APARECIDO GENOVÊS – CPF nº 516.854.779-68. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) ALZIRA MARIA MARTINS DE LIMA – CPF nº 088.807.279-15. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 485610/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHAIS, FUNDAÇÃO LUTERANA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, LUIZ GOULARTE ALVES, OTTO BREHM 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1233/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3421/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE PINHAIS – CNPJ nº 95.423.000/0001-00, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) FUNDAÇÃO LUTERANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNPJ nº 
75.001.594/0001-54, na pessoa de seu representante legal; 
3) LUIZ GOULARTE ALVES – CPF nº 536.011.069-49; 
4) OTTO BREHM – CPF nº 001.728.129-68. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) ALINE PRA CLAUDINO – CPF nº 020.252.759-00. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 249789/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
GOIOERE, MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, LUIZ ROBERTO COSTA, ANTONIO 
CARLOS SESTAK 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1234/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3423/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE GOIOERÊ – CNPJ nº 78.198.975/0001-63, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERE – 
CNPJ nº 75.838.672/0001-70, na pessoa de seu representante legal; 
3) ANTONIO CARLOS SESTAK – CPF nº 234.817.499-53; 
4) LUIZ ROBERTO COSTA – CPF nº 467.955.539-49. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) IZAIAS FERREIRA LIMA – CPF nº 433.862.889-87. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 

PROCESSO N º: 723421/13 

ORIGEM: INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, INSTITUTO 
PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE, CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, 

AHMAD NAGIB AL GHAZAOUI, LISSANDRO MOISES DORST 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1235/14 

Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 

de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3425/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 
1) INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE – CNPJ nº 

00.470.127/0001-74, na pessoa de seu representante legal; 

2) MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE – CNPJ nº 75.476.556/0001-58, na 

pessoa de seu representante legal; 
3) AHMAD NAGIB AL GHAZAOUI – CPF nº 703.903.719-04; 

4) CARLOS ALBERTO VIZZOTTO – CPF nº 464.266.989-20; 

5) LISSANDRO MOISES DORST – CPF nº 938.478.820-15. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 123661/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ESCOLA ESPECIALIZADA PRIMAVERA DE CURITIBA, 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, REGINA 

ESTER PIRES GOMES CRUZ, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE 
FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, GISELA PARY 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1236/14 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 

encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 

seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3412/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 

2) ESCOLA ESPECIALIZADA PRIMAVERA DE CURITIBA – CNPJ nº 

75.051.409/0001-36, na pessoa de seu representante legal; 

3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) GISELA PARY – CPF nº 032.858.209-34. 

2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-

A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) ALZIRA MARIA MARTINS DE LIMA – CPF nº 088.807.279-15. 

3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 

Curitiba, em 17 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 758540/12 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

PONTA GROSSA, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, CELSO ANTONIO 
KINCHESKI, PEDRO WOSGRAU FILHO, ELDO RAMOS BORTOLINI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1237/14 

Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3466/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA – CNPJ nº 76.175.884/0001-87, na pessoa 
de seu representante legal; 

2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTA 

GROSSA - CNPJ: 80.251.051/0001-25, na pessoa de seu representante legal; 
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3) CELSO ANTONIO KINCHESKI – CPF nº 034.466.709-04; 
4) PEDRO WOSGRAU FILHO – CPF nº 104.413.449-68. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) OSIRES GERALDO KAPP – CPF nº 763.869.379-53. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 410717/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, 
ASSOCIAÇÃO ATLETISMO DE PARANAVAÍ, LEANDRO PINTO ARAUJO 
LOPES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1238/14 

Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3418/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ – CNPJ nº 76.977.768/0001-81, na pessoa de 
seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO ATLETISMO DE PARANAVAÍ – CNPJ nº 07.345.504/0001-92, 
na pessoa de seu representante legal; 
3) LEANDRO PINTO ARAUJO LOPES – CPF nº 018.224.849-60; 
4) NIVALDO APARECIDO MAZZIN – CPF nº 361.932.329-15; 
5) ROGERIO JOSE LORENZETTI – CPF nº 238.784.019-49. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) LIGIA ALVES DA SILVA AGUIAR – CPF nº 053.601.279-29. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 

Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 537911/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECON.SOCIAL PELA CIDADANIA DE LONDRINA, MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
ALEXANDRE LOPES KIREEFF, STANLEY KENNEDY GARCIA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1239/14 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3434/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE LONDRINA – CNPJ nº 75.771.477/0001-70, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECON.SOCIAL 
PELA CIDADANIA DE LONDRINA – CNPJ nº 02.238.131/0001-37, na pessoa de 

seu representante legal; 
3) AGNALDO CESAR NOGUEIRA – CPF nº 879.317.709-78; 
4) ALEXANDRE LOPES KIREEFF – CPF nº 584.690.879-91; 
5) GERSON MORAES DE ARAUJO – CPF nº 115.659.699-87; 
6) HOMERO BARBOSA NETO – CPF nº 076.409.028-35; 
7) STANLEY KENNEDY GARCIA – CPF nº 060.370.089-65. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) HELCIO DOS SANTOS – CPF nº 670.703.619-04. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
 

PROCESSO N º: 605666/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE A INFÂNCIA 
E FAMILIA, MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, JOSE MARIA FERREIRA, ELIANA EIK 
BORGES FERREIRA, DORACI HERMINIO DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1240/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3479/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE IBIPORÃ – CNPJ nº 76.244.961/0001-03, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE A INFÂNCIA E FAMÍLIA – 
CNPJ nº 77.557.395/0001-52, na pessoa de seu representante legal; 
3) DORACI HERMINIO DA SILVA – CPF nº 365.849.679-72; 
4) JOSE MARIA FERREIRA – CPF nº 063.256.379-68. 
2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO – CPF nº 018.385.529-95; 
2) VINÍCIUS FERNANDES INÁCIO – CPF nº 050.356.489-31 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 595024/13 
ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, 
JOSE LUIZ RAMUSKI, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1241/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3480/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE – CNPJ nº 
01.450.804/0001-55, na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS – CNPJ nº 76.205.640/0001-08, na pessoa de 
seu representante legal; 
3) CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR – CPF nº 032.084.489-70; 
4) CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI – CPF nº 222.156.039-68; 
5) JOSE LUIZ RAMUSKI – CPF nº 392.034.099-04; 
6) RAUL CAMILO ISOTTON – CPF nº 452.711.609-63. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) JOAO ANDRE SAROLLI – CPF nº 052.976.669-88. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 595393/13 
ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, 
RUBEM MIGUEL FOLETTO, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1242/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3482/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE – CNPJ nº 
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01.450.804/0001-55, na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU – CNPJ nº 78.103.884/0001-05, 

na pessoa de seu representante legal; 

3) ADROALDO HOFFELDER – CPF nº 820.933.429-87; 
4) CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR – CPF nº 032.084.489-70; 

5) CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI – CPF nº 222.156.039-68; 

6) RUBEM MIGUEL FOLETTO – CPF nº 314.367.300-15. 

2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-

A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) JOAO ANDRE SAROLLI – CPF nº 052.976.669-88. 

3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 107097/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL, SECRETARIA DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, MARCOS ANTONIO 

VOLTARELLI, JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1243/14 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 

73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 

seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3494/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 

na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL – CNPJ nº 75.132.860/0001-88, na 

pessoa de seu representante legal; 

3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 

4) MARCOS ANTONIO VOLTARELLI – CPF nº 499.494.979-49. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 145758/14 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA,CIDADANIA E DIREITOS 

HUMANOS-SEJU 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA,CIDADANIA E 

DIREITOS HUMANOS-SEJU, MARIA TEREZA UILLE GOMES, ASSOCIACAO DE 
CIDADANIA E DIGNIDADE HUMANA DE APUCARANA, DANILO LEMOS 

FREIRE 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1244/14 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 

73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 

encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 

seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3491/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS 

HUMANOS-SEJU - CNPJ: 40.245.920/0001-94, na pessoa de seu representante 

legal; 

2) ASSOCIACAO DE CIDADANIA E DIGNIDADE HUMANA DE APUCARANA – 
CNPJ nº 12.298.986/0001-07, na pessoa de seu representante legal; 

3) DANILO LEMOS FREIRE – CPF nº 953.684.699-34; 

4) MARIA TEREZA UILLE GOMES – CPF nº 535.731.619-87. 

2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-

A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) ALEXANDRA CARLA SCHEIDT – CPF nº 853.679.239-68. 

3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
 

PROCESSO N º: 107240/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1245/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3192/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – CNPJ nº 76.205.970/0001-95, na 
pessoa de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) JONATAS FELISBERTO DA SILVA – CPF nº 588.875.719-53. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 107275/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JOÃO COSTA DE OLIVEIRA, JORGE 
EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1246/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3261/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO – CNPJ nº 01.591.618/0001-36, na 
pessoa de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) JOÃO COSTA DE OLIVEIRA – CPF nº 706.250.269-34; 
5) MARINEZ BALDIN CROTTI – CPF nº 620.332.209-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 

 
PROCESSO N º: 107224/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, HILARIO CZECHOWSKI, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1248/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3194/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – CNPJ nº 01.612.634/0001-68, 
na pessoa de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) HILARIO CZECHOWSKI – CPF nº 588.799.279-49. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 



 

Divulgação: Sexta-Feira 

25 de abril de 2014 

Nº 868 – 65 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO N º: 45850/13 
ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DOURADINA, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, JOSÉ CARLOS 
PEDROSO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1249/14 

Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3467/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE – CNPJ nº 
01.450.804/0001-55, na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE DOURADINA – CNPJ nº 78.200.110/0001-94, na pessoa de 
seu representante legal; 
3) CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI – CPF nº 222.156.039-68; 
4) FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA – CPF nº 045.122.439-68. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 107895/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, CARLOS ALBERTO JUNG, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1251/14 

Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3507/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA – CNPJ nº 75.967.760/0001-71, na 
pessoa de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 107755/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BARRACÃO, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, JOAREZ LIMA HENRICHS, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE 
EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1252/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 

adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3349/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE BARRACÃO – CNPJ nº 75.666.131/0001-01, na pessoa de 
seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 

PROCESSO N º: 107720/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE VERÊ, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, LOIVO ROQUE RITTER, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO 
WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1254/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3347/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE VERÊ – CNPJ nº 75.636.530/0001-20, na pessoa de seu 
representante legal; 
3) ADÃO CARLOS DOS SANTOS – CPF nº 969.546.718-00; 
4) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
5) LOIVO ROQUE RITTER – CPF nº 183.068.109-53; 
6) MIGUEL ANTONIO TOMÉ – CPF nº 452.668.759-68. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 107208/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, VERA LUCIA DA SILVA GOLONO, JORGE 
EDUARDO WEKERLIN, GIMERSON DE JESUS SUBTIL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1255/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3181/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE SAPOPEMA – CNPJ nº 76.167.733/0001-87, na pessoa de 
seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 106945/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, CELSO 
BENEDITO DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1257/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3178/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES – CNPJ nº 76.235.753/0001-48, na pessoa 
de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
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PROCESSO N º: 111730/14 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
INTERESSADO: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS, MARCOS 
ANTONIO SANDOVAL, ASSOCIACAO DOS CONSELHEIRO TUTELARES DO 
OESTE PARANAENSE DE CASCAVEL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1258/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3388/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 
SEDS – CNPJ nº 09.088.839/0001-06, na pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIACAO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO OESTE 
PARANAENSE DE CASCAVEL – CNPJ nº 02.205.145/0001-54, na pessoa de seu 
representante legal; 
3) FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA – CPF nº 604.858.099-15; 
4) MARCOS ANTONIO SANDOVAL – CPF nº 040.551.189-29. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 

PROCESSO N º: 106953/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, WILSON FERNANDES, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO 
WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1260/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3131/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE JATAIZINHO – CNPJ nº 76.245.042/0001-54, na pessoa de 
seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) WILSON FERNANDES – CPF nº 446.664.119-68. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 107593/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, SILVIO 
DAINEIS FILHO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1261/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3324/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS – CNPJ nº 75.741.348/0001-
39, na pessoa de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 

PROCESSO N º: 249380/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, OSVALDO JOSÉ DE SOUZA, NOÉ 
CALDEIRA BRANT, ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA 
SENHORA PASTORA DE TAPEJARA, ALESSANDRA ALVES INACIO FABRÃO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1262/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3417/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE TAPEJARA – CNPJ nº 76.247.345/0001-06, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA 
PASTORA DE TAPEJARA – CNPJ nº 05.346.949/0001-61, na pessoa de seu 
representante legal; 
3) ALESSANDRA ALVES INACIO FABRÃO n º 035.143.619-75; 
4) NOÉ CALDEIRA BRANT – CPF nº 116.569.649-53; 
5) OSVALDO JOSÉ DE SOUZA – CPF nº 446.262.669-91. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SHIRLEY APARECIDA GOMES – CPF nº 446.140.639-34. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 724118/13 
ORIGEM: INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE APUCARANA, INSTITUTO PARANAENSE DE 
CIENCIA DO ESPORTE, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, AHMAD NAGIB AL 
GHAZAOUI, LISSANDRO MOISES DORST 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1263/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3488/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE – CNPJ nº 
00.470.127/0001-74, na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE APUCARANA – CNPJ nº 75.771.253/0001-68, na pessoa de 
seu representante legal; 
3) AHMAD NAGIB AL GHAZAOUI – CPF nº 703.903.719-04; 
4) JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA – CPF nº 448.433.219-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 315544/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ, SINDICATO DA INDÚSTRIA DO 
VESTUÁRIO DE MARINGÁ, SILVIO MAGALHÃES BARROS II, CARLOS 
ROBERTO PUPIM, CASSIO MURILO ALMEIDA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1264/14 

Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3424/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE MARINGÁ – CNPJ nº 76.282.656/0001-06, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE MARINGÁ – CNPJ nº 
80.898.257/0001-41, na pessoa de seu representante legal; 
3) CARLOS ROBERTO PUPIM – CPF nº 317.929.879-00; 
4) CASSIO MURILO ALMEIDA – CPF nº 515.408.942-15; 
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5) SILVIO MAGALHÃES BARROS II – CPF nº 361.762.739-00. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) ZANONI LUIZ FAVERO – CPF nº 214.767.800-72. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 608037/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
INTERESSADO: AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE PINHAIS, LUIZ 
GOULARTE ALVES, MOACYR JOSÉ VITTI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1269/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3517/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE PINHAIS – CNPJ nº 95.423.000/0001-00, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ – CNPJ nº 76.712.918/0001-25, na pessoa de 
seu representante legal; 
3) LUIZ GOULARTE ALVES – CPF nº 536.011.069-49; 
4) MOACYR JOSÉ VITTI – CPF nº 674.294.758-68. 
2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) ALINE PRA CLAUDINO – CPF nº 020.252.759-00; 
2) EDSON LUIZ GELINSKI DE FARIA – CPF nº 519.284.509-20 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 405225/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, LUIZ CARLOS 
SETIM, CARLOS ALBERTO CHIQUIM, ASSOCIAÇÃO PARA A VIDA E 
SOLIDARIEDADE DE CURITIBA, IVAN RODRIGUES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1271/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3246/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – CNPJ nº 76.105.543/0001-35, na 
pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO PARA A VIDA E SOLIDARIEDADE DE CURITIBA – CNPJ nº 
02.215.000/0001-34, na pessoa de seu representante legal; 
3) CARLOS ALBERTO CHIQUIM – CPF nº 500.280.819-00; 
4) IVAN RODRIGUES – CPF nº 224.510.218-53; 
5) LUIZ CARLOS SETIM – CPF nº 003.086.769-04. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) FABIANO ALBERTI DE BRITO – CPF nº 876.764.609-30; 
2) ROSI MARILDA BASSA – CPF nº 839.290.299-87. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 743437/12 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA 
INTERESSADO: INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA 

GROSSA, EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA, ROSEMARY DE 

SOUZA GONÇALVES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1272/14 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 

73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 

seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3530/14-DAT (peça nº 12), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA 

GROSSA - CNPJ 07.865.433/0001-59, na pessoa de seu representante legal; 
2) INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA GROSSA – 

CNPJ nº 80.242.258/0001-33, na pessoa de seu representante legal; 

3) EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO nº 006.799.849-68; 

4) ROSEMARY DE SOUZA GONÇALVES – CPF nº 371.763.239-68. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-

A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) OSIRES GERALDO KAPP – CPF nº 763.869.379-53. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 
Curitiba, em 17 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 24683/13 

ORIGEM: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL, FUNDO ESTADUAL DE 

SAÚDE, MICHELE CAPUTO NETO, LUCIMERI DE FATIMA SANTOS FRANCO, 
CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1273/14 

Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3536/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – CNPJ nº 08.597.121/0001-74, na pessoa de 
seu representante legal; 

2) MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL – CNPJ nº 76.105.592/0001-78, na 

pessoa de seu representante legal; 

3) LUCIMERI DE FATIMA SANTOS FRANCO – CPF nº 639.934.309-72; 
4) MICHELE CAPUTO NETO – CPF nº 570.893.709-25. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 

Curitiba, em 17 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
 
PROCESSO N º: 806404/12 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, 

LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
FUNCIONÁRIOS CMEI DALAGASSA, ANDREIA SCHUPCHEK, ROSILENE 

BERTON PASCHOALIN, IARA MARIA STÜRMER GAUER, SUZANA CRISTINA 

AUGUSTO PIANEZZER, ROBERTO LEANDRO GABARRON PERALTA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1280/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 

Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando os requerimentos 

protocolados sob nº 155230/14 (peças 18 e 19), nº 362574/14 (peça 40) e nº 
349809/14 (peça 43), autorizo a prorrogação para exercício do contraditório aos 

requerentes por mais 15 (quinze) dias, a partir de 26/04/2014. 

Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-

se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 

Regimento Interno. 

À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 

Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
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PROCESSO N º: 437518/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS 
DA ESCOLA MUNICIPAL IBRAIM ANTONIO MANSUR DE ARAUCÁRI, 

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, 

OLIZANDRO JOSE FERREIRA, CARLOS BERTAN, SIDNEY AZARIAS INACIO, 

IVONE DO ROCIO DA SILVA, CELIA RODRIGUES DA SILVA SAMPAIO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1281/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 058/2013, do Relator deste Processo, 

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 233185/14 (peças 18 e 19), nº 233266/14 (peças 20 e 21) e nº 

238144/14 (peças 22 e 23), autorizo a prorrogação para exercício do contraditório 

aos requerentes por mais 15 (quinze) dias, a partir de 18/04/2014. 

Fica(m) o(s) requerente(s) intimado(s) desta decisão, salientando que a 
prorrogação dar-se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial 

anteriormente concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo 

único, do Regimento Interno. 

À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
 
PROCESSO N º: 129406/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, GERALDO GARCIA MOLINA, FLÁVIO JOSÉ ARNS, VALDIR 

GARCIA, JORGE EDUARDO WEKERLIN 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1282/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 

Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando os requerimentos 

protocolados sob nº 350211/14 (peças 14 e 15), nº 350220/14 (peças 16 e 17) e nº 

353237/14 (peças 18 e 19), autorizo a prorrogação para exercício do contraditório 
aos requerentes por mais 15 (quinze) dias, a partir de 25/04/2014. 

Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-

se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 

concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 

À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 823728/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

NOVA ESPERANÇA, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 

VALDOMIRO CANEGUNDES DE SOUZA, AILTON DE DEUS MATEUS, GISELE 
POTILA FACCIN GUI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1283/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando os requerimentos 

protocolados sob nº 339820/14 (peças 18 e 19) e nº 339854/14 (peças 20 e 21), 

autorizo a prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 

(quinze) dias, a partir de 30/04/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-

se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 

concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 

Regimento Interno. 

À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
 

PROCESSO N º: 117475/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
TEIXEIRA SOARES, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, GERÔNIMO 

TASIOR, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, VERA LUCIA 

MATTE MARCHINSKI, MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1284/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 

Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando o requerimento 

protocolado sob nº 343355/14 (peças 13 e 14), autorizo a prorrogação para 

exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 
30/04/2014. 

Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 

sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 124137/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ENÉAS MARQUES, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ 
ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, MARIA DO CARMO VIGINESKI 
HOFFELDER, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1285/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 058/2013, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 353202/14 (peças 13 e 14), autorizo a prorrogação para exercício 
do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 01/05/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 118536/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ARARUNA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
ELAINE RICCI ZAWADZKI, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE FREITAS 
DE SOUZA ARCO-VERDE, ROBERTO APARECIDO COLLI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1286/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 058/2013, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 343118/14 (peças 13 e 14), autorizo a prorrogação para exercício 
do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 01/05/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 

 
PROCESSO N º: 107976/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PIEN, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, GILBERTO 
DRANKA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1287/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3537/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE PIEN – CNPJ nº 76.002.666/0001-40, na pessoa de seu 
representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 606247/13 
ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IGUATU, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, MARTINHO 
LUCAS DE GODOY, FLAVIO APARECIDO BRANDAO, CARLOS ROBERTO 
MASSA JUNIOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1288/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
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Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 

meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 

adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3560/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE – CNPJ nº 

01.450.804/0001-55, na pessoa de seu representante legal; 

2) MUNICÍPIO DE IGUATU – CNPJ nº 95.595.013/0001-67, na pessoa de seu 

representante legal; 
3) CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR – CPF nº 032.084.489-70; 

4) CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI – CPF nº 222.156.039-68; 

5) FLAVIO APARECIDO BRANDAO – CPF nº 905.368.789-00; 

6) MARTINHO LUCAS DE GODOY – CPF nº 554.881.299-87. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 384015/13 

ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PONTA GROSSA 

INTERESSADO: ACAP C.E.P.R.A.F. GENY DE JESUS SOUZA RIBAS, EDILSON 
LUIS CARNEIRO BAGGIO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA, ANDERSON SUTIL FERREIRA, 

BEATRIZ DE SOUZA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1289/14 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 

73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 

encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3555/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 

1) FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA 

GROSSA – CNPJ nº 07.865.433/0001-59, na pessoa de seu representante legal; 

2) ACAP C.E.P.R.A.F. GENY DE JESUS SOUZA RIBAS – CNPJ nº 

78.252.269/0001-52, na pessoa de seu representante legal; 

3) ANDERSON SUTIL FERREIRA – CPF nº 032.597.439-01; 

4) BEATRIZ DE SOUZA – CPF nº 587.082.009-04; 

5) EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO – CPF nº 006.799.849-68. 
2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 

15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) LAURO RODRIGUES DA COSTA NETO – CPF nº 926.418.819-34; 
2) OSIRES GERALDO KAPP – CPF nº 763.869.379-53; 

3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
 
PROCESSO N º: 606310/13 

ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, SERVIÇO SOCIAL 

AUTÔNOMO PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, 
EDSON JUCEMAR HOFFMANN PRADO, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1290/14 

Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3561/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE – CNPJ nº 
01.450.804/0001-55, na pessoa de seu representante legal; 

2) MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – CNPJ nº 76.205.962/0001-49, na 

pessoa de seu representante legal; 

3) CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR – CPF nº 032.084.489-70; 
4) CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI – CPF nº 222.156.039-68; 

5) EDSON JUCEMAR HOFFMANN PRADO – CPF nº 588.849.479-87. 

2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-

A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) RICARDO MULLER – CPF nº 875.949.359-34. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 307797/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL 

INTERESSADO: LAR DOS VELHINHOS SÃO JUDAS TADEU DE QUINTA DO 

SOL, MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL, ANTONIO ROBERTO DE ASSIS, 
CARLOS ALBERTO DE MELO, JOÃO CLAUDIO ROMERO, JOSE TEODORO 

CELESTINO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1291/14 

Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 

de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3435/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL – CNPJ nº 76.950.047/0001-88, na pessoa 

de seu representante legal; 

2) LAR DOS VELHINHOS SÃO JUDAS TADEU DE QUINTA DO SOL – CNPJ nº 

79.869.855/0001-03, na pessoa de seu representante legal; 
3) ANTONIO ROBERTO DE ASSIS – CPF nº 238.031.779-87; 

4) CARLOS ALBERTO DE MELO – CPF nº 389.485.409-04; 

5) JOÃO CLAUDIO ROMERO – CPF nº 038.403.509-48; 

6) JOSE TEODORO CELESTINO – CPF nº 521.718.769-72; 
2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 

15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) GIDEAO MESSIAS DA SILVA – CPF nº 066.524.619-60; 
2) LUCIMARA DAMACENO CACILHA TEODORO – CPF nº 793.552.779-20. 

3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
 
PROCESSO N º: 284134/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE FAROL 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CAMPO MOURÃO, MUNICÍPIO DE FAROL, JOSE TUROZI, DIRNEI DE FATIMA 

GANDOLFI CARDOSO, ANGELA MARIA MOREIRA KRAUS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1292/14 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 

73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 

encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 

seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3477/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) MUNICÍPIO DE FAROL – CNPJ nº 95.640.124/0001-48, na pessoa de seu 
representante legal; 

2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO 

MOURÃO – CNPJ nº 78.191.293/0001-29, na pessoa de seu representante legal; 

3) ANGELA MARIA MOREIRA KRAUS – CPF nº 005.144.149-79; 
4) DIRNEI DE FATIMA GANDOLFI CARDOSO – CPF nº 788.933.649-72; 

5) ISAIAS DA SILVA LIMA – CPF nº 485.768.599-04; 

6) JOSE TUROZI – CPF nº 156.752.469-91. 

2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO – CPF nº 005.595.759-55; 

2) ENEIL MACIEL STANISZEWSKI – CPF nº 155.830.071-68. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
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PROCESSO N º: 327020/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, 
ASSOCIAÇÃO AGENTES DA PAZ, MARIA LUZIA ROMERO DE LIMA, JOAO 

DIAS LIMA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1293/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 

Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 

meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 

adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3515/14-DAT (peça nº 3515/14), conforme arts. 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ – CNPJ nº 76.977.768/0001-81, na pessoa de 

seu representante legal; 

2) ASSOCIAÇÃO AGENTES DA PAZ – CNPJ nº 05.336.124/0001-66, na pessoa 

de seu representante legal; 
3) JOAO DIAS LIMA – CPF nº 199.658.509-68; 

4) MARIA LUZIA ROMERO DE LIMA – CPF nº 634.375.979-49; 

5) ROGERIO JOSE LORENZETTI – CPF nº 238.784.019-49; 

2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) LIGIA ALVES DA SILVA AGUIAR – CPF nº 053.601.279-29; 

2) ROSANA MARIA MARQUES FREITAS – CPF nº 556.267.939-68. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 739340/12 

ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PONTA GROSSA 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO REVIVER DE ASSISTÊNCIA AOS 
PORTADORES DO VÍRUS HIV - PONTA GROSSA, EDILSON LUIS CARNEIRO 

BAGGIO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PONTA GROSSA, VERA REGINA BUSS TABORDA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1294/14 

Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 

de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3439/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 

1) FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA 

GROSSA – CNPJ nº 07.865.433/0001-59, na pessoa de seu representante legal; 

2) ASSOCIAÇÃO REVIVER DE ASSISTÊNCIA AOS PORTADORES DO VÍRUS 
HIV - PONTA GROSSA – CNPJ nº 01.020.943/0001-49, na pessoa de seu 

representante legal; 

3) EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO – CPF nº 006.799.849-68; 

4) VERA REGINA BUSS TABORDA – CPF nº 071.455.609-25. 
2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 

15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) MARIA DE FÁTIMA JUSKOW FIEBIG – CPF nº 434.908.839-34; 

2) OSIRES GERALDO KAPP – CPF nº 763.869.379-53. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 107437/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, SECRETARIA DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO 
WEKERLIN, OSVALDO ISHIKAWA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1295/14 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 

encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 

seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3568/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 

na pessoa de seu representante legal; 

2) MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ nº 01.619.104/0001-41, na 
pessoa de seu representante legal; 

3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 

4) OSVALDO ISHIKAWA – CPF nº 090.295.329-04. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 617849/12 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 

INTERESSADO: CONFEDERAÇÃO EVANGÉLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DO PARANÁ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, 

FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, APARECIDO STORBEM, MARRY 
SALETTE DAL-PRÁ DUCCI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1296/14 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 

encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 

seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3432/14-DAT (peça nº 06), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA – CNPJ nº 
12.003.019/0001-70, na pessoa de seu representante legal; 

2) CONFEDERAÇÃO EVANGÉLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO PARANÁ – 

CNPJ nº 76.702.752/0001-66, na pessoa de seu representante legal; 

3) APARECIDO STORBEM – CPF nº 204.149.789-00; 
4) FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA – CPF nº 604.858.099-15; 

5) MARIA DE LOURDES CORRES PEREZ SAN ROMAN – CPF nº 463.032.199-

34; 

6) MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI – CPF nº 234.106.980-00. 

2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 

15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) ROSIANA MENDES DE CAMARGO – CPF nº 847.545.919-68; 
2) RUBELVIRA BERNARDIM DE LIMA – CPF nº CPF nº 715.414.389-49. 

3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
 
PROCESSO N º: 724436/13 

ORIGEM: INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, INSTITUTO 
PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, 

AHMAD NAGIB AL GHAZAOUI, LISSANDRO MOISES DORST 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1297/14 

Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3520/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) Instituto Paranaense de Ciência do Esporte – CNPJ nº 00.470.127/0001-74, na 
pessoa de seu representante legal; 

2) Município de Ribeirão do Pinhal – CNPJ nº 76.968.064/0001-42, na pessoa de 

seu representante legal; 

3) Ahmad Nagib Al Ghazaoui – CPF nº 703.903.719-04. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
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PROCESSO N º: 388266/13 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA 
INTERESSADO: ALIANÇA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
EDUCACIONAL EM PONTA GROSSA, EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO, 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA 
GROSSA, JOSE ROBERTO DE CARVALHO, BEATRIZ DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1298/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3437/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA 
GROSSA – CNPJ nº 07.865.433/0001-59, na pessoa de seu representante legal; 
2) ALIANÇA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL EM 
PONTA GROSSA – CNPJ nº 62.207.634/0013-00, na pessoa de seu representante 
legal; 
3) BEATRIZ DE SOUZA – CPF nº 587.082.009-04; 
4) EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO – CPF nº 006.799.849-68; 
5) JOSE ROBERTO DE CARVALHO – CPF nº 835.520.906-06. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) LAURO RODRIGUES DA COSTA NETO – CPF nº 926.418.819-34. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 868485/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, NORBERTO PINZ, 
ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE NOVA SANTA ROSA, JEFFERSON 
DIOMAR SCHULZ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1299/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3528/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA – CNPJ nº 77.116.663/0001-09, na 
pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE NOVA SANTA ROSA – CNPJ nº 
05.577.261/0001-92, na pessoa de seu representante legal; 
3) JEFFERSON DIOMAR SCHULZ – CPF nº 071.457.189-01; 
4) NORBERTO PINZ – CPF nº 283.368.879-20; 
5) RODRIGO FERNANDES DA SILVA – CPF nº 004.542.299-09. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) HARITRAUT BUSSE – CPF nº 018.677.759-05. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 220482/14 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA,CIDADANIA E DIREITOS 
HUMANOS-SEJU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO, SECRETARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS-SEJU, AMIN JOSE 
HANNOUCHE, FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, MARIA TEREZA 
UILLE GOMES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1300/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3578/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS 
HUMANOS - SEJU – CNPJ nº 40.245.920/0001-94, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO – CNPJ nº 76.331.941/0001-70, na 
pessoa de seu representante legal; 
3) AMIN JOSE HANNOUCHE – CPF nº 521.746.549-20; 
4) MARIA TEREZA UILLE GOMES – CPF nº 535.731.619-87; 
5) VANILDO FELIPE SOTERO – CPF nº 445.148.679-34. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) ALEXANDRA CARLA SCHEIDT – CPF nº 853.679.239-68. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 19161/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À 
INFÂNCIA DE TERRA RICA, MUNICÍPIO DE TERRA RICA, DEVALMIR MOLINA 
GONÇALVES, SIDNEY MARCOS ROQUE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1301/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3379/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE TERRA RICA – CNPJ nº 76.978.881/0001-81, na pessoa de 
seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE TERRA 
RICA – CNPJ nº 77.430.056/0001-00, na pessoa de seu representante legal; 
3) DEVALMIR MOLINA GONÇALVES – CPF nº 008.805.878-65; 
4) SIDNEY MARCOS ROQUE – CPF nº 497.753.409-34. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) JOSÉ ROBERTO PERICO – CPF nº 576.632.209-78. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 

 
PROCESSO N º: 645838/13 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ, DECIO SPERANDIO, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, JULIO 
SANTIAGO PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1302/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3408/14-DAT (peça nº 10), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA – CNPJ nº 03.579.617/0001-00, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ – CNPJ nº 79.151.312/0001-56, 
na pessoa de seu representante legal; 
3) JULIO SANTIAGO PRATES FILHO – CPF nº 019.011.588-29; 
4) PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN – CPF nº 167.864.759-49. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) JANESCA ALBAN ROMAN – CPF nº 021.888.189-46. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
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PROCESSO N º: 761486/12 

ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, 
FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, ASSOCIAÇÃO BEM AVENTURADA 

IMELDA, MARIA DA GLÓRIA INÁCIO, MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1303/14 

Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 

Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3583/14-DAT (peça nº 06), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 
1) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA – CNPJ nº 

12.003.019/0001-70, na pessoa de seu representante legal; 

2) ASSOCIAÇÃO BEM AVENTURADA IMELDA – CNPJ nº 56.814.668/0006-31, 

na pessoa de seu representante legal; 
3) MARIA DA GLÓRIA INÁCIO – CPF nº 088.533.838-36; 

4) MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI – CPF nº 234.106.980-00. 

2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) ROSIANA MENDES DE CAMARGO – CPF nº 847.545.919-68. 

3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 

 
PROCESSO N º: 606379/13 

ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE OURIZONA, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 

PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, JANILSON 

MARCOS DONASAN, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1304/14 

Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 

Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3585/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE – CNPJ nº 

01.450.804/0001-55, na pessoa de seu representante legal; 

2) MUNICÍPIO DE OURIZONA – CNPJ nº 76.282.672/0001-07, na pessoa de seu 
representante legal; 

3) CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR – CPF nº 032.084.489-70; 

4) CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI – CPF nº 222.156.039-68; 

5) JANILSON MARCOS DONASAN – CPF nº 528.229.409-59. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 31200/14 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL - SEDS 

INTERESSADO: LAR ANÁLIA FRANCO DE LONDRINA, FERNANDA BERNARDI 

VIEIRA RICHA, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS, ANGELO PAMPLONA DA COSTA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1305/14 

Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3586/14-DAT (peça nº 07), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 
SEDS – CNPJ nº 09.088.839/0001-06, na pessoa de seu representante legal; 

2) LAR ANÁLIA FRANCO DE LONDRINA – CNPJ nº 78.614.096/0001-75, na 

pessoa de seu representante legal; 

3) ANGELO PAMPLONA DA COSTA – CPF nº 480.888.389-91; 

4) FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA – CPF nº 604.858.099-15; 

5) LETÍCIA CODAGNONE FERREIRA RAYMUNDO – CPF nº 583.619.879-91. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 606387/13 

ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 

PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, DONALDO 
WAGNER, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1306/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 

meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 

adoção das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3596/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) Serviço Social Autônomo PARANACIDADE - CNPJ: 01.450.804/0001-55, na 
pessoa de seu representante legal; 

2) Município de Terra Roxa - CNPJ: 75.587.204/0001-70, na pessoa de seu 

representante legal; 

3) Carlos Roberto Massa Junior - CPF: 032.084.489-70; 
4) Cezar Augusto Carollo Silvestri - CPF: 222.156.039-68; 

5) Donaldo Wagner - CPF: 302.877.239-68; 

6) Ivan Reis da Silva - CPF: 492.820.779-34. 

2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-

A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) Ricardo Muller - CPF: 875.949.359-34. 

3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 388100/13 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PONTA GROSSA 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS AUTISTAS DE PONTA 

GROSSA, JOSÉ ELIAS HAUAGGE ADAMOVICZ, EDILSON LUIS CARNEIRO 
BAGGIO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PONTA GROSSA, OLIVIA APARECIDA NEVES BOMFIM, BEATRIZ DE SOUZA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1307/14 

Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 

de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3587/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA 
GROSSA – CNPJ nº 07.865.433/0001-59, na pessoa de seu representante legal; 

2) ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS AUTISTAS DE PONTA GROSSA – 

CNPJ nº 01.705.903/0001-30, na pessoa de seu representante legal; 

3) BEATRIZ DE SOUZA – CPF nº 587.082.009-04; 
4) EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO – CPF nº 006.799.849-68; 

5) JOSÉ ELIAS HAUAGGE ADAMOVICZ – CPF nº 964.612.178-00; 

6) OLIVIA APARECIDA NEVES BOMFIM – CPF nº 667.849.139-49; 

2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) LAURO RODRIGUES DA COSTA NETO – CPF nº 926.418.819-34; 

2) OSIRES GERALDO KAPP – PF nº 763.869.379-53. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
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PROCESSO N º: 116967/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
GRANDES RIOS, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, MARIA 
APARECIDA GOGOY OPENHEIMER, IRINEU FARIA, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1308/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3549/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GRANDES 
RIOS – CNPJ nº 95.680.989/0001-38, na pessoa de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) IRINEU FARIA – CPF nº 042.279.999-87. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 116878/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
SÃO PEDRO DO IVAÍ, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, ERONIDES 
BOLOGNINI VIEIRA, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, 
JOSÉ AGOSTINHO DE CARVALHO, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-
VERDE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1309/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3540/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO PEDRO 
DO IVAÍ – CNPJ nº 95.639.530/0001-90, na pessoa de seu representante legal; 
3) ERONIDES BOLOGNINI VIEIRA – CPF nº 558.455.339-53; 
4) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 255669/14 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
INTERESSADO: LAR PRESERVAÇÃO DA VIDA, HELENA CARMEN BRESSAN, 
FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS, MARIA DE FATIMA CAVALCANTE DE 
OLIVEIRA SATO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1310/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3595/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 
SEDS – CNPJ nº 09.088.839/0001-06, na pessoa de seu representante legal; 
2) LAR PRESERVAÇÃO DA VIDA – CNPJ nº 80.290.240/0001-07, na pessoa de 
seu representante legal; 
3) FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA – CPF nº 604.858.099-15; 
4) HELENA CARMEN BRESSAN – CPF nº 142.357.069-34. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 606417/13 
ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARILENA, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, JOSÉ 
APARECIDO DA SILVA, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1311/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3601/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Serviço Social Autônomo PARANACIDADE - CNPJ: 01.450.804/0001-55, na 
pessoa de seu representante legal; 
2) Município de Marilena - CNPJ: 75.971.010/0001-73, na pessoa de seu 
representante legal; 
3) Carlos Roberto Massa Junior - CPF: 032.084.489-70; 
4) Cezar Augusto Carollo Silvestri - CPF: 222.156.039-68; 
5) Brasilio Bovis - CPF: 159.107.419-34. 
2. e, também, seja realizada a(s) CITAÇÃO(ÕES) abaixo, para querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, 
conforme arts. 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
2) Ricardo Muller - CPF: 875.949.359-34 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 761532/12 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, 
FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, NELSON VAGNER DE SANTI, 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - 
ADES, MELISSA VIOMAR PIZZANO, MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1312/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3590/14-DAT (peça nº 06), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA – CNPJ nº 
12.003.019/0001-70, na pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL - ADES – CNPJ nº 07.291.358/0001-60, na pessoa de seu representante 
legal; 
3) MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI – CPF nº 234.106.980-00; 
4) NELSON VAGNER DE SANTI – CPF nº 830.078.739-91. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) ROSIANA MENDES DE CAMARGO – CPF nº 847.545.919-68. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 

 
PROCESSO N º: 131427/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA 
IRMANDADE DE JESUS, VALDEMIRA BIBIANO DA SILVA, TEREZA CRISTINA 
NEPPEL, EDGAR BUENO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1313/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
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1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3621/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE CASCAVEL – CNPJ nº 76.208.867/0001-07, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA IRMANDADE DE JESUS – CNPJ nº 
78.121.241/0001-86, na pessoa de seu representante legal; 
3) EDGAR BUENO – CPF nº 118.174.459-87; 
4) TEREZA CRISTINA NEPPEL – CPF nº 146.024.079-00. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) ELIANE ASSUNÇÃO – CPF nº 740.225.209-49. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 126237/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, RUY MACHADO DO NASCIMENTO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE 
EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1314/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3619/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA – CNPJ nº 01.616.255/0001-46, na pessoa de 
seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) RUY MACHADO DO NASCIMENTO – CPF nº 682.291.789-68; 
5) TELMA REGINA BILOUWS FENKER – CPF nº 460.043.279-72. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 387693/13 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DE 
PONTA GROSSA, EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO, MAURILIO DE PAULA 
JUNIOR, FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA, BEATRIZ DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1315/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3598/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Fundação Municipal Proamor de Assistência Social de Ponta Grossa - CNPJ: 
07.865.433/0001-59, na pessoa de seu representante legal; 
2) Associação de Amigos da Pastoral da Criança de Ponta Grossa - CNPJ: 
02.498.070/0001-47, na pessoa de seu representante legal; 
3) Beatriz de Souza - CPF: 587.082.009-04; 
4) Edilson Luis Carneiro Baggio - CPF: 006.799.849-68; 
5) Maurilio de Paula Junior - CPF: 411.357.769-20. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Osires Geraldo Kapp - CPF: 763.869.379-53. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 

PROCESSO N º: 912690/13 

ORIGEM: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

INTERESSADO: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, MICHELE CAPUTO NETO, 

PROJETO RENASCER DE APUCARANA, CLAUDIA MARA DE OLIVEIRA 

SIMPLICIO, IZILDA DA SILVA FONTE 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1316/14 

Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 

Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3582/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – CNPJ nº 08.597.121/0001-74, na pessoa de 

seu representante legal; 

2) PROJETO RENASCER DE APUCARANA – CNPJ nº 04.690.777/0001-86, na 

pessoa de seu representante legal; 

3) CLAUDIA MARA DE OLIVEIRA SIMPLICIO – CPF nº 607.624.389-91; 

4) IZILDA DA SILVA FONTE – CPF nº 055.935.628-57; 

5) MICHELE CAPUTO NETO – CPF nº 570.893.709-25. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 

PROCESSO N º: 126253/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, SECRETARIA DE ESTADO 

DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, JOSÉ 

MARTINS DE OLIVEIRA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1317/14 

Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 

de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3627/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 

na pessoa de seu representante legal; 

2) MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE – CNPJ nº 75.741.363/0001-87, na pessoa 

de seu representante legal; 

3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 

4) JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA – CPF nº 340.761.079-34; 

5) NEUZA PESSUTI FRANCISCONE – CPF nº 557.598.589-04. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 

PROCESSO N º: 126547/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS S 

JOÃO PR, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, NOEMIA LUCIA 

FOLLMANN, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE 

FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1318/14 

Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 

Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3635/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 

na pessoa de seu representante legal; 

2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS S JOÃO PR – 

CNPJ nº 80.872.898/0001-27, na pessoa de seu representante legal; 

3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 

4) NOEMIA LUCIA FOLLMANN – CPF nº 553.985.109-91. 
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2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 

PROCESSO N º: 608100/13 

ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, SERVIÇO 

SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO 

SILVESTRI, EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, WILSON BLEY 

LIPSKI, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1319/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 

Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 

meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 

adoção das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3628/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE – CNPJ nº 

01.450.804/0001-55, na pessoa de seu representante legal; 

2) MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO – CNPJ nº 76.290.691/0001-77, 

na pessoa de seu representante legal; 

3) CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR – CPF nº 032.084.489-70; 

4) CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI – CPF nº 222.156.039-68; 

5) EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS – CPF nº 672.678.159-87; 

6) JOSE SERGIO JUVENTINO – CPF nº 625.949.409-25. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 

PROCESSO N º: 138650/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA, SECRETARIA DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, ALCESTE IWANAGA DE 

SANTANA, JORGE EDUARDO WEKERLIN 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1320/14 

Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 

de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3632/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 

na pessoa de seu representante legal; 

2) MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA – CNPJ nº 75.827.204/0001-08, 

na pessoa de seu representante legal; 

3) ALCESTE IWANAGA DE SANTANA – CPF nº 878.830.749-20; 

4) ERNESTO ALEXANDRE BASSO – CPF nº 878.814.469-00; 

5) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 126172/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ACAP C.E.P.R.A.F. GENY DE JESUS SOUZA RIBAS, 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, SORAIA DUARTE CHEQUER 

ZARDO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE 

FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, ANDERSON SUTIL FERREIRA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1321/14 

Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 

de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3649/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 

na pessoa de seu representante legal; 

2) ACAP C.E.P.R.A.F. GENY DE JESUS SOUZA RIBAS – CNPJ nº 
78.252.269/0001-52, na pessoa de seu representante legal; 

3) ANDERSON SUTIL FERREIRA – CPF nº 032.597.439-01; 

4) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 606514/13 
ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, SERVIÇO 

SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO 

SILVESTRI, JOSE OTAVIO SCHIAPATI RIGIERI, CARLOS ROBERTO MASSA 
JUNIOR 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1322/14 

Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3651/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE – CNPJ nº 
01.450.804/0001-55, na pessoa de seu representante legal; 

2) MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS – CNPJ nº 

76.970.300/0001-65, na pessoa de seu representante legal; 

3) CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR – CPF nº 032.084.489-70; 
4) CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI – CPF nº 222.156.039-68; 

5) JOAO PINELI PEDROSO – CPF nº 208.323.389-15; 

6) JOSE OTAVIO SCHIAPATI RIGIERI – CPF nº 447.416.189-00. 

2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-

A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) RICARDO MULLER – CPF nº 875.949.359-34. 

3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 124005/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

SALTO DO LONTRA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO 

JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, JAIRO CÉSAR DE OLIVEIRA, 
YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, ADEMIR TROMBINI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1323/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 

Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 

adoção das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3660/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 

na pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO DO 

LONTRA – CNPJ nº 78.687.480/0001-06, na pessoa de seu representante legal; 

3) ADEMIR TROMBINI – CPF nº 747.387.989-87; 

4) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
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PROCESSO N º: 127462/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CRUZEIRO DO OESTE, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO 
JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, AMÍLCAR CAVALCANTE 
CABRAL, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, ILMA LAMÔNICA 
HADAS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1324/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3665/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRUZEIRO DO 
OESTE – CNPJ nº 78.185.352/0001-56, na pessoa de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) ILMA LAMÔNICA HADAS – CPF nº 015.165.359-36. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 124390/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, TANIA MARINI, YVELISE 
FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, MARIA JOSE FELIX DE SA AMARAL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1325/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3667/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO PEDRO 
DO PARANÁ – CNPJ nº 78.844.479/0001-30, na pessoa de seu representante 
legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) MARIA JOSE FELIX DE SA AMARAL – CPF nº 843.982.999-04. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) ALZIRA MARIA MARTINS DE LIMA – CPF nº 088.807.279-15. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 123696/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
JESUÍTAS, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
JANETE TAMBANI GUELFI, JORGE EDUARDO WEKERLIN, ZENY LINO 
ALVARES, MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1326/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3618/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JESUÍTAS – 

CNPJ nº 78.669.769/0001-94, na pessoa de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) ZENY LINO ALVARES – CPF nº 239.876.779-53. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 123874/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PEROLA D´OESTE, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CLAUDIO 
FACHINELLO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE 
FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1327/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3631/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA 
D´OESTE – CNPJ nº 80.883.226/0001-17, na pessoa de seu representante legal; 
3) CLAUDIO FACHINELLO – CPF nº 554.507.929-72; 
4) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 375687/13 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA 
INTERESSADO: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE PONTA GROSSA, 
EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA, ANTONIO AMÂNCIO ZANDER, 
BEATRIZ DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1328/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3668/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA 
GROSSA – CNPJ nº 07.865.433/0001-59, na pessoa de seu representante legal; 
2) ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE PONTA GROSSA – CNPJ nº 
80.233.737/0001-93, na pessoa de seu representante legal; 
3) ANTONIO AMÂNCIO ZANDER – CPF nº 057.160.209-68; 
4) BEATRIZ DE SOUZA – CPF nº 587.082.009-04; 
5) EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO – CPF nº 006.799.849-68; 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) OSIRES GERALDO KAPP – CPF nº 763.869.379-53. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 135031/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
COLORADO, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, VERA LUCIA 
CARDOSO, TANIA MARIA ORTEGA DE MARCHI, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE 
EDUARDO WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1329/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
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Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3673/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-

A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 

na pessoa de seu representante legal; 

2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO 

– CNPJ nº 78.092.517/0001-45, na pessoa de seu representante legal; 

3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 

4) TANIA MARIA ORTEGA DE MARCHI – CPF nº 257.758.559-49. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 432001/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

ACRIDAS DE CURITIBA, MUNICÍPIO DE PINHAIS, LUIZ GOULARTE ALVES, 

MARCIO VINICIUS RODRIGUES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1330/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 

Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 

meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 

adoção das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3637/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-

A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) MUNICÍPIO DE PINHAIS – CNPJ nº 95.423.000/0001-00, na pessoa de seu 

representante legal; 

2) ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS DE 

CURITIBA – CNPJ nº 78.552.726/0001-24, na pessoa de seu representante 

legal; 

3) LUIZ GOULARTE ALVES – CPF nº 536.011.069-49; 

4) MARCIO VINICIUS RODRIGUES – CPF nº 875.687.219-49. 

2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 

15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme 

arts. 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) ALINE PRA CLAUDINO – CPF nº 020.252.759-00. 

3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 

PROCESSO N º: 107534/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARIPÁ, SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, JACIRA 

QUIRINO ALVES, RENATO DRISNER 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1331/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 

Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 

meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 

adoção das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3680/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-

A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) Secretaria de Estado da Educação – CNPJ 76.416.965/0001-21, na pessoa 

de seu representante legal; 

2) Município de Maripá – CNPJ nº 95.583.571/0001-02, na pessoa de seu 

representante legal; 

3) Flávio José Arns – CPF nº 185.164.409-15. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
 

PROCESSO N º: 330594/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: LAR INFANTIL ANDRÉ LUIZ DE ROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE 
ROLÂNDIA, JOEL ESTEVES, JOAO ERNESTO JOHNNY LEHMANN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1332/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3563/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Município de Rolândia - CNPJ: 76.288.760/0001-08, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) Lar Infantil André Luiz de Rolândia - CNPJ: 77.216.331/0001-98, na pessoa de 
seu representante legal; 
3) Joao Ernesto Johnny Lehmann - CPF: 009.727.119-53; 
4) Joel Esteves - CPF: 297.542.320-91; 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
2) Luciana Aparecida Brunozi - CPF: 036.806.459-02. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 662740/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO ANTONIO E MARCOS CAVANIS DE PONTA 
GROSSA, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PEDRO WOSGRAU FILHO, 
DELVAIR BATISTA LEMONIE, EDEMAR DE SOUZA, MARCELO RANGEL CRUZ 
DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1333/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3526/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Município de Ponta Grossa - CNPJ: 76.175.884/0001-87, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) Associação Antônio e Marcos Cavanis de Ponta Grossa - CNPJ: 
75.637.256/0010-02, na pessoa de seu representante legal; 
3) Edemar de Souza - CPF: 017.624.389-50; 
4) Marcelo Rangel Cruz de Oliveira - CPF: 726.408.989-49; 
5) Pedro Wosgrau Filho - CPF: 104.413.449-68. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Osires Geraldo Kapp - CPF: 763.869.379-53. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 340298/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: LAR ESCOLA DAS MENINAS DE PARANAVAÍ, MUNICÍPIO DE 
PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, OSVALDO DOS SANTOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1335/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3569/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Município de Paranavaí - CNPJ: 76.977.768/0001-81, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) Lar Escola das Meninas de Paranavaí - CNPJ: 79.710.141/0001-58, na pessoa 
de seu representante legal; 
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3) Rogerio Jose Lorenzetti - CPF: 238.784.019-49; 
4) Osvaldo dos Santos - CPF: 061.746.809-59. 
2. e, também, sejam realizadas as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme 
arts. 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Ligia Alves da Silva Aguiar - CPF: 053.601.279-29; 
2) Rosana Maria Marques Freitas - CPF: 556.267.939-68. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 388312/13 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA DE BENEFICENCIA DE PONTA 
GROSSA, STELLA WILMA RODRIGUES, OLMIRA BERNADETE DASSOLER, 
EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA, BEATRIZ DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1336/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3534/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Fundação Municipal Proamor de Assistência Social de Ponta Grossa - CNPJ: 
07.865.433/0001-59, na pessoa de seu representante legal; 
2) Associação Missionária de Beneficencia de Ponta Grossa - CNPJ: 
80.234.826/0001-54, na pessoa de seu representante legal; 
3) Beatriz de Souza - CPF: 587.082.009-04; 
4) Edilson Luis Carneiro Baggio - CPF: 006.799.849-68; 
5) Olmira Bernadete Dassoler - CPF: 192.521.709-44. 
2. e, também, sejam realizadas as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme 
arts. 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Lauro Rodrigues da Costa Neto - CPF: 926.418.819-34; 
2) Osires Geraldo Kapp - CPF: 763.869.379-53. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 35766/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA, ASSOCIAÇÃO 
DE PROMOÇÃO HUMANA PLATINENSE, PEDRO CLARO DE OLIVEIRA NETO, 
MARIA ANA VICENTE GUIMARÃES POMBO, ANSELMO VALE LUCA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1338/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3533/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Município de Santo Antonio da Platina - CNPJ: 76.968.627/0001-00, na pessoa 
de seu representante legal; 
2) Associação de Promoção Humana Platinense - CNPJ: 04.646.074/0001-50, na 
pessoa de seu representante legal; 
3) Anselmo Vale Luca - CPF: 120.876.709-78; 
4) Maria Ana Vicente Guimarães Pombo - CPF: 372.274.839-91; 
5) Pedro Claro de Oliveira Neto - CPF: 000.991.398-04. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Rafael D´Avilla Menezes - CPF: 035.705.859-30. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de abril de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 

PROCESSO N º: 126091/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND, SECRETARIA DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO, DALILA JOSÉ DE MELLO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 

JORGE EDUARDO WEKERLIN 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1339/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 

Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 

meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 

adoção das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3614/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-

A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) Secretaria de Estado da Educação - CNPJ: 76.416.965/0001-21, na pessoa 

de seu representante legal; 

2) Município de Assis Chateaubriand - CNPJ: 76.208.479/0001-18, na pessoa 

de seu representante legal; 

3) Flávio José Arns - CPF: 185.164.409-15; 

4) Marcel Henrique Micheletto - CPF: 004.420.409-46. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 417770/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA, GABRIEL JORGE SAMAHA, 

MARCUS MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI, ASSOCIACAO 

AGROECOLOGICA E TURISTICA DE PIRAQUARA, LUCIA GAIO JESS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1341/14 

Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução 

de Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 

eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 

das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3579/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-

A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) Município de Piraquara - CNPJ: 76.105.675/0001-67, na pessoa de seu 

representante legal; 

2) Associacao Agroecológica e Turística de Piraquara - CNPJ: 

04.331.600/0001-93, na pessoa de seu representante legal; 

3) Gabriel Jorge Samaha - CPF: 541.815.939-91; 

4) Marcus Mauricio de Souza Tesserolli - CPF: 561.914.489-53; 

5) Lucia Gaio Jess - CPF: 015.885.629-56. 

2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 

15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme 

arts. 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) Solange Regina Silva Almeida - CPF: 877.598.109-20. 

3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 22 de abril de 2014. 

SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 537861/12 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE GOIOXIM 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GOIOXIM, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 

PARANACIDADE, OLIVO AGOSTINHO CALSA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1350/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 

Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, e considerando o requerimento protocolado sob 

nº 350491/14 (peças 15 e 16), autorizo a prorrogação para exercício do 

contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 08/05/2014. 

Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-

á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 

concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 

Regimento Interno. 

À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 

Publique-se. 

Curitiba, em 23 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
 



 

Divulgação: Sexta-Feira 

25 de abril de 2014 

Nº 868 – 65 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO N º: 123726/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
TAPEJARA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN, MAURECI GOMES DA SILVA, YVELISE 
FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, JOAQUIM FRANCISCO CANEVER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1351/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 352915/14 (peças 09 e 10), autorizo a prorrogação para exercício 
do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 23/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 127810/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, CLAUDIOMIRO QUADRI, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1352/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 353539/14 (peças 15 e 16), autorizo a prorrogação para exercício 
do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 30/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 743739/12 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA 
INTERESSADO: EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA, NUCLEO 
PROMOCIONAL PEQUENO ANJO, ANGELA MARIA SKOWRON DA SILVA, 
OSIRES GERALDO KAPP, MARIA DE FÁTIMA JUSKOW FIEBIG 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1353/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 346397/14 (peças 55 e 56), autorizo a prorrogação para exercício 
do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 18/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 123645/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
AGUDOS DO SUL, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ 
ARNS, ANGELICA ZOELLNER LOPES, JORGE EDUARDO WEKERLIN, ZÉLIA 
MARIA ZOLLNER MUNHOZ, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1355/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 058/2013, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 346079/14 (peças 15 e 16) e nº 346770/14 (peças 17 e 18), 
autorizo a prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 
(quinze) dias, a partir de 26/04/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 

PROCESSO N º: 662465/13 
ORIGEM: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
INTERESSADO: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, MICHELE CAPUTO NETO, 
ASSOCIAÇÃO REVIVER DE ASSISTÊNCIA AOS PORTADORES DO VÍRUS HIV 
- PONTA GROSSA, ANTONIO ALCEU FONTANA, VERA REGINA BUSS 
TABORDA, SUELI DE SÁ RIECHI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1356/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 347423/14 (peça 16), nº 347610/14 (peça 18), nº 347580/14 
(peça 20), nº 357992/14 (peças 21 e 22) e nº 358000/14 (peças 23 e 24), autorizo a 
prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 (quinze) 
dias, a partir de 23/04/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 234390/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, JOSÉ ALTAIR MOREIRA, 
FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1357/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 342030/14 (peças 09 e 10), autorizo a prorrogação para exercício 
do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 16/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 124102/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ 
ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, APAE- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXPECIONAIS DE JAPIRA, SILVIA MARA FORBECK DA SILVA, 
YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, CARLOS ALBERTO DA SILVA 
FAGUNDES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1358/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 339501/14 (peças 14), autorizo a prorrogação para exercício do 
contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 30/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 

 
PROCESSO N º: 134817/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, NILSON 
XAVIER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1359/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 343584/14 (peças 09 e 10) e nº 343592/14 (peças 11 e 12), 
autorizo a prorrogação para exercício do contraditório ao requerente por mais 15 
(quinze) dias, a partir de 16/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
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PROCESSO N º: 437666/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS 
DA ESCOLA MUNICIPAL PAPA PAULO VI DE ARAUCÁRIA, MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA, ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, OLIZANDRO JOSE 
FERREIRA, MARIA INÊS ESTIMIANO, VALDIRENE DA SILVA MATOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1360/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 058/2013, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 349604/14 (peças 34 e 35) e nº 349639/14 (peças 36 e 37), 
autorizo a prorrogação para exercício do contraditório ao requerente por mais 15 
(quinze) dias, a partir de 18/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 437682/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS 
DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO ALDERICO ZANARDINI OZÓRI, 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, 
OLIZANDRO JOSE FERREIRA, GERÔNIMO ADÃO KRUPA, CLAUDETE 
CATARINA BELNIAK PADILHA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1361/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 058/2013, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 348870/14 (peças 22 e 23), autorizo a prorrogação para exercício 
do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 23/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 130331/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO BOM, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, MAURO 
PINTO DE ANDRADE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1362/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 058/2013, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 353881/14 (peças 11 e 12), autorizo a prorrogação para exercício 
do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 23/04/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo - DP para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 805521/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APF CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
KRACHINSKI, MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO 
RICHA, CARLOS SOUZA, ROSANGELA DE FÁTIMA COSTA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1371/14 

Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3643/14-DAT (peça nº 09), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE CURITIBA – CNPJ nº 76.417.005/0001-86, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) APF CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL KRACHINSKI – CNPJ 
nº 02.596.154/0001-13, na pessoa de seu representante legal; 
3) LUCIANO DUCCI – CPF nº 207.323.760-68; 
4) ROSANGELA DE FÁTIMA COSTA – CPF nº 085.225.749-01. 

2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) IARA MARIA STÜRMER GAUER – CPF nº 510.386.849-00; 
2) SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER – CPF nº 357.614.589-34. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 805432/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APF CMEI VILA CALIFORNIA, MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, ROSELI RIBEIRO DA SILVA, 
ADRIANA MARIA SKROCH 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1372/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 
Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3653/14-DAT (peça nº 09), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE CURITIBA – CNPJ nº 76.417.005/0001-86, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) APF CMEI VILA CALIFORNIA – CNPJ nº 03.215.264/0001-50, na pessoa de 
seu representante legal; 
3) ADRIANA MARIA SKROCH – CPF nº 031.118.609-22; 
4) LUCIANO DUCCI – CPF nº 207.323.760-68. 
2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) IARA MARIA STÜRMER GAUER – CPF nº 510.386.849-00; 
2) SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER – CPF nº 357.614.589-34. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 127519/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, LUIZ 
ROBERTO COSTA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1373/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3693/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE GOIOERÊ – CNPJ nº 78.198.975/0001-63, na pessoa de seu 
representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) LUIZ ROBERTO COSTA – CPF nº 467.955.539-49. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 

 
PROCESSO N º: 138723/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, CYRO FERNANDES CORRÊA JUNIOR, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1374/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
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1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3694/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ – CNPJ nº 75.741.330/0001-37, na pessoa de seu 
representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) LUIZ CARLOS GIL – CPF nº 375.014.459-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 

PROCESSO N º: 128027/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, PEDRO LEANDRO NETO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE 
EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1375/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3698/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE NOVA AURORA – CNPJ nº 76.208.859/0001-52, na pessoa de 
seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) PEDRO LEANDRO NETO – CPF nº 731.596.899-72. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 

PROCESSO N º: 806064/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF CMEI TIA CHIQUITA, MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, EDIONE BATISTA FERREIRA, 
ALESSANDRA SATIRO DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1376/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3695/14-DAT (peça nº 09), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE CURITIBA – CNPJ nº 76.417.005/0001-86, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) APPF CMEI TIA CHIQUITA – CNPJ nº 03.821.148/0001-85, na pessoa de seu 
representante legal; 
3) ALESSANDRA SATIRO DA SILVA – CPF nº 025.321.399-19; 
4) LUCIANO DUCCI – CPF nº 207.323.760-68. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) IARA MARIA STÜRMER GAUER – CPF nº 510.386.849-00. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 128361/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, PAULO HENRIQUE MATOS DE ALMEIDA, FLÁVIO JOSÉ 
ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1377/14 
Por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, conforme Instrução de 

Serviço nº 058/2013, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3705/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS – CNPJ nº 75.687.954/0001-13, na pessoa 
de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 134949/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
SÃO MATEUS DO SUL, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO 
JOSÉ ARNS, LUIZ CESAR PABIS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, JOÃO 
AFONSO FELCHAK, MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1378/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3688/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO MATEUS 
DO SUL – CNPJ nº 78.135.688/0001-04, na pessoa de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) JOÃO AFONSO FELCHAK – CPF nº 944.156.929-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 296388/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, ALBARI GUIMORVAN 
FONSECA DOS SANTOS, ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES INDÍGENAS DE 
MANGUEIRINHA, RENACIR GONCALVES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1379/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3486/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – CNPJ nº 77.774.867/0001-29, na pessoa 
de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES INDÍGENAS DE MANGUEIRINHA – CNPJ 
nº 07.310.496/0001-49, na pessoa de seu representante legal; 
3) ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS – CPF nº 545.849.579-91; 
4) JOÃO NILSON DE JESUS – CPF nº 977.039.319-34; 
5) RENACIR GONCALVES – CPF nº 980.489.029-15. 
2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) JANE CARLA ARAÚJO HEMIG – CPF nº 857.996.619-15; 
2) SANTIN DORINI – CPF nº 015.895.809-82; 
3) ZENAIDE GIURIATTI – CPF nº 518.664.479-04. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
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PROCESSO N º: 293290/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA DE JANDAIA DO SUL, MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL, JOSÉ 
RODRIGUES BORBA, MARIA APARECIDA BORBA, RENATA JANAINA 
COSTA, DEJAIR VALÉRIO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1380/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3669/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL – CNPJ nº 75.771.204/0001-25, na pessoa 
de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE 
JANDAIA DO SUL – CNPJ nº 77.337.509/0001-59, na pessoa de seu representante 
legal; 
3) DEJAIR VALÉRIO – CPF nº 101.316.129-72; 
4) JOSÉ RODRIGUES BORBA – CPF nº 024.995.509-10; 
5) MARIA APARECIDA BORBA – CPF nº 516.690.569-53; 
6) MARIA TEREZA MARQUES BRANCO SIMÕES – CPF nº 240.082.229-87; 
7) RENATA JANAINA COSTA – CPF nº 063.771.039-80. 
2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) CLAUDEMIR ALEXANDRO BERTOLI – CPF nº 024.613.939-07; 
2) SONIA REGINA PINHEIRO – CPF nº 974.059.909-59. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 317547/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANACITY 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA DE PARANACITY, MUNICÍPIO DE PARANACITY, EDNEA BUCHI 
BATISTA, MARIA DE LURDES VISMAR, MARIO SHIDEO YAMAMOTO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1381/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3681/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE PARANACITY – CNPJ nº 76.970.334/0001-50, na pessoa de 
seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE 
PARANACITY – CNPJ nº 77.359.891/0001-00, na pessoa de seu representante 
legal; 
3) EDNEA BUCHI BATISTA – CPF nº 010.461.449-87; 
4) MARIA DE LURDES VISMAR – CPF nº 235.957.449-34; 
5) MARIO SHIDEO YAMAMOTO – CPF nº 012.669.269-68. 
1) e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
3) ODAIR JOSE CORREIA – CPF nº 015.397.009-09. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 23 de abril de 2014. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 123100/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADO: CENTRO COMUNITARIO E SOCIAL DORCAS DE TOLEDO, 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, 
NELSON KISSLER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1382/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 

4. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3636/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) MUNICÍPIO DE TOLEDO – CNPJ nº 76.205.806/0001-88, na pessoa de seu 

representante legal; 

2) CENTRO COMUNITARIO E SOCIAL DORCAS DE TOLEDO – CNPJ nº 

80.876.329/0001-50, na pessoa de seu representante legal; 

3) LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT – CPF nº 483.580.029-04; 

4) NELSON KISSLER – CPF nº 205.904.400-63. 

2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-

A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) LUIZ GILBERTO BIRCK – CPF nº 476.495.009-00. 

3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 23 de abril de 2014. 

Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 571199/12 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

PIRAQUARA 

INTERESSADO: SONIA ALVES DA SILVA SILVEIRA, KIMBERLY GEORGIA 

ALVES DA 

SILVEIRA 

ASSUNTO: PENSÃO 

DESPACHO: 939/14 

Tratam os autos de pensão originária do Município de Piraquara, cujo exame 

apontou a existência de irregularidade(s) que demanda(m) esclarecimentos por 

parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 

ao atendimento do Parecer nº 3945/14-DICAP (peça nº 18), intimando: 

- Município de Piraquara – gestor atual: conforme cadastro. 

- Instituto de Previdência do Município de Piraquara – gestor atual: conforme 

cadastro. 

E citando: 

- Gabriel Jorge Samaha – ex-gestor do Município: conforme cadastro. 

Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 22 de abril de 2014. 

ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 

Diretor – Matr. 50497-1 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 

71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 

Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 

unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 

exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 

de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 

objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 

deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 375799/12 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

TAPEJARA 

INTERESSADO: BRENO ROCHA DA COSTA, FRANCIELI MARIA DA COSTA, 

APARECIDA ROCHA COSTA 

ASSUNTO: PENSÃO 

DESPACHO: 941/14 

Tratam os autos de pensão originária do Município de Tapejara, cujo exame 

apontou a existência de irregularidade(s) que demanda(m) esclarecimentos por 

parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 

ao atendimento do Parecer nº 4045/14-DICAP (peça nº 22), intimando: 

- Instituto de Previdência do Município de Tapejara – gestor atual: conforme 

cadastro. 

Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 22 de abril de 2014. 

ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 

Diretor – Matr. 50497-1 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 

71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
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Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 

unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 

exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 

de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 

objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 

deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 247448/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LARANJAL 
INTERESSADO: MARIA DO ROSARIO PEREIRA 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 942/14 
Tratam os autos de pensão originária do Município de Laranjal, cujo exame apontou a 
existência de irregularidade(s) que demanda(m) esclarecimentos por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 
ao atendimento do Parecer nº 3785/14-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- Município de Laranjal – gestor atual: conforme cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 22 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 
Diretor – Matr. 50497-1 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 
71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 
de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 
objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 396346/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LARANJAL 
INTERESSADO: MARGARETE DE SOUZA 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 944/14 
Tratam os autos de pensão originária do Município de Laranjal, cujo exame apontou 
a existência de irregularidade(s) que demanda(m) esclarecimentos por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 
ao atendimento do Parecer nº 3917/14-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- Fundo de Previdência do Município de Laranjal – gestor atual: conforme cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 22 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 
Diretor – Matr. 50497-1 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 
71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 
de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 
objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 587144/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS 
INTERESSADO: ROSALVA APARECIDA MERICI LOURENCAO 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 945/14 
Tratam os autos de pensão originária do Município de Lupionópolis, cujo exame 
apontou a existência de irregularidade(s) que demanda(m) esclarecimentos por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 
ao atendimento do Parecer nº 402/14-DICAP (peça nº 06), intimando: 
- Município de Lupionópolis - gestor atual: conforme cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 22 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 
Diretor – Matr. 50497-1 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 

71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 
de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 
objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 634816/12 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: GABRIELA RUFINO DA SILVEIRA 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 946/14 
Tratam os autos de pensão originária do Município de Sarandi, cujo exame apontou 
a existência de irregularidade(s) que demanda(m) esclarecimentos por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 
ao atendimento do Parecer nº 3679/14-DICAP (peça nº 31), intimando: 
- Caixa de Aposentadoria e Pensão do Município de Sarandi – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 22 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 
Diretor – Matr. 50497-1 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 
71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 
de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 
objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 633151/12 
ORIGEM: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 947/14 
Tratam os autos de pensão originária do Município de São José dos Pinhais, cujo 
exame apontou a existência de irregularidade(s) que demanda(m) esclarecimentos 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 
ao atendimento do Parecer nº 3686/14-DICAP (peça nº 18), intimando: 
- Prev-São José – Autarquia de Previdência Social do Município de São José dos 
Pinhais – gestor atual: conforme cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 22 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 
Diretor – Matr. 50497-1 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 
71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 
de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 
objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 571261/12 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ 
INTERESSADO: EDILAINE GONZAGA DE ASSIS, WALINSON CAMPOS DE 
ASSIS, MEURY JORDANE MURAKIAMI CAMPOS 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 948/14 
Tratam os autos de pensão originária do Município de Altamira do Paraná, cujo 
exame apontou a existência de irregularidade(s) que demanda(m) esclarecimentos 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 
ao atendimento do Parecer nº 3856/14-DICAP (peça nº 19), intimando: 
- Município de Altamira do Paraná – gestor atual: conforme cadastro. 
- Instituto de Previdência do Município de Altamira do Paraná – gestor atual: 
conforme cadastro. 
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E citando: 
- José Amaro Bittencourt Filho – ex-gestor do Município: conforme cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 22 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 
Diretor – Matr. 50497-1 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 
71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 
de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 
objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 646601/12 
ORIGEM: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO 
LARGO 
INTERESSADO: IDALINA DO CARMO FELIX 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 949/14 
Tratam os autos de revisão de proventos originária do Instituto de Aposentadoria e 
Pensões de Campo Largo, cujo exame apontou a existência de irregularidade(s) 
que demanda(m) esclarecimentos por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 
ao atendimento do Parecer nº 3745/14-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- Instituto de Aposentadoria e Pensões de Campo Largo – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 22 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 
Diretor – Matr. 50497-1 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 
71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 
de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 
objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 394908/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ODILON DIAS DA CUNHA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 950/14 
Tratam os autos de ato de inativação originário do Paranaprevidência, cujo exame 
apontou a existência de irregularidade(s) que demanda(m) esclarecimentos por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 
ao atendimento do Parecer nº 3532/14-DICAP (peça nº 19), intimando: 
- Paranaprevidência – gestor atual: conforme cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 22 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 
Diretor – Matr. 50497-1 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 
71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 
de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 
objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 
 

PROCESSO N º: 646253/12 
ORIGEM: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO 
LARGO 
INTERESSADO: JURACI APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 951/14 
Tratam os autos de revisão de proventos originária do Instituto de Aposentadoria e 

Pensões de Campo Largo, cujo exame apontou a existência de irregularidade(s) 
que demanda(m) esclarecimentos por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 
ao atendimento do Parecer nº 3747/14-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- Instituto de Aposentadoria e Pensões de Campo Largo – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 22 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 
Diretor – Matr. 50497-1 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 
71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 
de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 
objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 484052/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS DE LIMA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 952/14 
Tratam os autos de ato de inativação originário do Paranaprevidência, cujo exame 
apontou a existência de irregularidade(s) que demanda(m) esclarecimentos por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 
ao atendimento do Parecer nº 3523/14-DICAP (peça nº 19), intimando: 
- Paranaprevidência – gestor atual: conforme cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 22 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 
Diretor – Matr. 50497-1 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 
71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 
de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 
objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 329053/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 953/14 
Tratam os autos de admissão de pessoal originária do Município de Paraíso do 
Norte, cujo exame apontou a existência de irregularidade(s) que demanda(m) 
esclarecimentos por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 
ao atendimento do Parecer nº 4064/14-DICAP (peça nº 16), intimando: 
- Câmara Municipal de Paraíso do Norte – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 22 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 
Diretor – Matr. 50497-1 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 
71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 
de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 
objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 
 

PROCESSO N º: 394181/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARILUZ 
INTERESSADO: LUIZ ALBINO BORGHETTI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 954/14 
Tratam os autos de admissão de pessoal originária do Município de Mariluz, cujo 
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exame apontou a existência de irregularidade(s) que demanda(m) esclarecimentos 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 

ao atendimento do Parecer nº 4809/14-DICAP (peça nº 43), intimando: 

- Município de Mariluz – gestor atual: conforme cadastro. 

Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, 

para incluir Paulo Armando da Silva Alves (805.330.519-91) como interessado. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 22 de abril de 2014. 

ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 

Diretor – Matr. 50497-1 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 

71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 

Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 

unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 

exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 

de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 

objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 

deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 387150/12 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 

INTERESSADO: ARMANDO LUIZ POLITA 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 955/14 

Tratam os autos de admissão de pessoal originária do Município de São Miguel do 

Iguaçu, cujo exame apontou a existência de irregularidade(s) que demanda(m) 

esclarecimentos por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 

ao atendimento do Parecer nº 4733/14-DICAP (peça nº 16), intimando: 

- Município de São Miguel do Iguaçu – gestor atual: conforme cadastro. 

E citando: 

- Armando Luiz Polita – ex-gestor: conforme cadastro. 

Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, 

para incluir Claudiomiro da Costa Dutra (662.795.779-53) como interessado. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 23 de abril de 2014. 

ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 

Diretor – Matr. 50497-1 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 

71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 

Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 

unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 

exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 

de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 

objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 

deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 216581/12 

ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 

INTERESSADO: CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, JORGE LUIS ZANETTI 

PEREIRA 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 956/14 

Tratam os autos de admissão de pessoal originária do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde de Umuarama, cujo exame apontou a existência de irregularidade(s) que 

demanda(m) esclarecimentos por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] conferida a esta Unidade, encaminham-se 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 

ao atendimento do Parecer nº 4068/14-DICAP (peça nº 06), intimando: 

- Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama – gestor atual: conforme 

cadastro. 

Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, 

para incluir Paulo Armando da Silva Alves (atual gestor do Consórcio) como 

interessado. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar na imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 23 de abril de 2014. 

ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 

Diretor – Matr. 50497-1 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 

71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 

Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 

unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 

exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 

de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 

objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 

deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 526478/10 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO, PAULO SERGIO WOLFF 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 963/14 
Tratam os autos de admissão de pessoal originária da Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa. 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se (por delegação[1]) a dilação pretendida, que se dará na forma 
prescrita no mesmo dispositivo. 
DICAP, em 23 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 
Diretor – Matr. 50497-1 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 
71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 
de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a dil igência tenha por 
objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 356270/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, EDSON DARLEI  
BASSO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 968/14 
Tratam os autos de admissão de pessoal originária do Município de Campo Largo, 
com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 32) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 22/04/2014. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 25/03/2014 (peça nº 29). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se (por delegação[1]) a dilação pretendida, que se dará na forma 
prescrita no mesmo dispositivo. 
DICAP, em 23 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 
Diretor – Matr. 50497-1 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 
71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 
de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 
objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 217610/10 
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHMIDT, MEROUJY GIACOMASSI 
CAVET 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 971/14 
Tratam os autos de admissão de pessoal originária do Município de Curitiba, com 
pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 39) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 22/04/2014. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 14/04/2014 (peça nº 37). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se (por delegação[1]) a dilação pretendida, que se dará na forma 
prescrita no mesmo dispositivo. 
DICAP, em 23 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 
Diretor – Matr. 50497-1 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 58/2013, 63/2014, 65/2014, 66/2014, 67/2014, 68/2014 e 
71/2014 , 73/2014 respectivamente, os relatores Caio Marcio Nogueira Soares,  Ivens Zschoerper 
Linhares, Fabio Camargo, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães e Ivan Lelis Bonilha autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, nos processos 
de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência tenha por 
objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 
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ATOS NORMATIVOS 
 
RESOLUÇÃO Nº 43/2014 
Institui a Central de Atos Oficiais ATOTECA, sistema destinado a integrar e 
disponibilizar, na página do Tribunal, na rede mundial de computadores (internet), 
os atos normativos e os atos administrativos editados no âmbito do Poder Público 
Estadual e Municipal, envolvendo matéria inserida no campo fiscalizatório de 
competência do Tribunal. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
contidas nos arts. 2º, I, e 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, 
de 15 de dezembro de 2005, e nos termos do art. 188, c/c o art. 241, do Regimento 
Interno, 
RESOLVE 
Art. 1º Fica instituída a Central de Atos Oficiais ATOTECA, sistema destinado a 
integrar, na página do Tribunal, na internet, atos normativos e atos administrativos 
editados pela Administração Pública Estadual e Municipal, com o fim de possibilitar 
mais efetividade ao exercício do controle externo quanto aos aspectos da 
legalidade e da transparência dos atos de gestão pública, em matérias inseridas no 
campo fiscalizatório do Tribunal. 
Art. 2º As normas da Central de Atos Oficiais ATOTECA serão aplicáveis aos 
seguintes órgãos da Administração Pública: 
I – Poder Executivo Estadual, na Administração Direta e Indireta; 
II – Poderes Legislativo e Judiciário Estadual; 
III – Ministério Público Estadual; 
IV – Defensoria Pública e Procuradoria Geral do Estado; 
V – Poder Executivo Municipal, na Administração Direta e Indireta; 
VI – Poder Legislativo Municipal. 
§ 1º As empresas estatais, cujo controle pertença direta ou indiretamente a qualquer 
uma das esferas de governo paranaense, e os consórcios públicos e entidades 
congêneres, com personalidade jurídica de associação pública ou pessoa jurídica 
de direito privado, constituídas por municípios ou entidades públicas paranaenses, 
cujas sedes estejam localizadas no território do Estado do Paraná, serão 
submetidos às normas da ATOTECA, no que couber. 
§ 2º Os Conselhos de acompanhamento e controle social, instituídos junto a 
qualquer uma das esferas de governo paranaense, serão submetidos às normas da 
ATOTECA, relativamente à edição de atos deliberativos, preventivos, de orientação 
e disciplinares, envolvendo matérias financeira, orçamentária ou patrimonial, 
endereçados por estes aos respectivos fundos junto aos quais atuem. 
Art. 3º Os atos institucionais cujas inclusões na ATOTECA são necessárias ao 
desempenho dos procedimentos de controle, conforme as peculiaridades, ramo de 
atuação e objeto social da entidade, envolvem assuntos assim exemplificados: 
I – atos cuja publicação seja obrigatória sobre assuntos de natureza administrativa, 
financeira, fiscal e tributária, contábil, orçamentária, patrimonial, previdenciária, 
atuarial e que disponham sobre o uso do solo e do meio ambiente, abrangendo atas 
de assembleias determinadas na lei das sociedades por ações e atos de concessão 
ou ampliação de benefícios, incentivos, revisão, instituição e renúncias de receitas, 
tributárias ou não; 
II – atos cuja publicação seja obrigatória sobre audiências e consultas públicas, 
lançamentos, premiações, festividades e comemorações, concessão e permissão, 
doação, desapropriação e permuta, investidura, aforamento, cessão, comodato e 
concessão de direito real de uso, legitimação de posse, titulação de propriedade e 
termos de rescisão e de execução, e demais materiais da mesma ordem; 
III – atos cuja publicação seja obrigatória sobre editais, portarias, avisos, 
comunicados, notificações, convocações, citações, extratos, notas de 
esclarecimento público, divulgações, retificações, prorrogações, reabertura de 
prazos, ata de registro de preços e reavaliações destes, relação de compras e 
outros atos emitidos em licitações de quaisquer modalidades, inclusive no caso de 
dispensa e inexigibilidade de licitação;  
IV – atos de pessoal dispondo sobre nomeação para o exercício de cargos em 
comissão, funções gratificadas e funções de confiança;  
V – atos administrativos de movimentação de cargos, empregos e funções, 
contemplando, entre outros, dispensa, exoneração, demissão, disponibilidade, 
reaproveitamento, readaptação e reversão de aposentadoria; 
VI – atos administrativos de organização do quadro de pessoal, incluindo a fixação 
da remuneração e alteração desta sob qualquer hipótese jurídica, os de concessão 
de benefícios e vantagens institucionais e pessoais de qualquer natureza, sendo 
esta compulsória ou decorrente de livre pactuação em dissídios, acordos e ainda 
atos de indenizações por pessoal requisitado ou outras formas de cooperação e 
convênios com ônus especificado, quer para o destinatário ou para a própria 
cedente. 
§ 1º Os atos de pessoal incluem os editais de processos abertos para o 
preenchimento de cargos, empregos ou funções, por quaisquer das formas em 
direito administrativo admitidas, tais como concurso, teste seletivo, seleção pública, 
chamamento e credenciamento, sendo sua alimentação, na ATOTECA, realizada 
conforme estabelecido no regulamento próprio do Sistema Integrado de Atos de 
Pessoal (SIAP). 
§ 2º A alimentação da ATOTECA com atos que disponham sobre a concessão de 
benefícios de aposentadoria e pensões, e pedidos de revisão destes, será realizada 
conforme estabelecido no regulamento próprio do Sistema Integrado de Atos de 
Pessoal (SIAP). 
Art. 4º A inclusão na ATOTECA de atos normativos e administrativos, cuja 
necessidade de utilização seja permanente e sistemática, será obrigatória e 
independente de prévia solicitação, devendo ser realizada nos prazos estabelecidos 
na Instrução Normativa respectiva, enquanto que os demais atos assim não 
especificados serão incluídos conforme os prazos estabelecidos em solicitações 
específicas das unidades técnicas do Tribunal, quando da necessidade de sua 

utilização. 
§ 1º Nos termos do caput, consideram-se atos necessários à utilização permanente 
e sistemática, devendo a ATOTECA ser mantida sempre atualizada com o teor 
destes: 
I – a Lei Orgânica Municipal; e 
II – a Lei que regulamenta o meio de comunicação adotado pelo ente para 
publicação oficial de seus atos. 
§ 2º Os instrumentos pertencentes ao sistema de planejamento orçamentário, tais 
como: o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e os instrumentos pertinentes à programação financeira 
e o respectivo cronograma de execução mensal de desembolso, são também 
considerados de uso sistemático e permanente, devendo sua inclusão na ATOTECA 
seguir a Instrução Normativa prevista no art. 10, desta Resolução. 
Art. 5º Os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo de municípios manterão a 
ATOTECA atualizada com as leis que fixarem ou alterarem os subsídios do Prefeito, 
Vice-Prefeito, Secretários, Presidente do Legislativo, componentes da Mesa 
Executiva e Vereadores, observada a regulamentação prevista no art. 10, desta 
Resolução. 
Art. 6º Os atos oficiais relacionados nesta Resolução serão incluídos 
eletronicamente na ATOTECA, na página do Tribunal, em resolução gráfica legível e 
integral, devendo o arquivo incluído corresponder à reprodução exata e autêntica do 
documento original editado pela Administração Pública.  
§ 1º Sem prejuízo de alterações posteriores que não conflitarem com os parâmetros 
em utilização na internet, o arquivo dos atos oficiais para inclusão no ATOTECA 
deverá preencher, ainda, requisitos técnicos como: 
I – conter formato que permita buscas e pesquisas textuais por recursos em 
informática disponíveis, sendo exemplos o PDF/A e as extensões “doc”, “docx’, 
“xls”, “xlsx” e “pdf”, entre outros com as mesmas características; 
II – ter tamanho máximo de 10 (dez) megabytes; 
III – não estar corrompido;  
IV – estar livre de vírus ou ameaças que possam comprometer a confidencialidade, 
disponibilidade e integridade do portal do Tribunal; e 
V – permitir a importação e exportação. 
§ 2º O uso da chave de acesso (login) e da senha gera presunção da autenticidade 
e confiabilidade dos arquivos armazenados na ATOTECA, cabendo ao 
Superusuário (usuário Master) da Entidade a responsabilidade pela boa e regular 
utilização e manejo da chave e senha por este liberada. 
§ 3º O Prefeito Municipal concederá chave de acesso ao representante legal dos 
Conselhos de acompanhamento e controle social para possibilitar a alimentação 
dos atos emanados desses Órgãos, nos termos do § 2º do art. 2º, desta Resolução. 
§ 4º A qualificação de Superusuário designa o agente público responsável por gerir 
as senhas, mediante atributo de liberação e cadastro de novos usuários aos 
Sistemas do Tribunal, condição esta reservada aos responsáveis técnico e legal, ou 
o preposto estabelecido pelo dirigente da Entidade. 
Art. 7º O descumprimento desta Resolução sujeita os representantes legais à multa 
prevista art. 87, III, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica do 
Tribunal). 
§ 1º As multas previstas neste artigo serão aplicadas quando verificada a omissão, 
ou nas hipóteses da intempestividade no cumprimento das obrigações de fazer, 
quanto aos prazos estabelecidos nos normativos previstos no art. 10. 
§ 2º Na hipótese de omissão de inclusão na ATOTECA de atos de uso sistemático e 
permanente, notadamente necessários à composição e/ou análise de prestações de 
contas anuais, a multa será calculada por unidade de ato deixado de incluir, 
cabendo a propositura de aplicação da penalidade ser apresentada no ato instrutivo 
em que se efetivar a análise das contas do exercício. 
Art. 8º A Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca responderá pela manutenção da 
ATOTECA e, em conjunto com as demais unidades do Tribunal, adotará as 
providências que se façam necessárias para a expansão futura do Sistema e o 
cumprimento dos objetivos desta Resolução. 
Parágrafo Único. Quaisquer sistemas que venham a ser desenvolvidos e 
implementados pelas unidades do Tribunal, e cujo funcionamento inclua a previsão 
de captação de atos das espécies abrangidas por esta Resolução, nos aspectos 
relacionados, deverão conter especificações técnicas necessárias à integração 
desses atos à Central de Atos Oficiais ATOTECA. 
Art. 9º As unidades técnicas poderão solicitar a inclusão na ATOTECA da íntegra de 
quaisquer processos necessários à análise em procedimentos específicos a seu 
cargo, de prestação de contas anuais ou resultantes da execução de programas de 
acompanhamento, de monitoramento e de levantamento de informações 
estratégicas. 
Art. 10. As unidades técnicas do Tribunal ficam incumbidas da elaboração e 
atualização de Instruções Normativas necessárias ao adequado cumprimento desta 
Resolução, segundo a esfera de governo inserida em seu campo de atuação e as 
matérias de sua competência. 
§ 1º O arquivo de atos da ATOTECA constituirá a base informativa e de composição 
da prestação de contas anual, caracterizando a falta, conforme disposto em 
instrução própria, irregularidade formal, passível de saneamento  antes  da decisão 
de primeiro grau, sem prejuízo da multa referida no art. 7º. 
§ 2º A inclusão, na ATOTECA, dos atos correspondentes não dispensa a 
alimentação do Mural das Licitações Municipais e nos prazos definidos pela 
Instrução Normativa específica, face ao objetivo preceituado na Resolução nº 
15/2009. 
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, 13 de março de 2014. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 98/2014 
Dispõe sobre o envio de informações e documentos necessários à apreciação e ao 
registro, pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de atos de concessão de 
aposentadoria, pensão, revisão de pensão e revisão de proventos. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 75, inciso III, da Constituição Estadual, no art. 2º, I, da Lei 
Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com fundamento nos arts. 
193 a 196, do Regimento Interno, e na Resolução nº 19/2009, publicada nos Atos 
Oficiais do Tribunal de Contas nº 227, de 27 de novembro de 2009, 
RESOLVE 
CAPÍTULO I 
DA APLICABILIDADE 
Art. 1° As normas desta Instrução aplicam-se aos órgãos e entidades da 
Administração Pública que possuam regime próprio de previdência, sejam 
municipais (Poder Executivo e Legislativo, Autarquias e Fundações) ou estaduais, 
compreendendo, neste último caso, o Poder Executivo Estadual, a Assembleia 
Legislativa, o Tribunal de Justiça, o Tribunal de Contas e o Ministério Público. 
Art. 2º Por meio dos procedimentos estabelecidos nesta Instrução, o Tribunal 
verificará a legalidade para fins de registro dos atos de pessoal, sujeitando-se à 
Instrução os seguintes atos:  
I – concessão de aposentadoria (ato de inativação); 
II – concessão de pensão; 
III – revisão de pensão; e 
IV – revisão de proventos. 
§ 1º Incluem-se nos atos de concessão de aposentadoria as reformas e as reservas 
dos policiais militares. 
§ 2º Para efeito do disposto no inciso IV do caput, constituem revisão de proventos 
as eventuais revisões de tempo de serviço ou contribuição que impliquem alteração 
no valor dos proventos e as melhorias posteriores decorrentes de acréscimos de 
novas parcelas, gratificações ou vantagens de qualquer natureza, bem como a 
modificação da fundamentação legal, introdução de novos critérios ou bases de 
cálculo dos componentes do benefício, quando tais melhorias se caracterizarem 
como vantagem pessoal do servidor público civil ou do militar e não tiverem sido 
previstas no ato concessório originalmente submetido à apreciação do Tribunal. 
§ 3º Não se encontram sujeitas a registro e, portanto, não devem ser remetidas ao 
Tribunal, as alterações no valor dos proventos decorrentes de acréscimos de novas 
parcelas, gratificações ou vantagens concedidas em caráter geral ao funcionalismo 
ou introduzidas por novos planos de carreira. 
CAPÍTULO II 
DOS RESPONSÁVEIS 
Art. 3° Nos processos de atos de inativação, pensões e suas revisões, consideram-
se: 
I – entidade: nome da pessoa jurídica estadual ou municipal responsável pelo 
pagamento do benefício previdenciário;  
II – gestor do ato: o(s) nome(s) do(s) representante(s), responsável(is) pela 
concessão  do benefício previdenciário; 
III – gestor atual: o nome do atual representante legal da entidade previdenciária. 
Art. 4° A autuação eletrônica dos processos de aposentadorias, pensões, reservas, 
reformas e revisões estará condicionada à identificação dos responsáveis pelos 
atos. 
Parágrafo único. Deverão estar previamente cadastrados no Sistema de Cadastro 
do Tribunal de Contas todos os gestores que respondem pela entidade. 
CAPÍTULO III 
DOS PRAZOS 
Art. 5° O encaminhamento ao Tribunal dos atos de concessão listados no art. 2º 
deverá ser efetuado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
publicação do respectivo ato. 
CAPÍTULO IV 
DA COMPOSIÇÃO DOS PROCESSOS 
Seção I 
Dos Procedimentos Gerais 
Art. 6º A formalização, a execução, a fiscalização e o ato de concessão de 
aposentadoria, de pensão, de revisão de pensão e de revisão de proventos deverão 
observar as normas contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, no 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar nº 113/2005, no art. 10 e no art. 298, inciso V 
e seguintes do Regimento Interno do Tribunal. 
Art. 7º Para o encaminhamento constante do art. 5° (Petição Inicial), bem como das 
posteriores alterações realizadas de ofício ou para atender intimação do Tribunal 
(Petições Intermediárias), a autoridade administrativa responsável pelo ato de 
pessoal, ou quem for designado para esta atividade, deverá efetuar o envio dos 
dados por meio eletrônico conforme layout de dados e Manual do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal - SIAP, publicados no endereço eletrônico 

www.tce.pr.gov.br.  
§ 1º As petições intermediárias, que se destinam a alterar dados e documentos de 
processos instaurados mediante envio de informações pelo SIAP – Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal, deverão obrigatoriamente ser realizadas por meio do 
SIAP, não sendo permitido o seu peticionamento diretamente através do Portal e-
Contas. 
§ 2º No ato de publicação do dicionário de dados (layout de dados) de cada um dos 
módulos do precitado sistema, será assinalado prazo razoável, não inferior a 30 
dias, após o qual a instauração e as eventuais alterações de dados de processo 
atinentes ao assunto abrangido somente poderão ocorrer por meio do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP, sendo a publicação feita por módulos.  
§ 3º Os dados a serem remetidos, por meio eletrônico, para instauração dos 
processos obedecerão ao layout de dados publicado na página eletrônica do 
TCE/PR e deverão ser enviados por meio do Sistema Integrado de Atos de Pessoal 
– SIAP, mediante login e senha, respeitando-se as regras de controle de acesso do 
TCE/PR. 
§ 4º O SIAP possibilitará o envio das informações por preenchimento de suas telas 
ou por importação de dados, a critério do usuário, sendo que o arquivo importado 
será validado e, na hipótese de inconsistência em qualquer de suas linhas, 
rejeitado. 
§ 5º Além dos dados relativos aos processos de concessão de benefícios 
previdenciários, cada uma das entidades deverá providenciar e manter atualizado o 
cadastro das informações atinentes aos seus Quadros de Cargos, 
Cargos/Empregos, Funções e Verbas, conforme dicionário de dados (layout de 
dados) do Sistema Integrado de Atos de Pessoal – SIAP, dados estes 
imprescindíveis para o envio dos processos. 
§ 6º Nas hipóteses em que o dicionário de dados (layout de dados) do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP exigir informação acerca do fundamento legal, 
os dados da legislação correlata deverão ser previamente cadastrados no Sistema 
Atoteca do TCE. 
§ 7º O dicionário de dados (layout de dados) e o manual do Sistema Integrado de 
Atos de Pessoal – SIAP poderão sofrer alterações, a critério do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e nessa hipótese o novo dicionário de dados (layout de 
dados) deverá ser publicado no endereço eletrônico acima e somente será exigida 
a sua utilização depois de decorrido prazo razoável de sua publicação, não inferior 
a 15 dias, conforme a complexidade da mudança realizada. 
§ 8º Independentemente de não serem objeto de apreciação e registro, os atos de 
que trata o caput deste artigo deverão ser lançados no SIM-AP, para fins de 
fiscalização, conforme determina normativa específica do TCE/PR. 
§ 9º O envio de dados para análise e registro por meio do SIAP não restringe a 
competência do Tribunal para examinar, por meio de cruzamento de dados ou de 
auditorias e inspeções nos órgãos de pessoal e, a legalidade e a veracidade dos 
documentos e informações relativas aos atos de concessão de benefícios. 
§ 10 A omissão ou a inobservância das regras atinentes a atos de concessão de 
benefícios sujeitará o infrator às penalidades previstas no Capítulo IV da Lei 
Complementar nº 113/2005 e no art. 289 e seguintes do Regimento Interno deste 
Tribunal. 
Seção II 
Da Documentação 
Art. 8º Os processos de concessão de benefícios listados no art. 2º devem atender 
os termos da Instrução Normativa nº 62/2011, que trata do cronograma de 
implantação do peticionamento eletrônico e da Instrução de Serviço nº 27/2011, da 
Presidência deste Tribunal, que dispõe sobre as mídias, o tamanho e os formatos 
dos documentos. 
Parágrafo único. As instruções e procedimentos para o peticionamento em meio 
eletrônico estão disponíveis no site deste Tribunal www.tce.pr.gov.br, no Portal e-
Contas Paraná. 
Art. 9º Os processos de concessão de benefícios listados no art. 2º devem 
obrigatoriamente ser instruídos com a documentação relacionada nos arts. 11 a 17 
desta Instrução, na sequência ali constante. 
Art. 10. Os modelos constantes dos anexos servem como referência e devem ser 
aperfeiçoados conforme o caso concreto, tendo natureza meramente 
exemplificativa. 
Parágrafo Único. Para os fins do formulário de dados, entende-se: 
I – servidor: nome do beneficiário da aposentadoria ou da revisão de proventos; 
II – origem da pensão: o nome do(a) servidor(a) ou do(a) aposentado(a) falecido(a); 
III – pensionista: o(s) nome(s) do(s) beneficiário(s) da pensão. 
Seção III 
Da Documentação dos Processos de Ato de Inativação 
Art. 11. Os processos de ato de inativação (concessão de aposentadoria) serão 
instruídos com os seguintes documentos: 
I – requerimento do(a)  servidor(a), solicitando a aposentadoria, se aplicável ao 
caso; 
II – termo de opção do(a) servidor(a) pela regra de aposentadoria escolhida, se 
aplicável ao caso (modelo constante do Anexo I); 
III – certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, referente ao 
período celetista e/ou certidão fornecida por outros regimes próprios de 
Previdência, nos termos da Portaria nº 154, de 15 de junho de 2008, do Ministério 
da Previdência Social – MPS, se aplicáveis ao caso; 
IV – laudo pericial, nos casos de aposentadoria por invalidez, indicando: 
a) se a moléstia configura doença grave, contagiosa ou incurável, e, em qualquer 
dessas hipóteses, se está elencada na legislação municipal; 
b) se a invalidez é decorrente de acidente em serviço ou moléstia profissional; 
c) se há indícios de que a causa da invalidez afeta a capacidade do(a) servidor(a) 
para os atos da vida civil (modelo no Anexo III). 
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V – Termo de Curatela ou Termo de Responsabilidade Provisório, em se tratando de 
aposentadoria por invalidez, nos casos de existência de indícios de incapacidade 
para os atos da vida civil; 
VI – cópia do último comprovante de remuneração do(a) servidor(a); 
VII – certidão comprobatória do preenchimento dos requisitos para a percepção das 
vantagens, se for o caso, especificando a legislação correlata. A legislação deverá 
ser previamente cadastrada no Sistema Atoteca, disponível no site do Tribunal: 
www.tce.pr.gov.br; 
VIII – declaração firmada pelo(a) servidor(a) de não percepção de proventos de 
aposentadoria de nenhum dos membros da Federação e dos alusivos a empregos 
públicos do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, nem acúmulo de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os casos permitidos pela Constituição 
Federal ou especificando o acúmulo quando for a hipótese (modelos constantes dos 
Anexos IV e V);  
IX – nos casos de servidor(a) admitido(a) após a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, informação no SIAP do número do processo no Tribunal de 
Contas que julgou legal a sua admissão ou, não sendo possível localizar essa 
informação, juntada de justificativa para a ausência; 
X – ato de concessão da aposentadoria, constando o nome do(a) servidor(a), cargo 
até então ocupado, valor dos proventos e fundamentação constitucional e legal da 
concessão (modelo constante do Anexo VI); 
XI – publicação do ato de inativação, com indicação do nome do veículo e da 
respectiva data; 
XII – as certidões e demais atos devem conter a indicação da legislação utilizada 
pertinente ao Regime Próprio de Previdência Social e à incorporação de vantagens. 
A legislação deverá ser previamente cadastrada no Sistema Atoteca, disponível no 
site do Tribunal: www.tce.pr.gov.br.  
XIII – nos casos de servidor(a) cujo ato de inativação esteja fundamentado em 
regras transitórias, que exijam determinada data de ingresso no serviço público e 
o(a) servidor(a) tenha se afastado das atividades, após essa data exigida para 
ingresso, por concessão de alguma licença sem remuneração, logo sem 
contribuição previdenciária, deverá ser anexado um documento comprobatório 
desse período de afastamento. 
Parágrafo único. O parecer jurídico analisando a legalidade da concessão da 
aposentadoria deverá ser arquivado na origem, nos autos do processo de 
concessão do benefício, podendo ser requerido para verificação, a qualquer tempo, 
em procedimentos de inspeção ou mediante solicitação de encaminhamento ao 
Tribunal de Contas. 
Seção IV 
Dos Documentos dos Processos de Pensão 
Art. 12. Os processos de concessão de pensão, serão instruídos com os seguintes 
documentos, até que o layout de dados do Sistema Integrado de Atos de Pessoal – 
SIAP, referente ao Módulo de Pensão esteja disponível para o envio eletrônico de 
informações:  
I – certidão de óbito do(a) servidor(a) falecido(a); 
II – certidão de casamento, devidamente atualizada, ou provas de união estável; 
III – certidão de nascimento dos filhos menores; 
IV – comprovação de dependência econômica do beneficiário, se aplicável ao caso; 
V – comprovação pericial da incapacidade física ou mental do beneficiário, com 
indicação da eventual existência de indícios de que a causa da invalidez afeta a 
capacidade do beneficiário para os atos da vida civil, se aplicável ao caso; 
VI – Termo de Curatela ou Termo de Responsabilidade Provisório, em se tratando 
de benefício em razão de invalidez, nos casos de existência de indícios de 
incapacidade para os atos da vida civil; 
VII – Certidão de Tempo de Contribuição do(a) servidor(a) falecido(a), no caso deste 
se encontrar na ativa quando de seu falecimento (modelo conforme Anexo II); 
VIII – nos casos em que o(a) servidor(a) encontrava-se na ativa e a admissão no 
cargo tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, 
informação do número do processo de registro do respectivo ato de ingresso junto a 
este Tribunal ou, não sendo possível localizar essa informação, juntada de 
justificativa para a ausência; 
IX – cálculo da pensão, concedida nos termos do art. 40, § 2º, ou do § 7º, incisos I e 
II, da Constituição Federal, com a indicação dos beneficiários e do percentual 
atribuído a cada um (modelo conforme Anexo VII), bem como certidão 
comprobatória do preenchimento dos requisitos para a incorporação das vantagens, 
se o(a) servidor(a) encontrava-se ativo(a), especificando a legislação correlata. A 
legislação deverá ser previamente cadastrada no Sistema Atoteca, disponível no 
site do Tribunal: www.tce.pr.gov.br; 
X – cópia do último comprovante da remuneração/proventos do servidor antes do 
falecimento; 
XI – ato de concessão da pensão, constando o nome do(s) beneficiário(s) e do(a) 
servidor(a) falecido(a), o valor do benefício e a fundamentação legal da concessão 
(modelo conforme Anexo VIII); 
XII – publicação do ato concessivo da pensão previdenciária, com indicação do 
nome do veículo e da respectiva data; 
XIII – Nos casos em que o(a) servidor(a) encontrava-se inativado(a) e a respectiva 
aposentadoria tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, 
cópia da decisão do Tribunal de Contas que determinou o registro do respectivo ato 
de inativação junto a este Tribunal ou, não sendo possível localizar esse 
documento, juntada de justificativa para a ausência; 
XIV – Os atos deverão conter a indicação da legislação utilizada pertinente ao 
Regime Próprio de Previdência Social e à incorporação de vantagens. A legislação 
deverá ser previamente cadastrada no Sistema Atoteca, disponível no site do 
Tribunal: www.tce.pr.gov.br.  
Parágrafo único. O parecer jurídico analisando a legalidade da concessão da 

pensão deverá ser arquivado na origem, nos autos do processo de concessão do 
benefício, podendo ser requerido para verificação, a qualquer tempo, em 
procedimentos de inspeção ou mediante solicitação de encaminhamento ao 
Tribunal de Contas. 
Art. 13. Após decorrido o prazo fixado na publicação do layout de dados do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP atinente ao Módulo de Pensão, os processos 
de concessão de pensão serão instruídos com os seguintes documentos:  
I – certidão de óbito do(a) servidor(a) falecido(a); 
II – certidão de casamento, devidamente atualizada, ou provas de união estável; 
III – certidão de nascimento dos filhos menores; 
IV – comprovação de dependência econômica do beneficiário, se aplicável ao caso; 
V – comprovação pericial da incapacidade física ou mental do beneficiário, com 
indicação da eventual existência de indícios de que a causa da invalidez afeta a 
capacidade do beneficiário para os atos da vida civil, se aplicável ao caso; 
VI – Termo de Curatela ou Termo de Responsabilidade Provisório, em se tratando 
de benefício em razão de invalidez, nos casos de existência de indícios de 
incapacidade para os atos da vida civil; 
VII – nos casos em que o(a) servidor(a) figurava como ativo(a) na ocasião do 
falecimento e tenha sido admitido(a) no cargo após a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, a indicação no SIAP do número do processo do Tribunal de 
Contas que registrou sua admissão ou, não localizando essa informação, 
justificativa para a ausência; 
VIII – certidão comprobatória do preenchimento dos requisitos para a percepção 
das vantagens, especificando a legislação correlata, na hipótese em que o(a) 
servidor(a) encontrava-se em atividade. A legislação deverá ser previamente 
cadastrada no Sistema Atoteca, disponível no site do Tribunal: www.tce.pr.gov.br; 
IX – cópia do último comprovante da remuneração/proventos do(a) servidor(a) 
antes do falecimento; 
X – ato de concessão da pensão, constando o nome do(s) beneficiário(s) e do(a) 
servidor(a) falecido(a), o valor do benefício e a fundamentação legal da concessão 
(modelo conforme Anexo VIII); 
XI – publicação do ato concessivo da pensão previdenciária, com indicação do 
nome do veículo e da respectiva data; 
XII – nos casos em que o(a) servidor(a) faleceu inativado(a) e o ato de inativação 
tenha ocorrido após a Constituição Federal de 1988, a indicação no SIAP do 
número do processo do Tribunal de Contas que registrou sua aposentadoria ou, não 
localizando a informação, justificativa para a ausência. 
Parágrafo único. O parecer jurídico analisando a legalidade da concessão da 
pensão deverá ser arquivado na origem, nos autos do processo de concessão do 
benefício, podendo ser requerido para verificação, a qualquer tempo, em 
procedimentos de inspeção ou mediante solicitação de encaminhamento ao 
Tribunal de Contas. 
Seção V 
Dos Documentos dos Processos de Revisão de Pensão 
Art. 14. Os processos de Revisão de Pensão serão instruídos com os seguintes 
documentos, até que o layout de dados do Sistema Integrado de Atos de Pessoal - 
SIAP, referente ao Módulo de Revisão de Pensão esteja disponível para o envio 
eletrônico de informações:  
 I – certidão comprobatória do preenchimento dos requisitos para a percepção dos 
valores e/ou demais vantagens previstas na Revisão pretendida,  especificando a 
legislação correlata. A legislação deverá ser previamente cadastrada no Sistema 
Atoteca, disponível no site do Tribunal: www.tce.pr.gov.br;  
II – cálculo da Revisão de Pensão;  
III – ato de concessão da Revisão de Pensão, constando o ato revisado, valor do 
benefício e a fundamentação legal da concessão da Revisão de Pensão. A 
legislação utilizada para embasar a revisão deverá ser previamente cadastrada no 
Sistema Atoteca, disponível no site do Tribunal: www.tce.pr.gov.br;  
IV – publicação do ato de Revisão de Pensão, com indicação do nome do veículo e 
da respectiva data; 
V – nos casos em que o ato de concessão de pensão tenha ocorrido após a 
promulgação Constituição Federal de 1988, cópia da decisão do respectivo 
processo de registro junto a este Tribunal ou, não sendo possível localizar essa 
informação, juntada de justificativa para a ausência; 
VI – o ato de pensão e demonstrativo dos cálculos da pensão. 
§ 1º Os atos revisionais proferidos em razão da publicação da Emenda 
Constitucional nº 70/2012, os quais terão efeitos financeiros a partir de 29/03/2012, 
serão encaminhados para instauração de processo de Revisão de Pensão 
exclusivamente com a documentação relacionada nos incisos II, III, IV, V e VI, e 
ainda com os seguintes documentos e informações: 
I – indicação da data de ingresso do(a) servidor(a) no serviço público; 
II – informação discriminando a evolução da remuneração do cargo desde a data da 
aposentadoria até a data da Emenda 70/2012; 
III – cópia do último demonstrativo de proventos anterior à revisão.  
§ 2º O parecer jurídico analisando a legalidade da concessão da revisão de pensão 
deverá ser arquivado na origem, nos autos do processo de concessão do benefício, 
podendo ser requerido para verificação, a qualquer tempo, em procedimentos de 
inspeção ou mediante solicitação de encaminhamento ao Tribunal de Contas. 
Art. 15. Após decorrido o prazo fixado na publicação do layout de dados do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal - SIAP atinente ao Módulo de Revisão de Pensão, os 
processos de Revisão de Pensão serão instruídos com os seguintes documentos:  
 I – certidão comprobatória do preenchimento dos requisitos para a percepção dos 
valores e/ou demais vantagens incluídas na Revisão pretendida, especificando a 
legislação correlata. A legislação deverá ser previamente cadastrada no Sistema 
Atoteca, disponível no site do Tribunal: www.tce.pr.gov.br;  
II – ato de concessão da Revisão de Pensão, constando o ato revisado, valor do 
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benefício e a fundamentação legal da concessão da Revisão de Pensão;  
III – publicação do ato de Revisão de Pensão, com indicação do nome do veículo e 
da respectiva data; 
IV – nos casos em que o ato de concessão de pensão tenha ocorrido após a 
promulgação da Constituição Federal de 1988, cópia da decisão do respectivo 
processo de registro junto a este Tribunal ou, não sendo possível localizar esse 
documento, juntada de justificativa para a ausência; 
V – o ato de pensão e o demonstrativo dos cálculos da pensão. 
§ 1º Os atos revisionais proferidos em razão da publicação da Emenda 
Constitucional nº 70/2012, os quais terão efeitos financeiros a partir de 29/03/2012, 
serão encaminhados para instauração de processo de Revisão de Pensão 
exclusivamente com a documentação relacionada nos incisos II, III, IV e V e ainda 
com os seguintes documentos e informações: 
I – indicação da data de ingresso do(a) servidor(a) no serviço público; 
II – informação discriminando a evolução da remuneração do cargo desde a data da 
aposentadoria até a data da Emenda 70/2012; 
III – cópia do último demonstrativo de proventos anterior à revisão.  
§ 2º O parecer jurídico analisando a legalidade da concessão da revisão de pensão 
deverá ser arquivado na origem, nos autos do processo de concessão do benefício, 
podendo ser requerido para verificação, a qualquer tempo, em procedimentos de 
inspeção ou mediante solicitação de encaminhamento ao Tribunal de Contas. 
Seção VI 
Dos Documentos dos Processos de Revisão de Proventos 
Art. 16. Os processos de Revisão de Proventos serão instruídos com os seguintes 
documentos, até que o layout de dados do Sistema Integrado de Atos de Pessoal – 
SIAP, referente ao Módulo de Revisão de Proventos esteja disponível para o envio 
eletrônico de informações:  
I – certidão comprobatória do preenchimento dos requisitos para a percepção do 
vencimento e/ou demais vantagens previstas na Revisão pretendida, especificando 
a legislação correlata. A legislação deverá ser previamente cadastrada no Sistema 
Atoteca, disponível no site do Tribunal: www.tce.pr.gov.br; 
II – cálculo da Revisão de Proventos;  
III – ato de concessão da Revisão de Proventos, constando o ato revisado, o nome 
do(a) servidor(a), o valor do benefício e a fundamentação legal da concessão da 
Revisão de Proventos (conforme modelo constante do Anexo IX);  
IV – publicação do ato de Revisão de Proventos, com indicação do nome do veículo 
e da respectiva data;  
V – nos casos em que o ato de concessão de aposentadoria tenha ocorrido após a 
promulgação da Constituição Federal de 1988, cópia da decisão do respectivo 
processo de registro junto a este Tribunal ou, não localizando esse documento, 
justificativa para a ausência; 
VI – o ato de aposentadoria e o demonstrativo dos cálculos da aposentadoria. 
§ 1º Os atos revisionais proferidos em razão da publicação da Emenda 
Constitucional nº 70/2012, os quais terão efeitos financeiros a partir de 29/03/2012, 
serão encaminhados para instauração de processo de Revisão de Proventos 
exclusivamente com a documentação relacionada nos incisos II, III, IV, V, e VI, e 
ainda com os seguintes documentos e informações: 
I – indicação da data de ingresso do(a) servidor(a) no serviço público; 
II – informação discriminando a evolução da remuneração do cargo desde a data da 
aposentadoria até a data da Emenda 70/2012; 
III – cópia do último demonstrativo de proventos anterior à revisão.  
§ 2º O parecer jurídico analisando a legalidade da concessão da revisão de 
proventos deverá ser arquivado na origem, nos autos do processo de concessão do 
benefício, podendo ser requerido para verificação, a qualquer tempo, em 
procedimentos de inspeção ou mediante solicitação de encaminhamento ao 
Tribunal de Contas. 
Art. 17. Após decorrido o prazo fixado na publicação do layout de dados do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal atinente ao Módulo de Revisão de Proventos – SIAP, 
os processos de Revisão de Proventos serão instruídos com os seguintes 
documentos:  
I – certidão comprobatória do preenchimento dos requisitos para a percepção do 
vencimento e/ou demais vantagens incluídas na Revisão pretendida, especificando 
a legislação correlata. A legislação deverá ser previamente cadastrada no Sistema 
Atoteca, disponível no site do Tribunal: www.tce.pr.gov.br;  
II – ato de concessão da Revisão de Proventos, constando o ato revisado, o nome 
do(a) servidor(a), o valor do benefício e a fundamentação legal da concessão da 
Revisão de Proventos (conforme modelo constante do Anexo IX);  
III – publicação do ato de Revisão de Proventos;  
IV – nos casos em que o ato de concessão de aposentadoria tenha ocorrido após a 
promulgação da Constituição Federal de 1988, informação no SIAP sobre o número 
do processo no Tribunal de Contas que julgou legal o ato de inativação ou, não 
localizando essa informação, juntada de justificativa para a ausência; 
V – o ato de aposentadoria e o demonstrativo dos cálculos da aposentadoria. 
§ 1º Os atos revisionais proferidos em razão da publicação da Emenda 
Constitucional nº 70/2012, os quais terão efeitos financeiros a partir de 29/03/2012, 
serão encaminhados para instauração de processo de Revisão de Proventos 
exclusivamente com a documentação relacionada nos incisos II, III, IV, V e VI, e 
ainda os seguintes documentos e informações: 
I – indicação da data de ingresso do(a) servidor(a) no serviço público; 
II – informação discriminando a evolução da remuneração do cargo desde a data da 
aposentadoria até a data da Emenda 70/2012; 
III – cópia do último demonstrativo de proventos anterior à revisão.  
§ 2º O parecer jurídico analisando a legalidade da concessão da revisão de 
proventos deverá ser arquivado na origem, nos autos do processo de concessão do 
benefício, podendo ser requerido para verificação, a qualquer tempo, em 

procedimentos de inspeção ou mediante solicitação de encaminhamento ao 
Tribunal de Contas.            
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 18. Sempre que for necessário, o Tribunal ou o Relator poderá solicitar ao 
órgão ou entidade de origem, de forma fundamentada, previamente ao registro do 
ato, documentação ou informações complementares àquelas obrigatoriamente 
prestadas em atenção à presente Instrução Normativa. 
Art. 19. Ao apreciar os atos sujeitos a registro, o Tribunal: 
 I – julgará legal e ordenará o registro dos atos nos quais não tenham sido 
identificadas falhas ou inconsistências; 
II – julgará ilegal e negará registro aos atos editados em desconformidade com a 
legislação pertinente. 
Parágrafo único. Os atos que, a despeito de apresentarem algum tipo de 
inconsistência em sua versão submetida ao exame do Tribunal, não estiverem 
dando ensejo, no momento de sua apreciação de mérito, a pagamentos irregulares, 
poderão ser considerados legais, para fins de registro, com determinação ao órgão 
ou à entidade de origem para adoção das medidas cabíveis com vistas à 
regularização da falha formal constante do ato apreciado pelo Tribunal. 
Art. 20. Julgado o ato ilegal, o Tribunal fixará prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
ciência, para que o órgão ou entidade de origem adote as medidas saneadoras 
cabíveis, fazendo cessar todo e qualquer pagamento decorrente do ato impugnado 
e comunicando ao Tribunal as providências adotadas, sob pena de ressarcimento 
das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Complementar nº 113/2005. 
Parágrafo único. Na hipótese do órgão ou entidade de origem sanear as 
irregularidades que conduziram à negativa de registro, deverá submeter ao Tribunal 
novo processo, livre das falhas apontadas ou afastada a ilegalidade verificada.  
Art. 21. As deficiências de controle interno ou outras irregularidades detectadas nos 
processos referenciados nesta instrução, conforme demandarem, serão objeto de 
recomendação ou determinação nos termos do artigo 71, IX, da Constituição 
Federal e da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, ou ainda, apuradas 
mediante processo específico, inspeção ou auditoria, nos termos do Regimento 
Interno deste Tribunal. 
Art. 22. A ausência de qualquer dos elementos exigidos, nos termos desta Instrução 
Normativa, constitui fator determinante de irregularidade formal, sujeita à aplicação 
de multa prevista no art. 87, da Lei Complementar nº 113/2005, salvo quando 
expressamente declarada, pelo responsável, a sua inexistência ou inaplicabilidade. 
Art. 23. No caso de aplicação de sanção ou de qualquer determinação do órgão 
colegiado, o processo será encaminhado à Diretoria de Execuções para 
providências. 
Art. 24. As orientações técnicas sobre o contido nesta Instrução Normativa poderão 
ser obtidas junto à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal – DICAP, mediante 
acesso ao Canal de Comunicação, disponível no site deste Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, selecionando um dos assuntos: Aposentadoria, Pensão por 
Morte, Revisão de Proventos. 
Art. 25.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Instrução Normativa nº 69/2012. 
Curitiba, 27 de março de 2014. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
ANEXO I 
TERMO DE OPÇÃO 
Eu,____(nome do(a) servidor(a))____________________________, declaro, para 
fins de aposentadoria voluntária, que estou ciente das possibilidades de 
enquadramentos abaixo descritas e opto por ser aposentado (a), conforme o item 
assinalado: 
(    ) Art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição Federal. 
Voluntária por idade e tempo de contribuição. 
Base de cálculo pela média salarial apurada desde a competência de julho/94. 
Forma de reajuste dos proventos sem paridade com os servidores da ativa. 
(    ) Art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal. 
Voluntária por implemento de idade, proporcional ao tempo de contribuição. 
Base de cálculo pela média salarial apurada desde a competência de julho/94. 
Forma de reajuste dos proventos sem paridade com os servidores da ativa. 
(    ) Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
Voluntária por idade e tempo de contribuição. 
Base de cálculo pelos proventos integrais correspondentes à totalidade da 
remuneração do(a) servidor(a) no cargo efetivo, na forma da lei. 
Forma de reajuste com paridade aos servidores da ativa. 
(    ) Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005. 
Voluntária por idade e tempo de contribuição. 
Base de cálculo pelos proventos integrais correspondentes à totalidade da 
remuneração do(a) servidor(a) no cargo efetivo. 
Forma de reajuste dos proventos com paridade aos servidores da ativa. 
(    ) Art. 2º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
Voluntária por idade e tempo de contribuição.  
Base de cálculo pela média salarial apurada desde a competência de julho/94 com 
redutor para cada ano antecipado em relação aos limites de idade previstos pelo 
art. 40, § 1º, III “a”, e § 5º da Constituição Federal. 
Forma de reajuste dos proventos sem paridade com os servidores da ativa. 
(    ) Outra regra (Especificar). Redação original do art. 40 da Constituição Federal 
(Antes da EC 20/98). Direito Adquirido 
(    ) Outra regra (Especificar). Redação do artigo 40 da Constituição Federal, após 
a EC 20/98 e antes da EC 41/2003. Direito Adquirido 
Data e assinatura do(a) servidor(a) 
 



Divulgação: Sexta-Feira 

25 de abril de 2014 

Nº 868 – 65 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

ANEXO II 
CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONSOLIDADA 
(EXEMPLO) 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: CNPJ: 
NOME DO(A) SERVIDOR(A): DATA DE NASC: 
RG: CPF: IDADE: SEXO: 
CARGO: MATRÍCULA: CLASSE: PADRÃO: NÍVEL: LOTAÇÃO: 
ATO DE INGRESSO: DATA DE ADMISSÃO: DATA INÍCIO CARREIRA: 
TIPO DE BENEFÍCIO: 

TEMPO COMPUTADO PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS NO ENTE CONCEDENTE 

Data inicial Data final Total de 

dias 

Anos Meses Dias 

01/06/1983 
26/03/1993 

25/03/1993 
03/09/2008 

3.580 
5.637 

09 
15 

09 
05 

25 
12 

SUBTOTAL DA INSTITUIÇÃO 9.217 25 03 02 

 

Total Tempo Ficto 0 0 0 0 

Deduções (licenças sem vic. , faltas, tempo 
concom.) 

0 0 0 0 

TOTAL TEMPO LÍQUIDO PARA EFEITOS 
LEGAIS 

9.217 25 03 02 

 

TEMPO COMPUTADO PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE 
TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL,  ESTADUAL, MUNICIPAL AVERBADO NO MUNICÍPIO 

TOTAL SERVIÇO FEDERAL 
TOTAL SERVIÇO ESTADUAL 
TOTAL SERVIÇO MUNICIPAL 

0 0 0 0 

TOTAL DAS TRÊS ESFERAS 9.217 25 03 02 
 

TEMPO COMPUTADO PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA  
SERVIÇO PRESTADO EXCLUSIVAMENTE NA INICIATIVA  PRIVADA ( CERTIDÃO INSS) 

TOTAL SERVIÇO PRIVADO 0 0 0 0 

A soma do tempo de serviço consolidado para fins de aposentadoria é de 25 anos, 
03 meses e 02 dias.  
O(A) servidor(a) possui .............. tempo de carreira e .............. tempo no cargo. 
Município  .........., ...../....../20...... 
Autoridade Competente Órgão Previdenciário 
 

ANEXO III 
LAUDO PERICIAL 

LAUDO PERICIAL 

Nome do(a) Servidor(a): 

Cargo: 

1 - Está o examinado incapacitado para o cargo 

     

SIM  NÃO   

     

2 - Em caso de resposta afirmativa ao quesito 1: 

2.1 - É suscetível de recuperação para o seu próprio 
trabalho? 

     

SIM  NÃO   

     

2.2 - É suscetível de recuperação para outra 
atividade? 

     

SIM  NÃO   

     

3 - Qual a data provável do início da incapacidade? 

  

  

  

4 - Qual a data provável da cessação da 
incapacidade? 

  

  

  

4.1 - Haverá necessidade de novo exame em: 

  

  

  

5 - A incapacidade decorre de moléstia profissional? 

     

SIM  NÃO   

     

6 - A incapacidade decorre de acidente em serviço? 

     

SIM  NÃO   

     

7 - Trata-se de doença grave, contagiosa ou 
incurável? 

     

SIM  NÃO   

     

Art. _______, da Lei _________  

     

8 - Código CID da(s) enfermidade(s): 

9 - Há indícios de que a enfermidade afeta a capacidade do(a) servidor(a) para os atos da 
vida  

civil? SIM  NÃO   

(Arts. 3º, 4º e 1767 do Código Civil e art. 56, § 3º, da ON/MPS/SPS 02/2009) 

10 - Em razão da incapacidade apurada, o examinado necessita de assistência permanente 
de outrem, fazendo jus ao acréscimo previsto no Art.____ da Lei Municipal n._______? 

 SIM  NÃO   

Observação: este item só deve ser respondido se o Município tiver lei própria prevendo o 
pagamento de acréscimo, no caso do incapacitado necessitar a assistência permanente de 
outrem. 

 
Médico(a) Médico(a) Médico(a) 

CRM: CRM: CRM: 

 
ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
Eu,______________________________________, portador do RG nº______ e do 
CPF nº ____________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição 
Federal, declaro, para os devidos fins, que não recebo outra aposentadoria de 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS de quaisquer dos membros da 
Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos 
públicos municipais, estaduais ou federais. 
Data e assinatura do(a) servidor(a) 
 
ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
Eu,______________________________________, portador do RG nº______ e do 
CPF nº _________________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 
Constituição Federal, declaro para os devidos fins que: 
(   ) recebo outra aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 
referente  à inativação no cargo de (nome do cargo) que ocupava junto à (nome da 
entidade). 
(  ) ocupo o cargo/emprego de (nome do cargo) junto (nome da entidade), com 
carga horária semanal de ____ horas, no horário de  ______. 
Data e assinatura do(a) servidor(a) 

 
ANEXO VI 
ATO DE APOSENTADORIA 
DECRETO/PORTARIA Nº. ______ 
Concede aposentaria ______ 
O (PREFEITO OU AUTORIDADE COMPETENTE) DO MUNICÍPIO DE 
__________, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do (a) servidor(a) 
__________, 
DECRETA/RESOLVE 
Art. 1º Fica concedida ao(à) servidor(a) ________________, brasileiro (a), 
servidor(a) público(a) municipal de _________, ocupante do cargo efetivo de 
________, (padrão, nível, referência – conforme quadro de cargos), portador(a) do 
RG nº __________, e inscrito no CPF/MF sob o nº ________, aposentadoria 
___________, com proventos (mensais e integrais) ou (mensais e proporcionais a 
____/____avos), com fundamento no artigo ___________, (da Constituição 
Federal, da E.C. nº ______). 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
_________, conforme demonstrativo de cálculo. 
Art. 3º (Se for o caso) Para efeito de recebimento, por força do § 3º, do artigo 39, 
c/c artigo 7º, inciso VII, da Constituição Federal, deverá ser pago o valor 
correspondente a 01 (um) salário mínimo. 
Art. 4º Este(a) Decreto/Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se. 
Município de __________________________, data. 
PREFEITO MUNICIPAL OU AUTORIDADE COMPETENTE 
RESPONSÁVEL PELO ENTE PREVIDENCIÁRIO 

 
ANEXO VII 
CÁLCULO DA PENSÃO 
SERVIDOR(A):___________________________________CARGO:____________ 
DATA DE ADMISSÃO:____________ APOSENTADO(A)   (  ) SIM  (  ) NÃO 
REMUNERAÇÃO OU PROVENTOS: R$______________________ 

BENEFICIÁRIO 
RELAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA 
PERCENTUAL VALOR 

    

    

    

    

CÁLCULO: VALOR DA TOTALIDADE DA REMUNERAÇÃO OU DOS PROVENTOS 
NO CASO DE VALORES ATÉ O TETO DE BENEFÍCIO DO RGPS  
NO CASO DE REMUNERAÇÃO OU PROVENTOS COM VALORES SUPERIORES 
AO TETO DE BENEFÍCIO DO RGPS, DEVERÁ SER ADOTADO O SEGUINTE 
CÁLCULO: 
VALOR DA REMUNERAÇÃO OU PROVENTOS – TETO DE BENEFÍCIO = R 
R x 70% = Y 
TETO DE BENEFÌCIO + Y = P 
P = valor da pensão 

 
ANEXO VIII 
ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO 
DECRETO/PORTARIA N°. ______ 
Concede pensão _______ 
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O (PREFEITO OU AUTORIDADE COMPETENTE) DO MUNICÍPIO DE 
__________, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o contido no processo nº________, 
DECRETA/RESOLVE 
Art. 1° Fica concedida, a partir de _________, pensão a que faz jus ___________ 
(viúvo(a)/companheiro(a), com a cota de ____%) e __________ (dependentes, 
devendo discriminar todos com as respectivas cotas), pelos direitos adquiridos, 
respectivamente, do ex-servidor(a) _______, falecido em ________, nos termos do 
Art. 40, § 7°, inciso XI, e § 8°, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n.º 41/2003. 
Art. 2º A Revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica. 
Art. 3° Este(a) Decreto/Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se e publique-se. 
Município de _______________________, data. 
PREFEITO MUNICIPAL OU AUTORIDADE COMPETENTE 
RESPONSÁVEL PELO ENTE PREVIDENCIÁRIO 
 
ANEXO IX 
ATO DE REVISÃO DE PROVENTOS 
DECRETO Nº___/____ 
Concede revisão de proventos ______ 
O (PREFEITO OU AUTORIDADE COMPETENTE) DO MUNICÍPIO 
DE___________, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art.__ da Lei nº _____/__ , considerando o disposto no art. ___ da Lei 
nº ___/___ e embasado no processo nº _____, 
DECRETA 
Art. 1° Fica alterada, a partir de _______________, a composição dos proventos de 
aposentadoria concedida por meio do Decreto nº_____/___, ao(à) 
servidor(a)______________, para incluir a (gratificação/período tempo de 
contribuição (Lei nº _____/__). 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se e publique-se. 
Município de ________, data. 
PREFEITO MUNICIPAL OU AUTORIDADE COMPETENTE 
RESPONSÁVEL PELO ENTE PREVIDENCIÁRIO 
 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2014 
OBJETO: Formação de REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada, em 
dois lotes, da quantidade de 60 (sessenta) Mini Desktops e 30 (trinta) notebooks, de 
acordo com as condições e especificações constantes no edital, inclusive seus 
anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 
DATA DE ABERTURA: 14 de maio de 2014, às 14:30 horas, no endereço 
eletrônico: www.licitacoes-e.com.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14:00 horas do dia 14 de maio de 
2014, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico: www.licitacoes-
e.com.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 298.781,40 (duzentos e noventa e oito mil setecentos e 
oitenta e um reais e quarenta centavos), sendo o valor unitário do LOTE 01 R$ 
3.480,19 (três mil quatrocentos e oitenta reais e dezenove centavos) e para o LOTE 
02 R$ 2.999,00 (dois mil novecentos e noventa e nove reais). 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na Diretoria de 
Licitações e Contratos, localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 
horas, nos dias úteis, e nos sites www.tce.pr.gov.br, menu Transparência – 
Licitações do TCE e www.licitacoes-e.com.br. Outras informações pelo e-mail 
licitacoes@tce.pr.gov.br 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 11/2014 
ACÓRDÃO N° 2383/2014 - PROTOCOLO N° 224380/14 DISPENSA Nº 01/2014 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21, CONTRATADA: ELOTECH INFORMÁTICA E SISTEMAS 
LTDA, CNPJ nº 80.896.194/0001-94. 
OBJETO: Contratação de licença de uso e de serviço de manutenção corretiva, 
preventiva e legal de um Sistema de Compras e Administração de Materiais, com 
módulo de compras, licitações, almoxarifado e contratos, a ser utilizado pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
VALOR: Valor global de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 331209/14 
ENTIDADE: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1267/14 
I. Trata o presente do Ofício MPS/SPPS/DRPSP/CGACI nº 292, de 4 de abril de 

2014, do Ministério da Previdência Social, que encaminha, para conhecimento, 
cópia de decisão de notificação relativa à auditoria no Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Mariópolis, referente ao período compreendido 
entre setembro de 2008 e julho de 2013. 
II. Nos termos do Despacho nº 241/14 – DCM, peça 4, considerando não haver 
diligências adicionais a serem realizadas no âmbito desta Corte, determino o 
encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, LVIII, do Regimento 
Interno, e seu arquivo junto à Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 17 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 331233/14 
ENTIDADE: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ATALAIA, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1268/14 

I. Trata o presente do Ofício MPS/SPPS/DRPSP/CGACI nº 286, de 3 de abril de 
2014, do Ministério da Previdência Social, que encaminha, para conhecimento, 

cópia de decisão de notificação relativa à auditoria no Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Atalaia, referente ao período compreendido 
entre janeiro de 2008 e junho de 2013. 
II. Nos termos do Despacho nº 240/14 – DCM, peça 4, considerando não haver 
diligências adicionais a serem realizadas no âmbito desta Corte, determino o 
encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, LVIII, do Regimento 
Interno, e seu arquivo junto à Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 17 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 344130/14 
ENTIDADE: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
INTERESSADO: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 1280/14 

I. Trata-se de Pedido de Acesso à Informação, no qual a interessada solicita 
informações relativas à prestação de contas do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério (FUNDEF), 
referente ao ano de 2006. 
II. A prestação de contas em apreço foi analisada nos autos nº 216064/07, tendo 
sido julgada mediante Acórdão nº 1275/07, do Tribunal Pleno, no qual se entendeu 

pela aprovação das contas. 
Referida decisão, publicada no Diário Eletrônico nº 120 de 15/10/2007, pode ser 
acessada por meio do sítio eletrônico desta Corte, www.tce.pr.gov.br, devendo-se 
acessar o link “Serviços”, após “Documentos Oficiais” e, em seguida, “Diário 
Eletrônico”. 
III. Comunique-se à interessada. 
IV. Após, encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos 
termos do art. 16, LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 22 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 344335/14 
ENTIDADE: NUCLEO DE REPRESSAO AOS CRIMES ECONOMICOS 
INTERESSADO: NUCLEO DE REPRESSAO AOS CRIMES ECONOMICOS 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 1281/14 

I. Trata-se de requerimento, no qual o interessado solicita informações relativas à 
existência de procedimentos nesta Corte envolvendo Termos de Parceria firmados 
entre o Município de Colombo e o Instituto Confiancce, entre os anos de 2007 e 
2011. 
II. Tendo em vista que as informações solicitadas referem-se a diversos 

processos, o pedido foi desmembrado em vários protocolos, tratando o presente da 
prestação de contas de transferência voluntária recebida pelo Instituto Confiancce 
no exercício de 2008, constante no processo n° 190305/09. 
III. Conforme Despacho nº 1111/14 do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães, relator dos autos nº 190305/09, vem o feito a esta Presidência para 
avaliação do pedido de acesso à informação. 
IV. Em análise, constata-se que referido processo encontra-se na Diretoria de 
Análise de Transferências, para elaboração de nova instrução, após ter sido 
oportunizado o contraditório aos interessados, não tendo a prestação de contas 
sido julgada até o presente momento. 
V. Comunique-se ao interessado. 
VI. Após, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos termos 
do art. 16, LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 22 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
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PROCESSO Nº: 262410/14 
ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1295/14 
I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 381/2014, de 24 de março de 2014, da 
Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 
avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 
Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativos à 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, correspondentes ao exercício de 2013. 
II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 
fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 
nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 
adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 
LVIII, do Regimento Interno, e seu arquivo junto à Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 261081/14 
ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1296/14 
I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 366/2014, de 24 de março de 2014, da 
Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 
avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 
Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativos à 
Secretaria de Estado da Comunicação Social, referentes ao exercício de 2013. 
II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 
fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 
nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 
adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 
LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 261898/14 
ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1297/14 
I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 373/2014, de 24 de março de 2014, da 
Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 
avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 
Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativos à 
Secretaria de Estado da Fazenda, referentes ao exercício de 2013. 
II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 
fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 
nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 
adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 
LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 262487/14 
ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1298/14 
I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 382/2014, de 24 de março de 2014, da 
Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 
avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 
Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativos à 
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Economia Solidária, referentes ao 
exercício de 2013. 
II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 
fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 
nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 
adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 
LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 262398/14 
ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1299/14 
I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 380/2014, de 24 de março de 2014, da 

Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 
avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 
Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativos à 
Secretaria de Estado da Saúde, referentes ao exercício de 2013. 
II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 
fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 
nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 
adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 
LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 260972/14 
ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1300/14 
I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 362/2014, de 24 de março de 2014, da 
Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 
avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 
Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativamente à 
Procuradoria Geral do Estado, referentes ao exercício de 2013. 
II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 
fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 
nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 
adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 
LVIII, do Regimento Interno, e seu arquivo junto à Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 261030/14 
ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1301/14 
I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 364/2014, de 24 de março de 2014, da 
Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 
avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 
Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativos à 
Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, referentes ao exercício de 
2013. 
II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 
fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 
nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 
adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 
LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 261634/14 
ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1302/14 
I. Trata-se de expediente oriundo da Controladoria Geral do Estado, em que 
encaminha os relatórios de avaliação, resultados e recomendações, elaborados 
pelas Coordenadorias de Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à 
Informação, relativamente à Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento 
Social, referentes ao exercício de 2013. 
II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 
fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 
nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 
adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 
LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 262169/14 
ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1303/14 
I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 378/2014, de 24 de março de 2014, da 
Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 
avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 
Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativos à 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, referentes ao 
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exercício de 2013. 
II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 

fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 

nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 
adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 

LVIII, do Regimento Interno. 

Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 

-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 256703/14 
ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 1304/14 

I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 330/2014, de 24 de março de 2014, da 

Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 

avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 

Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativos à Casa 

Civil, referentes ao exercício de 2013. 

II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 

fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 

nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 
adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 

LVIII, do Regimento Interno. 

Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 

-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 262010/14 
ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 1305/14 

I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 374/2014, de 24 de março de 2014, da 

Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 

avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 

Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativos à 
Secretaria de Estado de Governo, referentes ao exercício de 2013. 

II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 

fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 

nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 

adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 
LVIII, do Regimento Interno. 

Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 

-assinatura digital- 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 260948/14 

ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 1306/14 

I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 360/2014, de 24 de março de 2014, da 
Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 

avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 

Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativos à Casa 

Militar, referentes ao exercício de 2013. 
II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 

fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 

nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 

adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 
LVIII, do Regimento Interno. 

Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 

-assinatura digital- 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 316706/14 

ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 1307/14 

I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 392/2014, de 1º de abril de 2014, da 
Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 

avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 

Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativos à 

Agência de Fomento do Paraná S.A., referentes ao exercício de 2013. 
II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 

fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 

nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 

adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 

LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 

-assinatura digital- 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
 
PROCESSO Nº: 317567/14 

ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 1308/14 

I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 402/2014, de 1º de abril de 2014, da 

Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 
avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 

Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativos à 

Companhia de Saneamento do Paraná, referentes ao exercício de 2013. 

II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 
fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 

nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 

adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 

LVIII, do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 

-assinatura digital- 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
 
PROCESSO Nº: 319560/14 

ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 1309/14 

I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 427/2014, de 1º de abril de 2014, da 

Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 
avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 

Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativos à Rádio 

e Televisão Educativa do Paraná, referentes ao exercício de 2013. 

II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 
fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 

nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 

adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 

LVIII, do Regimento Interno. 

Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 

-assinatura digital- 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
 
PROCESSO Nº: 317761/14 

ENTIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 1310/14 

I. Trata o presente do Ofício GAB-CGE nº 405/2014, de 1º de abril de 2014, da 

Controladoria Geral do Estado, com o qual são encaminhados relatórios de 
avaliação, resultados e recomendações, elaborados pelas Coordenadorias de 

Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e Acesso à Informação, relativos à 

Coordenação da Receita do Estado, referentes ao exercício de 2013. 

II. Considerando a ciência e anotação feitas tanto pela Inspetoria incumbida de 
fiscalizar a entidade como pela Diretoria de Contas Estaduais, conforme se verifica 

nos atos constantes das peças 6 e 7, e em face de não restarem diligências 

adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade com o art. 16, 

LVIII, do Regimento Interno. 

Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 357550/14 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL 

INTERESSADO: ANTONIO CELSO PILONETTO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1316/14 

Considerando que se trata de documentação objetivando o atendimento ao disposto 

na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507/2011, cuja finalidade é 

alcançada com a autuação nesta Casa, conforme Despacho nº 251/14 – DCM, peça 
4, e em face de não restarem diligências adicionais, determino o encerramento do 

processo, em consonância com o art. 16, LVIII, do Regimento Interno, e seu arquivo 

junto à Diretoria de Protocolo. 

Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
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PROCESSO Nº: 357631/14 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ 
INTERESSADO: JOÃO MATTAR OLIVATO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1317/14 
Considerando que se trata de documentação objetivando o atendimento ao disposto 
na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507/2011, cuja finalidade é 
alcançada com a autuação nesta Casa, conforme Despacho nº 250/14 – DCM, peça 
5, e em face de não restarem diligências adicionais, determino o encerramento do 
processo, em consonância com o art. 16, LVIII, do Regimento Interno, e seu arquivo 
junto à Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 229676/14 
ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANTONINA 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANTONINA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1318/14 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para fins de encerramento, nos termos do 
sugerido pela Diretoria de Contas Municipais em Despacho n° 249/14. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 229544/14 
ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANTONINA 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANTONINA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1319/14 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para fins de encerramento, nos termos do 
sugerido em Despacho n° 248/14 da Diretoria de Contas Municipais. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 229625/14 
ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANTONINA 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANTONINA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1320/14 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para fins de encerramento, nos termos do 
sugerido em Despacho n° 247/14 da Diretoria de Contas Municipais. 
Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 

Portarias 
 
PORTARIA N° 242/14 
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/05, em conformidade com a 
Portaria nº 257/13, e tendo em vista o contido no Ofício nº 386/14, de 10 de abril de 
2014, da Diretoria de Execuções, resolve 
CONCEDER 
a MARCELO LOPES, matrícula nº 51.237-0, servidor do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal, a percepção da gratificação de função prevista no Art. 2º, Inciso I, da Lei 
nº 17.423/12, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.863, de 20 de dezembro de 
2012, pelo exercício das atribuições de Adjunto da Diretoria de Execuções, a partir 
de 06 de maio de 2014, ficando revogada, em consequência, a Portaria nº 34/14, 
disponibilizada no DETC nº 804, de 20 de janeiro de 2014. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 17 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PORTARIA N° 244/14 
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, 
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 339451/14-TC, 
resolve 
CONCEDER 
de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de 
novembro de 1970, ao servidor PAULO VITORIANO DE OLIVEIRA, Matrícula nº 
51.628-7, ocupante do cargo de Analista de Controle, AC, Nível F, Referência 01, 
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 07 (sete) dias de licença para tratamento de 

sua saúde, em prorrogação, no período de 11 a 17 de abril de 2014. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 22 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PORTARIA N° 245/14 
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, 
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 339435/14-TC, 
resolve 
CONCEDER 
de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de 
novembro de 1970, ao servidor ANTONIO CECCON PEREIRA, Matrícula nº 
50.606-0, ocupante do cargo de Técnico de Controle, TC, Nível F, Referência 11, 
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de 
sua saúde, em prorrogação, no período de 06 de abril a 05 de maio de 2014. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 22 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 
PORTARIA N° 246/14 
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005, e tendo em vista o 
contido no requerimento apresentado na peça 621 do Processo nº 344390/11-TC, 
RESOLVE 
prorrogar por mais trinta dias, de acordo com o disposto no art. 41, § 1º, da Lei nº 
6.174/70, o prazo para a posse da candidata ANDRESSA EKERMANN DE CRISTO 
SILVESTRIN, portadora do CPF nº 037.154.529-35, nomeada pela Portaria nº 
237/14, disponibilizada no DETC nº 863, de 16 de abril de 2014. 
PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 22 de abril de 2014. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
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